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República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XUX N° 166 QUARTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 1994 BRASÍLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Emenda apresentada perante a Comissão Mista "desti­

nada a examinar a emitir parecer sobre a Medida Provisória 
no 764, de 16 de dezembYo de 1994, que "Autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao orçamento fiscal da União, em favor do 
Ministério dos Transportes, crédito extraordinário no valor 
de 70.000.000,00, para os fins que especifica. 

Congressistas 
Deputado Vinnondes Gllvinel 

Emendas 
001 

Inclua-se, na programação do Departamento Nacional de 
Estradas de R~gem, o seguinte subprojeto (Adequação de Capa­
cidades de Rodovias): 

a) BR-D60/GO (trecho)- Trevo N<Jrte.Aparecida de Goiâ-
nia- Eliminação de pontos criticas (subtrecbo) 25 km. 

Valor ..• R$3.000.000,00 (frês milhões de Reais) 
Subprojeto Cancelado: BR-LOL/SC- Di v PR- Palhoça. 

b) BR-D60/GO Anápolis- Goiânia (Duplicação) (trecbo)­
Anápoüs- Goi!nia- Eliminação de Pontos Criticas (subtrecbo)-
45km. 

Valor ... R$3.000.000,00 (frês milhões de Reais). 

Subprojetos Cancelados: BR-101/RJ- Manilha- Rin Jlc>. 
nito. 

Valor ... R$1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil 
reais). 

BR-262/ES- Acesso Sul de Vitória. 

Valor ..• R$1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil 
reais). 

Justificação 

Estas rodovias são intensamente utilizadas pai1l escoamento 
de p1uduçio agricola, tendo também a caracteristicas de serem via 
de ligação entre várias cidades, ciiculando por elas veículos dos 
mais diferentes tipos e potência. 

Estas rodovias encontram-se no momento em estado 
muito precârio, em razão do longo tempo sem a manutenção 
devida, colocando em riscos constantes seus usuários e tendo 
provocado acidentes fatais, em razão do péssimo estado que en­
contram-se. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N". 765, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1994, 
QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N" 4.024, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 1961, E DÀ LEI 5.540, DE i8 DE NOVEMBRO DE 
I 968, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS. 

DEPUTADO ADYLSON MOITA ............... 023,024. 
DEPUTADO HELIO BICUDO ...................... 003,004,005,020. 
DEPUTADO OSMÁNIO PEREIRA .............. 002,013,014,015,016,017, 

018,019,027. 
DEPUfADO PEDRO PAVÃO ...................... 001,006,007,008,009,010, 

011,012,021,022,026. 

SCM 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUJZAUGUSTODAPAZJÚNIOR 
Diretor Administrativo 

Impresso sob responsabilidade da Mesa do Seoado Fedoml 
ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
fLORIAN AUGUSTO OJU!'INfK) MADRUGA 
Diretor Adjunto 

Semestral ------- R$ 23,54 

Tiragem: 850 exemplares 

l Suprima-se o Art. 1• da Medida Provisória n• 
765, de 16 de dezembro de I 994, no que diz respeito ao§ 2•, do Inciso 

. IJI, do Art. s• da Lei·n• 4 024161. 
~ 

JUSTIFICATIVA 

A ex1gência para se assumir o cargo 'de 
Conselheiro é .discricionária e fere direitos constintcionais, por impedir 
que profissionais, ex~rçam suas atividades tipificadas, quando 
acumulando com o referido cargo. 

Sala das Comissões, Pedro Pavão. 

S)!J>,rima-se o Art. 1• da Medida Provisória n• 
165, de 16 de dezembro de I 994, no que diz respeito ao § 2•, do Inciso 
IJI, do Art. s• da Le•·n• 4 024/61. 

JUSTIFICATIVA 

A exigência para se assumir o cargo 'de 
Conselheiro é discricionária e fere direitos constitucionais, por impedir 
que profissioÍJais, exerçam suas atividades tipificadas. quando 
acumulando com o referido cargo. 

Saia das Comissões, Osmãnio Pereira. 

.• f\ 

'I I' • 
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EME'IDA S( 'GSTITUTIVA PARCIAL AO ARTIGO 1" 

Ai1 1o. Sobstirua-se o t'.rt, ~da Lei 4024 de 24 de dezembro de 1961, que passa a vigorar 
com seguinte redação: 

Art. 90. Cabe ao Conselho NaciQnaJ de Educação: 

I • subsidiar a formulação de polfticas educacionais 
articuladas com as polftícas públicas de outras áreas e acompanhar sua 
implementação; 

11 • propor diretrizes e prioridades para o Plano Nacional de 
Educação e sua expressão anual na Lei de Diretrizes Orçamentárias, acompanhando 
e aval:ando a sua implementação e articulação com as polfticas públicas de outras 
áreas; 

111 • interpretar a legislação de diretrizes e bases da 
educação nacional. e estabelecer normas comuns a serem observadas pekls sistemas 
de ensino; 

IV • decidir sobre recursos por argüição de eontrariedada 
ã legislação de diretrizes e bases de educaçáo nacional, interpostos de ~ t1na1o 
dos órgãos normativos dos SiStemas de Ensino dos Estados e dos órgãos 
deliberativos máximos das instituiçOes que integram o Sistema da União; 

V - articular-se com os órgãos normativos dos sistemas de 
ensino e com as ComissOes de Educação da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal e estimular a integração entre as redes de ensino federal, esladuais, 
municipais e privadas; 

Vf • fixar, após ouvir educadores e comunidades ciet 1állcae 
das áreas envolvidas, diretrizes curriculares gerais, definindo uma base nacional de 
t!studos para o ensino fu1\damental, médio 6 superíor de graduêição; 

• VIl • estabelecer diretrizes gerais para organiZaçflo e 
desenvolvimento da pós-graduação; 

VIII • fixar normas para revalidacão de diplomas e 
certificados expedidos por instituições estrangeiras, de nfvel médio e superior; 

IX • aprovar a adoção de inovações educacionais e formas 
não-convencionais de educação, experimentadas com êxito no âmbito dos sistemas 
oe ensino ou por instituiçOes educ:acionais de reconhecido valor; 

X • estabelecer diretrizes para validação e 
reconhecimento, pelos sistemas de ensino, das experiências adquiridas nos 
processos educatiVos extra-escolares; 

de educação à distância; 
XI • estabelecer normas para o reconhecimento de formas 

XII - estabelecer diretrizes para avaliação das instituições 
de ensino e de seus cursos; 

XIII estabeleoer normas para autOrização de 
funcionamento de instituições de ensino superior e seus cursos; 

XIV • autorizar o funcionamento das instituiçOes privadas de 
ensino superior e seus cursos; 

YN • estabelecer diretrizes para os processos de avaliação 
institucional necessários ao credenciamento e recredenciamento, que atribua a 
qualificação de universidade a instituiçOes de ensino superior; 

YNI - estabelecer critérios gerais para destinaçêo de 
recursos públicos a projetos de pesquisa e extensão a carga de instituiçOes privadas 
de ensino superior. nos termos do§ .20 do an. 213 da Constituição federal; 

YNII • exercer as funçOes de órgão normativO do Sistema 
de Ensino da UniêO, cabendo-lhe, especialmente, nessa condição: 

a) deliberar, após conclusão de inquérito, sobre 
intervençêO nas instituiçOes federais de ensino; 
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b) apreciar os estatutos ou réQimentas e os l)rQjetos de 
crt89AO. implan!aÇêo e de•envoMmento de instituições que integram o Sistema de 
Ensino da Unlêo, com vistas à autorização de seu funcionamento; 

. . . c) apreciar os projetos de criação ou reformuiaçêo de 
CUI808 oolaofllnecidosiCic:los por on$1ituoções não-unoversitátias de ensino superior federais; 

d) estabelecer diretrizes para avaliação qüinqüenal das 
instftl.!lçOes nAo-univerSit!rias pUblicas e priVadas integrantes do Sistema de Ensino de 
UniiO e de seus cursos; 

e) sugerir critérios para a alocação de reanoe 
~ entra as instituiçOes federais de ensino, avaliá-los e propor ao Poder 
Ex8cullvo as all8o ao;1)es necessárias. li 

JUSTIFICATIVA 

Desde 1988 tramita no Congresso Nacional a proposta de modificaçl\o da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educaçl\o Naciona~ justamente a Lei 4024 que o ExecutiYo pretende 
modificar apenas uma parte. 

Apesar de todas as manifestações, por diversas vezes reiterada5, do atual Minimo 
da Edw:açl\o, de que a novaiDB precisa ser apl"OYBda o mais rãpido possive~ e apesar de 
todo o aeordo l""''dãrio feito na CAmara com a panícipaçl\o da sociedade civí1, acordo 
este~ permitJu.a votação por acordo em todos os artigos do projeto, desde maio de 93 a 
IDB dorme" no Senado. 

Esta medida provisória ~ pelo menos, a terceira manifestaçl\o_ do executiYo 
p10pondo modilieações em pontos que são tratados na LDB. Antes das eletções, a CAmara 
votoU dois projetos de iniciativa do ExecutiYo, O Projeto de "Cefetízaçl\o" das Exeolaa 
T6cnicas - que cria o Sistema Nacional de Educaçl\o Tecnológica e o Projeto de 
Regulamentaçlo das relações entre as Univenidades e os Institutos de Pesquisa e as 
FundaçOea de Apoio. ) que poderiam muito bem ser resolvidos no âmbito da IDB. 

· A iniciativa de acabat com o Conselho Federal de Educaçl\o ( atitude que já devia 
ter sido tomada b6 muito tempo ) ~ muito positiva. Evidentemente que um outto 6tJlo 
deve assumir u funções antes exercidas pelo Conselho. A emenda· qaé aqui a~os 
tem como objetiYo adequar à IDB _as rompetencías previstas para o COnselho Nacimtal de 
~- A emenda substitutiva que apresentamos tem como objetivo recuperar todo o 
...prito do aeordo feito ne votaçl\o da lDB na CAmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1994.- Deputado Hélio Bicudo. 

F..MENDA SUBSTITUT!V A PARCIAL AO ARTIGO 1° 

Substitua_.., o An 8" da Lei rf' 4024, de 24 de dezembro de 1961, pela seguinte redaçl\o: 

·Art. 8" O Conselho Nacional de Educaçêo é composto por 24 (vinl8 e 
quatro) conselheiroa, observado o seguinte: 

I • 12 (doze) conselheiros escolhidos pelo Presidenta da 
República, obedecidos os seguintea ailérios: 

das Estados; 
a). pelo menos um representante dos Sistemas de Ensino 

o) pelo menos um representante dos Slstemaa de Ensino 

Pafe; 
c) garantia de ~ das diferentes regiOee do 

d) garantia de representaÇêo dos diverso& nivele e 
modalidades e modalidades de ensino; 

Dezembro de 1994 
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11 • 12 (doze) conselheiros indicados por segmentoe socais 
organizados, vinculados à área educacional, obedecidos os seguintes critérios: 

a) 2 (dois) conselheiros indicados por entidede nacional 
que congregue os dirigentes das instituições de ensino superior, sendo um das 
lnstitulçOas públicas e outro das instituic;Oes privadas; 

b) 2 (dois) conselheiros indicados por entidade nacional 
que congregue os professores do ensino superior, sendo um da rede pública e outro 
de rede pnvada; 

, c) 2 (dois) conselheiros Indicados por entidade nacional 
que congregue os professores de educação básica. sendo um da rede pública e 
outro da rede privada; 

d) 1 (um) conselheiro Indicado por entidade nacional que 
COIIQieguBtrabalhadores não-docentes de educaçáo; 
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e) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional que . 
congregue os estudantes de ensino superior; 

Q 1 (um) conselheiro Indicado por entidade nacional que 
CCIIQf8QU8 os esludantes de ensino médio; 

g) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional que 
congregue cientistas a pesquisadores das diferentes áreas de conhecimento; 

h) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional que 
congregue as lnstituic;Oes de edo ocaçáo especial; 

i) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional que 
congregue as instituiçOes de formaçáo profissional n!lo-universilária. 

§ 1 o • Todos os membros do Conselho Nacional de 
Educaçilo serAo nomáados pelo Presidente da República para mandato de quatro 
anoe, vedada a recondução imediata, cessando a cada dois anoe o mandato de 
~doS conselheiros. 

§ 2" • Cada membro do Conselho Nacional de Educaçilo 
senllndicado coon seu suplente, que o substituir& nos termos do regimento lntemo. 

§ 3" • O Conselho Nacional de Educação senl Unidade 
Orçamanlár1e do Ministério responsávef pela área e gozará de autonomia 
administrativa, cabando-lhe elaborar e aprovar seu regimento interno, observadas as 
dlspoeiç06s legeia aplicáveis. 

§ 4° - O Conselho Nacional de Educaçêo organizar_. 
lntamamenta em câmaras, cujo número, denominaçáo, atribuic;Oes e coonposiÇ6o 
serAo preYistDs no seu regimanto interno, inctuklas obrigatoriamente as CArnaras de 
E~ Bésica. de Educação Superior e de Formaçáo Técnico-Profis8ionel. 

§ 5° • A Presidência do Conselho Nacional de Educação 
senl exercida por um de seus membros, nomeado pelo Presidante da República, a 
partir de lista triplloe, elaboracle pelo Conselho, para cumprir mandato da doia anoe, 
permitida uma recondução. · · 

JlJSTIFICA11V A 

Desde 1988 tramita no Con!F"sso Nacional a pro~ta de modlficaçlo da Lei de 
Diretrizes e Base5 da EducaçAo NaCiona~ justamente a Let 4024 que o ExecUtivo pretende 
modificar apenas uma parte. 

Apesar de todas as manifestações. por diversas vezes reiteradas, do atual Ministro 
da Educação, de que a nova LDB precisa ser aprovada o mais rápido possível, e apesar de 
todo o acordo partidário feito na Câmara com a panicipação da sociedade civil. acordo 
este ~ue permitiu a votãçAo por acordo em todos os artigos do projeto, desde maio de 93 8 
LDB 'donne" no Senado. 

Esta medida · provisória ~. pelo menos., a terceira manifestação do executivo 
propondo modificações em tJODtos que são tratados na LDB. Antes das elei~ a Câmara 
votou dois projetos de iniCJativa do Executivo, O Projeto de "Cefetiza-;to' du Eacolas 
T~cnicas ~ que Cria o Sistema Nacional de Educação Tecnológica e o Projeto de 
Regulamentação ~ relações e~tre as _Universidades e .os Institutos de Pesquila e as 
Fundações de Apoio. ) que podenam mwto bem ser re10lvidos no âmbito da IDB. 
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A mrcrauva oe acaPBT com o L:Onselho t·eaeral ae toucaçao ~ amuoe que Jll uçv1ct 
ter sido tomada há muito tempo ) é muito positiva. Evidentemente que um outro órgão 
deve assumir as ~ antes exercidas pelo Conselho. Al~m do mais, também jâ estava na 
hora de modificar sua composição para que esta composição pudesse espelhar a realidade 
da Educação no Brasil. A Medida Provisória, cn~ cria um Conselho Nacional de 
Educação mWto "parecido" com o previsto na lDB. 

A emeoda que apresentamos substituindo a composição prevista para o Conselho 
tem como objetivo recuperar todo o espírito do acordo feito na votação da lDB na 

Câmara dos DeputadOI. 

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1994. - Deputado Hélio Bicudo. 

EMENDA SUBS1TI'liTIV A AO ARTIGO ! 0 

Art 1° - Os arts. f!', 7", 8", 9", 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, e 17, da Lei n° 4024, de 24 de 
dezembro de 1961, passam a vigorar com nova redação e nova numeração renumerando-se 
os anigos seguintes: 

"Art 6° A educaçêo naciOnal será organizada sob forma sistêmlca, para 
assegurar o es1crço organizado, autOnomo do ESilldo e da sociedade brasltelra pela 
educação, compreendendo os sistemas de ensino da União, dos Estados, do Dlalrllo 
Federal e dos Municfpios. 

· · Art. 7" A organizaçAo da educaçêo nacional, sob forma siatêmlca, 
orientar-se-é pelos seguintes prlndpios: · 

. ·. · • · I - garantia do padrão de qualidade, atraVés. da 
competência e da valorizaçAo dos profiSSionais da educaçao, garantlnclcHhee 
condlçOes de trabalho; 

11 - universalizaçAo da educaçAo; 

111 - coordenação, planejamento e admillisb !IÇAo 
deinoê:rátíca da polltica educacional; 

W - partidpaçAo da sociedade, dos agentes da educaçlo 
e dos seus dastinalárlos; 

V simplificação das estruturas burocráticas, 
descentralização dos processos de deciSAo e de execução e fortalecimento das 
un1dades escolares; 

VI - colaboração entre as diferentes esferas do Poder 
Público e entre a escola e outras agêncías públicas e privadas; 

VIl - articulaçêo entre os diferentes níveis de ensino; 

Vlll - inmgração entre a educação escolarizada formal e as 
ações educativas ;..;roduzidas fora dos sistemas de ensino; 

extra-escolar; 
IX - fteXÍbílidede para o reconhecimento da experiência 

X - Valorização do processo de avaliação institucional. 

Art. 8°. A articulação e coordenação entre os sistemas de ensino da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MuntcfPios serê.o exercidas pelo 

Dezembro de 1994 



Dezembto de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

Conselho Nacional de EducaçãO. como órgão normativo, e pelo MlniSI6rlo 
responsável pela área, como órgão executivo e de coordenaçllo. 

§ 1 o Na articulaçãO e coordenaçãO referidas nesta attigo, 
incluem-se também as instituiçOes públicas ou privadas prestadoras de S8NiçOs de 
natureza educacionaL 

§ 2." Incluem-se entre as instituiçOes públicas a prtvadaa 
referidas no parágrafo anterior as de pesquisa cientffica e tecnológica, as culturais, as 
de ensino militar e as que desenvolVem açOes de formação téenioo-profisaional. 

§ 3" O Conselho Nacional de Educação e o Minlst6rlo 
responsável pela ãrea contatao ainda, como irlS!áncia de oonsuite e de artiouJaçAo 
com a sociedade. com o Fórum Nac;ional de Educaçêo. 

Art. 3". Os sistBrnas de ensTno da Uniao, dos Estados, do 011tr11c 
Federal e dos Municfpios compreendem as redes de ii1Siiluiç6es escolares públjcaa e 
privadas sob a respectiva jurisdição e os órgaos e serviços públicos de Clll"6lllr 
normativo, administrativO e de apoio téalico existentes em seu âmbito. 

§ 1 o - As instituiçOes verticalmente inl8gradea, que 
oferecem ensino • · • diferentes nlveis, situam-se 1111 jurisdição do sistema a que 
corresponda o nlvet :,ais etevado. 

§ 2." • A autori:zaçt.o do funciollllmento e a avallaçêo de 
qualidade de instituiçOes de ensino e de seus OUfllOS nas redes pública e privllde. e a 
definição de diretrizes técnicas e ped~loas cabem ao órgão normativo do sisl8ma 
de ensino no qual está inctulda a Instituição, salvo quando disposto dilereoo111i i18111W 
nesta Lei. · 

§ 3" · Aplicam-se ao Olstrito Federal as disposiçOee que, 
nesta lei, se reterem aos ES1ados, ""P9Ciaimente aos Sistemas Estaduais de Eneioo. 

Aot. 1 o. O Sistema de Ensino da Uniao abrange as instituiçOes de ensino 
criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pe4o Poder Público F-. e as 
instituições de ensino superior, mantidas a administradas pela iniciativa privllda, bem 
como os órgãos federais de caráter normativo, administrativo e de apoiO técnico. 

Parágrafo único. Cabe à Uniao, além de organizar, finarlciar 
e administrar a sua rsda de ensinO, prestar assislência técnica e financeira aos 
ES1ados e aos Municfpios. visando o desenvoMmento dos respectivoS sislernaa, à 
compensação e à superação das desigualdade8 sociaiS e regionaie, tanto em tarmos 
quantitativos quanto qualitativos. 
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Art. 11. O Sistema de EflSino dos Estados comp.-: 

I • a rsda pública. integrada pelas: 

a) instiluí<;ões de 8f1Sino criadas ou n ICQfPOiada, 
mantidas e administradas pelo Poder Público Estadual; 

b) instituições de ensino superior criadas ou lfiCQfPOiadai, 
mantidas e administradas pelo Poder Público Municipal. 

11 - a rede privada, integrada pelas institUições de ensino 
fundamental e médio, mantidas e administradas pela iniciativa privada; 

111 • os órgãos e os serviços estaduais de carâter normSI!vo, 

administratiVo e de apoio téa'1ico. 

Parágrafo único. A autorização do funcionamento e a 
supervisão de instituiçOes privadas de ensino superior não-universitárias e de seus 
cursos, podem ser delegadas pelO Sistema de Ensino da Uniao aos sialarnao 
estaduais. 

Art. 12. O SiS1ema de EflSino dos Municlpios compreende: 

I • a rsda pública, integrada pelas instituiçOes de anelno 
fundamental. médio e de educaçao irlfantil, criadas ou incorporadas, mantidlol e 
administradas pelo Poder PúbliCO Municipal; 

11 • a rede privada. integrada pelas instituiç6es de eduCIIÇio 
infantil, mantidas e administradas peta iniciativa privada; 

111 • os 6rgAoe e serviços municipaiS de caráter 'oormadvo, 
administrativo a de apoio técnico. · 
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§ 1° - A ~ do sistema de ensinb II'ILI1iclplol 
depende de solicitaçêo do Munlclpio 1nteraa8ado ao 6rgAo norrnat1w do lllllt'na 
estadual e obedece a requisitos e normas gerais por este estabelecido&.· · ·. . ·. ·. ·. . . 

§ 2" - Nilo 8ldstindo Sistema Municipàl Olg8lliDdo, 88 
instituições de educação integram o respectivO Sistema Estadual. 

§ ao -A hipótese ~ no parágrafo anterior nao e1m1na 
a obrigação de o Munidpio manter plano de carreira para o seu pessoal. . . . . . . 

§ 4° - Ao Munidpío oom slstame de ensino otga dDdo 
pode ser delegada a competência, pelo Sistema Estadual, para que 1nctua em seu 
sistema as instiluiçOes privadas de ensino:fundamental e médio: · · · • ' 

Art. 13. Na sua organiz8c;lio geral e na oomposiçêo do 6rgao normetiw> 
de coordenaçêo, o Sistema de E"nsino dos Estados, e, onde houver, o dos Mun~c~Poe. 
adolarAo as normas de planejamento e administração demoaática ~ 
-"' Capitulo e a forma colegiada 81'8p(8Siii 11ativa. • · · 

Art. 14. O Sistema de Ensino dos Estados organizara, em seú territóriO. 
as ações educacionais, mediante a arliculaçAo e colaboraçiio das redee !:': 
federal, estadual 8 municipal e da rede privada, em IOdos os nlveis 8·rMdiiiclfdll 
ensino, para garantir o atandimento escolar em padrflo da qualidade, -noe· t11rmoe 
desta Lei e de sua legislaçiio. · · 

Art. 15. A rapar1fçAo das rasponsabilldad na oferta de ensino na rede 
pública obedecerá lls seguintes dlratrlzee: . , · · . · • · · · · · ' • • · 

.. , . I - a UniAo atuará prioritariamente na manutançAo e 
expansAa da sua rede de ensino superior e da sua rede especializada de ediiÍ'I'IÇA" 
tecnológica; em caráter supletivo, corretNo de desigualdades regionais, atuanl noe 
nfveis anteriores, madiante prestaçAo de assistência financeira e técnica aos Esladae e 
M~JniP_pjos delas mais necarsitados; · 
. '''. 

11 - os Esladae atuarAo priQritariament na ec~,IC8çiio Infantil 
e no ensino fundamental e médio e, atendida a universalização da educaÇilo bMica 
em seu'tOnilório, nos padr088 de qualidade estabelecidos pelos sistemas de ensino, 
-Ao os Estados a atuar, ou ampliar sua atuação, ria educiação .UPenc* púbica;' ' 

• · • • 111 • os Munidpios atuarAo prlorltariament na edl ""!IÇAo 
infantil e no ensino lundamantal, sendo-fhes - a· ap'icaçêo de ,...,..._ do 
percentual obrigatório da sua receita de impostOS na ampliação da oferta em nivele 
u~eriores de ensino, enquanto nAo atendida plenamente a demanda~ nMWs ~-

§ 1 o • A definiçêo de nfveis de atuaçêc' prloriUio1oll, nC11t 
termos• deste artigo, nAo reduz a responsabilidade compartilhada ou coued..., 
atribulda nesta Lei à UniAo e aos Estados, em retação a nfveia de ensino alllilloi•. 
nam o dever de colaboração entre os sistemas. 

§ 2" - A colaboraçAo deWr6 incluir, quando ~ illr 118, a 
utilização conjunta de redes ffsicas, pessoal, recursos materiais 8 11nance1roa, 
vinculados a diferentes esferas ad-

. ' § ao A repartiçiio de responaabilidades PI8\IIIIIM noe 
incisos '· 11 e 111 inclui, obrigatoriamenta, o atendimento educacional espec!......., aos 
portadores d" dl>ficílmcia, preferencialmenta na rede regular de ensino. 

Art. 16. As instttuiçOes de ensino dos diferentes nfveis ciassitlc:ain-e4i,.. 
seguintes categorias administrativas: 

I - públicas, assim ontendidas as criadas ou incorpcll....,, 
mantidas e administradas pelo Poder Público; 

li - privadas, assim ent8ndldas as mantldllt e 
administradas por pessoas lfsicas ou jurfdlcas de direito privado. 

condições: 

Público. 

Art. 17. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as '118QU1ntes 

I - cumprimento das normes gerais qa educaçAo nacional; 

11 • autoriZaçllo e avaliação de qualidade pelo Poder 
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§ 1°- Na autorizaÇêo para o funcionamento de~ 
priVadas de ensino, ou de seus cursos, o sistema de ensmo competenta deve exigir, 
além· da ·observância das diretrizes gerais desta Lei e das normas aepecftlcaa dOe 
órgaos competentes, o atendimento aos seguintes requisitoe: 

I - proposta pedagógiCa e de organizaçêo lnsttluc:lan1ll 
capaz de assegurar padrAo de qualidade; 

• • · • • • • 11 - participaçAo da <:omunidade docanle na dllllnlçlo ct. 
orientações pedagógicas de acordo com o previsto no estatuto e regimento; 

111 - liberdede de crença e de exptS!!la, Vlldeda a 
étisl:iiminação de qualquer natureza; 

, , . , , . . . . . . . rv - liberdade de orgeni%açêo sindical e asscciallva. 

· 'M.1s. ,... instituiçOes prÍvadas de ensno. eotltalolplada no~ 
213, c.o!'ut e seus incisos I e 11, de Constitulçêo F-..al, se enquadram nas~ 
::ategonas: 

~ • • ~ I - comunitárias, quando, aiadas com ou .-n a 
inteoVeniência do· Poder Público, sAo organizedas, rnanticlall e admloillltlact. par 
asSOciaçOes o fundaçOes de caráter comuriitárlo, coopeo atives ou sindlcaloe e dm por 
objetivo o atendimento de necessidades educacionais da comunidade; 

. . . . 11 - Cdnf8SIIIonais, quando orgenizadas e maolldoii per. 
diversas denominações religiosas; 

• , • • • • • • · 111 - fila ob óplcas, quando, cumpndoe os requisitos 8ldgldoe 
por lei,' se dedicam a suprir cartncias educacionais especificas 8 oleo acam ll1lino 
gratuito a todos os seus alunos. 

. ' 

• : : : . . : : : . : 1 - objetivos educacional8, sem prejulzo dal llnlli1aaa 
in8f~~ ao "'!'~r ç;oo:ofessional, filantr6picc ou COiTiUI'iilérlo da instltuiçloo; . 

• • • . • • 11 - instiluiçêo l!llililaioedooa, quando -· um llnl 
lucrativos. e com objetivos que abranjam os da --.olçêo de ensino por ela~ 

· • . . 111 - constftliiç!lo, sob a 1anna de asSOciaçlc, ec;..... 
cMI ou luiodação de direito privado; 

. . . . · · . · · . rv -~ uniflcllda da --.o~çAo de ensino a -
mantenedore, com publicaçêo anual do balanço; 

V - recursos adequados para sua manutençlo; 

VI - dÍriQ&r.- - nas instituiQOaa llllllllldoii; 

VIl- aplicaçAo doe exoedentes financeirns nos lli&IIOICI 
objstivoe definidos no inciso I desta parágoalo; 

· VIII - destinação de seu património a outra instituição de 
ensino comunitária. filantrópica ou confessiOnal, ou ao Poder Público, no caso de 
encerramento de suas atividades. 

. § 2" - no case de instituição do ensino ou respectiya 
marttenedora, organizada sob a forma de fundação, o recebimento de r8CUn1QS 
públicos dependerá de demons1Tação de que a entidade instituidOra deles n6o se 
beneficie. 

Art. 19. "" instituições públicas de educação básica e as que recebem 
recursos públicos pare sua manutenção observarao, em sua organização 8 
administração, as seguintes diretrizes: 

I - constituição 
representação da comunidade; 

de conselhos escolares, com 

11 - obrigatoriedade de prestação de contas e divulgação de 
Informações referentes ao uso de recursos e qualidade dos serviços prestados; 

111- avaJiaçlo do desempenho institucional; 

I 
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rv -elaboração do planejamento anual da escola, de 1atma 
particípatíva, valorizando a experiência da comunidade. · · · 

§ 1° Os sistemas de ensino definirão a forma de escolha 
dos dirigentes das escolas públicas, admitindo-se, entre outras: 

I - escolha pelo dirigente do órgão responsáyat pela 
administração da educaçêo; 

11- escolha pela comunidade esoolar; 

111 - OOI1CUiliO público; 
• l. '' 

rv- ascensllo na carreira 

§ 2" Quando se tratar de instituiçOes de ensino llllpertor, 
serão observadas as dispoSiçOes especfficas daela Lei. 

Art. 20. Os sistemas da ensino assegurarão às unidades· esoolaies 
públicas de educação básica, que os integram. progressivoS graus da autonomia 
pedagógica e adminiatrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de 
direito financeiro público. . ·. · · _ . • • · 

Parágrafo único. A autonomia da gestão finanoeira da 
escola, em qualquer nfvel, incluirá a competência para o ordenamento e a execuçllo 
de gastos rotineiros de manutenção e custeio, exoetuados os rela!Nos a pessoal 
efetivo. 

Art. 21. Cabe ao ConSelho Nacional da· Educação: . 

I - subsidiar a tonmulação de políticas eduCacionaía 
articuladas oom as polfticas públicas de outras áreas e acompanhar sua 
ímpfemet1taçAo; 

. ' 
11 - propor diretrizes e prioridades pai-a o Pf8no' Nadoriál de 

Educação e sua expressão anual na Lei de Diretrizes Orçamentárias, acompanhando 
e avaliando a sua implementação e artiCUlação oom as polfticas públicas de outras 
áreas; · · .. " 

111 - illteti)ietar a legislaçao de diretrizes _e ~ .da 
educação nacional, e eslabelec:<A normas comuns a serem observadaS pelos -
de ensino; 

IV - decidir sobre recursos por argüição da contrariedede 
à legislação de diretrizes e bases da educação nacional, interpostos de d~ fineiS 
dos órgãos normativos dos Slefemas da Ensino dos Estados. e. dos órgll;>tl 
deliberativos máximos das instituiç6es que integram o SiStema da União; 

V- 811icular-se oom os órgãos nonma!Nos dOS siStemas de 
ensino e com as ComissOes de Educação da <:amara dos Oeputadoe e do Senado 
Federal e estimular a integração entre as redes da ensino federal, estallu*. 
municipais e privadas; 

VI - fixar. após ouvir educadores e comunidades ctantllk:as 
das áreas envolvidas, diretrizes curriculares gerais, definindo uma base nacioria1 de 
estudos para o ensino fundamental, médio e superior de graduação; 

VIl - estabelecer diretrizes gerais para organiZação e 
desenvolvimento da pós-graduação; 

VIU - fiXar normas para revalidação de diplomas e 
certificados expedidos por instiluiçOes estrangeiras, de nlval médio e superior; 

IX - aprovar a edoçâO de if10V!"iÓ"S educaclonalo •. formas 
não-convencionais de educeção, expenmentedas oom êxito no âmbito dos SíSt8m8S 
de ensino ou por instituiçóes educscionais de reconhecidO valor; 

X - estabelecer diretrizes para validaçã<> e 
reconhecimento, pelOS sistemas de ensino, das experiências adquiridas nos 
processos educativoS extra-escoJareS; 

XI - estabelecer normas pare o reconhecimento de 1ormaa 
de educação à distAncia; 

XII - estabelecer diretrizes pare avaliação das lnetitulçOee 
de ensino e de seus cursos; 
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XI" - -- normas para autalzaçlo de 
~de lnstllulçOes de ensinO superior e seus rursos; 

xrv - autcr1zar o tlncionamento das instiluk;Oee prtvadatl de 
ensino superior e seus cursos; 

'IN - astabelecar diretrizes pai'a os pt aceso os de avaliaçilo 
lnstllucional ~ ao aedeuclameulo e reaedenclamenlo, que atribua a 
quallfk:açAo de univerllidade a instltuiçOee de ensino superior; 

XVI -~ attér1os gerais para deotin8çlo de 
,recursos públicos a projetos de pesquisa e 8lCienSAo a cargo da instiluiçOee privadas 
de ensinO superior, nos tannos do § 2" do art 213 da Constilulçêa Federal; 

'IN" - ,_..,... as lunÇOes de 6rgao normativo do Slatama 
de Eneino da UniAo, cabendo-lhe, eapeclalmente, nessa oondiçao: 

a) deliberar, após oonclusAo de inquértto, sobre 
lntarvençêo nas inSiiluiçOes ledenlis de ensinO; 

.. : . . . b) apreciar os astatutos ou regimentos e os projeiDa de 
crtaçlo, lmplanlaçêo e desenvoMmenlo da instiluiç6es que integram o Sisiema da 
Enli1o da UnUlo, oom vislas à sulCO izaç4o de seu funclonamenlo; 

· c) apreciar os projetos da ctiaçao ou refonnulaçlo de 
- rursosofelecldos por instituições nAo-universitáras da ensino superior 18deral8; 

d) e~ diretrizes para avaliac;lo qüinqUenal das 
instiluiçOee nécHJniwrsitérias púbicas e privadas integrantes do 5lst8ma de El1lino da 
UniAo e da seus rursos; 

e) sugerir attér1os para a alocaç6o de r8CUIIIOO 
O<Ç8IT18I1Iérlo entno as instituiçOes federais de ensino, avaliá-los e propor ao Poder 

, . ExecutNo as alie! açOes necessárias. 

Art. 21. O Conselho Nacional de Educaçao é composlo por 24 (Yi118 e 
. quatro) conoelhelros, obseiVado o segulma: 

. . . I - 12 (doze) conselheiros escolhidos pelo Preoldellle da 
RepúbiJc:a, obedecidos os seguintes critérios: . · 

a) peta menos um ~ dos Slslena de Eneino 

b) peta menos um noprasentante dos SlslamaS de Ensino 

Pais; 
d) garantia da reprasentaçáo dos dlverooe nNoois e 

~e modalidades de ensino; 

11 • 12 (doze) conselheiros indicados por segmentoe IIOCIIia 
org811izadoe, vinculados à área aducaaonal, obedecidos os seguintes critérios: 

. a) 2 (dois) conselheiros indicados por e- nacional 
que oongrague os dirigentes das instituiçOes de ensino superior, sendo um das 
lnatltuiçOee publicas ·e outro das IJ1Sifluiç0ee privadao; 

b) 2 (dois) conselha~os indicados por ~ nacional 
que congregue os professores do ensino superior, sendo um da rede pública e outro 
da nade prlv8da; 

c) 2 (dois) conselheiroà indicados por entidade nacional 
que congregue os professores da aducaçAo '*'ica, sendo um da nade pública e 
outro da redil privada; • 

. d) 1 (um) conselheiro indicado por entidade nacional que 
CCII OWQUe trabalhadores não-docsntes da educação; 

e) 1 (um) consethelro indicado por entidade nacional que 
COligi egue os 8Siudantes de ensino superior; 

n 1 (um) conselhWD indicado por entidade naclorial que 
COligi egue os esiUdantes de ensino médio; 
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g) 1 (um) consethelro indicado por entidade nacional que 
COJIQIIIQU8 cientistas e pesquisadores das diferentes áreas de conhecimento; 

h) 1 (um) consetheiro indicado por entidade necional que 
congregue as Instituições de educação especial; 

i) 1 (um) consetheiro indicado por entidade nedonai que 

coo IQIIIQU8 as lnstiluiçOes da 1onnaçao profissional nAo-universilária 

§ 1 • - Todos os membros do Conselho Nacional de 
EdliCBÇêo -ao nomeados pelo Presidente da República para mandato de quatro 
anos, vedada a reoonduçêo lmedla1a, OIISSSIIdo a cada dois anos o mandalo de 
metade dos ooneelheiroe. 

§ 2" - cada membfo do Conselho Nacional de Educaçêo 
será indicado oom seu suplente, que o substituirá nos termos do regimento interno. 

§ 3" - O Conselho Nacional da Educaçêo será .Un~ 
Orçamentária do Mlnisléoio raeponsável pela área e gozará de autonomla 
administrativa, -he elaborar · e aprovar seu regimento interno, observedaa aa 
dlspoalçOee legais aplleáYeia. 

§ 4° - O Conselho NeciOnal de Educaçêo organizar--se-é 
i11temame11te em cAmaraa, cujo número, denom~, atribuições e oompoeiçllo 
-ao pr8llfalae no seu regfl!""ilo intllmo, incluldas o · as CAmatas de 
Educaçêo Báelca, de Educaçêo Superior e de Fonnaçêo écnico-Profissional. 

§ 5" - A Prasidênda do Conselho Nacional de Educaçêo 
será exercida por um de seus membros, nomeado pelo Presidente de Aepública. a 
,- de lista trlplloe, -.da pelo Conselho, pana cumprir mandato de dois anos, 
permitida uma reconduçêo. 

Art. 22. O Fórum NeciOnal de Educaçêo, integrado majoritariamento por 
r-eeppre--rltltiBianlltasOS indicados pelos vários segmentos sociais através de entidadas de 
Ambito nacional, além da reprMa1laçflo de poderes constitufdos, reunir-se-á 
qüinqüenalmente, precedendo à elaboraçêo do Plano Nacional de Educaçêo, para 
avaliar a siluaçêo da educaçêo e propor as diretrizes e prioridades para a ~açao 
da polftlca nacional de educaçêo, na perspectiva da valorizaçêo do ensmo publico. 

§ 1° - O Fórum reunir-se-á extraordinariamente sempre 
que rnotNo ..-an~e ligado à educaçAo nacional o justifique. especialmente quendo 
necessária a rBVis6o da legislaçêo básica da educação. 

§ 2" - O Fórum Nacional será, sempre que poselvel, 
precadldo de Fóruns Eatadueis, Regionais e Mu~icipals. com finalidade e organlzaçAo 
eqUivalentes, naa respectivas jurisdições. 

§ 3" - O Fórum Nacional de Educaçêo será promovido e 
coordenado pelo Conselho Nacional de Educação, com a colat>otaçAo das 
ComlssOes de Educaçêo da Cêmara doe Deputados e do Senatlo F-.a! e do 
Minlstérlo responsável pela educaçêo. 

§ 4° - O Fórum Nacional de Educaçêo teré sua 
organizaçAo e normas de funcionamento definidas em regimento aprovado em seu 
próprio ainbtto. 

§ s• - O Conselho Nacional de Educaçêo promoverá e 
cof111<lC8rli a primeira reunião do Fórum Nacional de Educação a pat1ir dos princfpioe 
estabelecidos no caput deste artigo, quando entao será elaborada a proposta de 
reg1manto do Fórum Nac•onal de Educação, a ser aprovado antes do término da 
refSfida reunião. 

JUSTIFICATIVA 

Desde 1988 tramita no Conl!fesso Nacional a pro{"'Sta de modificac;áo da Lei de 
Diretrizea ç Bases da Educação Nacwna.J. justamente a Let 4024 que o Executivo pretende 
modificar apenas uma pane. 

Apesar de todas as manifestações, por diversas vezes reiter~das, do atual Ministro 
da Educaçl.o. de que a nova WB precisa ser aprovada o mais rápido possível, ~ ~_pesar de 
todo o acordo partidário feito na Câmara com a participação da sociedade civil, acordo 
este ~ue permitiu a votaçáô por acordo em todos os artigos do projeto, desde maio de 93 a 
LDB dorme" no Senado. 
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Esta medida provisória ~ pelo menos., a terceira manifestação do executivo 
propondo modificações em pontos que são tratados na LDB. Antes das eleí~ a CAmara 
votou dois projetos de inict8tiva do Executivo, O Projeto de "Cefetização' das Escolas 
Técnicas - que cria o Sistema Nacional de Educação Tecnológica e o Projeto de 
Regulamentação das relações entre as Universidades c os Institutos ~de PesquiSa e as 
Fundações de Apoio. ) que poderiam muito bem ser resolvidos no Ambito da lDB. 

A iniciativa de acabar com o Conselho Federal de Educação ( atitude que ja devia 
ter sido tomada há muito tempo ) é muito positiva. Evidentemente que um outro órgão 
deve assumir as funções antes exercidas pelo Conselho. Al~m do mais, tam~m já estava na 
hora de modificar sua compos:icão para que esta composição pudesse espelhar a realidade 

.. -da Educação no Brasil. A Medida PrOvisó~ então, cria um Conselho Nacional de 
Educação muito "parecido" com o previsto na l.DB. 

A emenda substitutiva que aprcsentámos tem como objetwo recuperar todo o 
espírito do acordo feito na votação da I.DB na Câmara dos Deputados. Ampliamos a 
substituíção dos artigos da Lei 4024 para dar coerencia ao texto final. 

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1994. -Deputado Hélio Bicudo. 

Dê-se ao Art. I' da Medida Provisória n' 765, 
·.de 16 de dezembro de I 994, no que diz respeito ao Inciso IJI, do Art. 
9', da Lei n' 4.02416"1, a seguinte redação: 

Art. 1' ... 
Art. 9' da Lei n' 4 024161 

. Inciso III - Decidir sobre a autorização e/ou 
reconhecimento de Universidade, mediante a aprovação de seu Estatuto 
e Regimento Geral, dos cursos em estabelecimentos isolados de Ensino 
Superior, depois de um prazo regular de funcionamento de um minimo 
de 02 (dois) ~nos. 

!USTIFlC.~ lTIA 
. Não se. pode deixar ao arbitno do Ministro de 

Estado. da Educação e do De~porto, a exclusivqa competência de 
decisão· quando existe um colegiado maior que é o C.N.E., que 
represent sociedade através dcs diversos segmentos e sistemas de 

Dê-se ao Art. I' da Medida Provisória n' 765, 
. de 16 de dezembro de I 994, no que diz respeilo ao § 1', Inciso XI, do 
Art. 9', da Lei n' 4 024161, a seguinte redação: 

y Art. )O··· 

Art. 9' da Lei n• 4 024/61 

§ I' - As decisões e propostas do ConseHto 
Nacional de . Educação, somente se tomarão efetivas, após 8 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto que 
poderá determinar o reexame da matéria. f' 

--t· 
-·I 
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JUSTIFICATIVA 

----···- -·-····-· ··Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro de 
Estado da Educação •·. do Desporto, a exclusiva competência de 

: decisão, quando exist~ um ~.o!egiado maior que é o C.N.E., que 
· representa a sociedade através dos diversos segmentos e sistemas de 

ensino. 

.. ~'~ pof!l!Ssões, Pedro=P-;:•:;v:::ão:=.----, 
( 

Dê·se ao Art. t• da Medida Provisória n• 71>5, 
·.de 16 de dezembro de I 994, no que diz respeito ao Art. 6" da Lei n• 4 
024/61, a seguinte redação: 

,, .. o 
Art. I ... 
Art. 6" da Lei n• 4.024/61 - O Ministro de 

Estado da Educação e do Desporto, exercerá as atribuições do Poder 
Público Federal ·em matéria de educação, inerente às atividades 
tipificadas do Conselho Nacional da Educação. I 1 

JUSTIFICATIVA 
Não há justificativa· plausível para alterar os 

P..r~~imentos villentes. 

Sala das Comissões, Pedro Pavão. 

J 

Dê-se ao Art. I" da Medida Provisória n• 765, 
·.de 16 de dezembro de I 994, no que diz respeito ao Art. 7", da Lei n• 4 

024/61, a seguinte redação: 

fj Art. 1° ... 

Art. 7" - Ao ministério da Educação e ·do 
Desporto, inc'lmbe velar pela observância das Leis da Educação c pelo 
conjunto das decisões do Conselho Nacional de Educação. 

JUSTIFICATIVA. 

Nilo há justificativa plausivel para alterar os , 
P,ocedimentos vigentes. . 

1 
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~-se ao Art. 1• da Medida Provisória n• 765, 
de 16 de dezembro de I 994, no que diz respeito ao Art. SO da Lei n• 
4.024/61, a seguinte redação: 

Art. 1• ... 
Art. s• · O Conselho Federal de Educação é 

composto de 24 (vinte e quatro) Conselheiros, nomeados pelo 
Presidente da República, após apreciação dos indicados pela Comissão 
de Educação do S~nado Federal, para mandato de OS (cinco) anos, 
pennitida uma recondução, escolhidos dentre brasileiros de reputação 
ilibada e de notável saber e experiência em matéria de Educação, 
levando-se em consideração de neles serem devidamente representados 
as diversas regiões do País, os diversos níveis e modalidades de ensino 
e o magistério Oficial e Particular . .I I 

JUSTIFICATIVA 

O Conselho Federal de Educação é um 
colegiado que representa a sociedade brasileira e não o Ministério. 
Desta forma a composição do C.F.E. deve ser de nomeação do 
Presidente da República, após a apreciação pela Comissão de Educação 
do Senado Federal. 

Não se justifica a composição corporativa de 
tllil colegiado que deve estar acima de interesses de grupos, partidos 
poUticos, grupos de pressão, corporação de profissões ou facções. 
diversas. O C.F.E. deve estar subordinado ao MEC, embora faça parte 
da estrutura educacional. 

Por outro lado não se justifica impedir a 
recondução de Conselheiros que podem estar desenvolvendo trabalhos 
relevantes. A forma de nomeaçAo prevista, cria uma co­
responsabilidade entre o Poder, ~gislativo, moderador e representante 
da sociedade e o Poder Executivo. Pedro Pavão. 

I 

Dê-se ao Art. 1° da Medida Provisória n• 765, 
de 16 de dezembro de I 994, no que diz respeito ao Inciso 11, do Art. 
9", da Lei n• 4. 024/61, a seguinte redação: 

Art. 1• ... 
Art. 9• da Lei n• 4 024161 

Inciso 11 • Decidir mediante parecer cjüe 
comprove a n~cessidade social e as condições didáticos-pedagógicas 
sobre o funcionamento de cursos em estabelecimentos isolados de 
Ensino Superior. 

JUSTIFICATIVA 

Nâo se pode deixar ao arbítrio do Ministro de 
Estado da Educação e do Desporto, a exclusiva competência de 
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decisão, quando exist~ um çolegiado maior que é o C.N.E. que 
representa a ~ciedade atra~ elos diversos segmentos e sistemas de 
ensino. Pedro Pavão. 

Dê-se ao An. I' da Medida Provi:;ória n• 765, 
de 16 de dezembro de I 994, no que diz respeito ao An. 8' da Lei n• 4 · · 
024/61, a seguinte redação: 

An. 1' ... 

An. 8'- O C.N.E., é composto por 24 (vinte e 
quatro) Consélheiros, nomeados pelo Presidente da República, pata 
mandato de 04_ (quarro) anos, vedada a reconduçao e escolhidos dentre 
brilsileiros de · reputação ilibada e de notável saber e experiência, 
levando-se em consideração serem eles efetivamente representantes das 
diversas regiões do Pais, das diversas modalidades de Ensino e do 
Magistério Oficial e Particular. I/ 

JUSTIFICATIVA 

O C.N.E., é um colegiado maior, acima de 
interesses corporativos de grupos, profissões organizadas, facções 

· políticas, smdtcatos ou categ~rias profissionais. Não se justifica a 
nomeação de 12 (doze) Conselheiros com nítida conotação corporativa, 
pois sua fuÓção é de interesse coletivo, nacional em matéria 
educacional. 

Assim a expectativa é dar liberdade ao Presidente da 
Repüblica de nomear pessolls de reconhecida competêucia para compor 
o colegiado. 

Sala das Comissões, Pedro Pavão. 

Dê-se ao An. l' da Medida Provisória n• 765, 
de 16 de dezembro de I 994, no que diz respeito ao An. 8' da Lei n• 4 
024/61, a seguinte redação: 

An. l' ... 

An. 8'- O C.N.E., ~mposto por 24 (vinte e 
quatro) Consélhciros, nomeados pelo Presidente da República, pllta 
mandato de 04_ (quatro) anos, vedada a recondução e escollridos denrre 
brilsi1eiros de ·reputação ilibada e de notável saber e experiência, 
levando-se em consideração serem eles efetivamente representantes das 
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di<iersas regilles do Pais, das diversas modalidades de Ensino e do 
MÍtgistério Oficial e Particular.'~ 

I~ 

' 

O C.N.E., é um colegiado maior, acima de 
interesses corporativos de grupos, profissões organizadas, facções 
políticas. sindicatos ou categorias profissionais. Não se justifica a 
nomeação de 12 (doze) Conselheiros. com nítida conotação corporativa, 
pois sua função é de interesse coletivo, naclonal em matéria 
educacional. 

Assim a expectativa é dar liberdade ao Presidente da 
Repúbli~a de nomear pessoas de reconhecida competência para compor 
o colegiado. 

Sala das Comissões, Osmânio Pereira. 

Dê-se ao Art. 1° da Medida Provisória n• 765 
de 16 de dezembro de I 994, no que diz respeito ao Art. s• da Lei n; 
4.024/61, a seguinte redação: 

, Art. 1• ... 
Art. s• - O Conselho Federal de Educação é 

composto de 24 (vinte e quatro) Conselheiros, nomeados pelo 
Presidente da República, após apreciação dos indicados pela Comissão 
de Educação do Senado Federal, para mandato de OS (cinco) ano1, 
permitida uma recondução, escolhidos dentre brasileiros de reputação 
ilibada e de notável saber e experiência em matéria de Educação, 
levando-se em consideração de neles serem devidamente representados 
as diversas regiões do País, os diversos níveis c modalidades de ensino 
e o magistério Oficial e Particular.'' 

JUSTIFICATIVA 
O Conselho Federal de Educação é um 

colegiado que representa a sociedade brasileira e não o Ministério. 

Desta forma a composição do C.F.E. deve ser de nomeação do 
Presidente da República, após a apreciação pela Comissão de Educação 
do Senado Federal. 

Não se justifica· a composição corporativa de 
um colegiado que deve estar acima de interesses de grupos, partidos 

I 
I 

1 
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politicos. grupos de pressão. corporação de profissões ou tacções 
diversas. O C.F.E. deve estar subordinado ao MEC, embora faça parte 
da estrutura educacional. 

Por outro lado não se justifica impedir a 
recondução de Conselheiros que podem estar desenvolvendo trabalhos 
relevantes. A fonna de nomeação prevista. cna uma co­
responsabilidade entre o Pode~. L_egislativo. moderador e representante 
da sociedade e o Poder Executivo. Osmânio Pereira . 

.. 

Dê-se ao Art. 1• da Medida Provisória n• 765, 
de 16 de dezembro de I 994, no que diz respeito ao§ 1•, Inciso XI, do 
Art. 9°, da Lei n• 4 fr24/61, a seguinte redação: 

,, Art. J• ... 
Art. 9" da Lei n• 4 024/61 

§ I • - As decisões e propostas do Conselbo 
Nacional de Educação, somente se tomarão efetivas, após a 
homologação JÍelo Ministro de Estado da Educação e do Desporro que 
poderá determinar o reexame da matéria. '' 

\~ 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode deixar ao arbitrio do Ministro de 
Estado da Educação e do Desporto, a exclusiva competência de 
decisão, quando existe um ~olegiado maior que é o CN.E., que 
representa a sociedade através dos diversos segmentos e sistemas de 
ensmo. 

Sala das Comissões, Osmânio Pereira. 

Dê-se ao Art. 1° da Medida Provisória no 765, 
de 16 de dezembro de I 994, no que diz respeito ao Art. 6° da Lei n• 4 
022176T, a seguinte redação: 

r, Art. 1 •... 
Art. ~da Lei n• 4.024/61 - O Ministro de 

Estado da Educação e do Desporto, exercerá as arribuições do Poder 
Público Fedefal em matéria de educação, inerente ás atividades 
tipificadas do Conselho Nacional da Educação. 1 I 
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JUSTIFICATIVA 

~:- . Não há justificativa plausível para alterar os 
~rpc~e!!tos VJg~l_!les, ... \ 

• 

Sala das Comissões, Osmamo Pereira . 

Dê-se ao Art. I' da Medida Provisória n• 765 
. de I 6 de dezembro de I 994, no que diz respeito ao Art. 7', da Lei n' 4 
024161, a seguinte redação: 

Art. I' ... 

. . .. Art. 7" - Ao ministério da Educação e ·do 
Desporto, IOC\!mbe velar pela observância das Leis da Educação e pelo 
cOnJunto das dectsões do Conselho Nacional de Educação. 

JUSTIFICATIVA 

Não há justificativa plausivel para alterar os 

procedimentos vigentes. 

I,, \ \ 
lH}l 

S~a das Comissões, Osmânio Pereira. 

1-:.""'t,:·~', :-· -----. 
\NM: 11\ \Av/---- \ 

Dê-se ao Art. I" da Medida Provisória n' 765 
d= 16 de de,zembro de I 994,no que diz respeito ao Inciso UI, do Art~ 
9 , da Le> n 4.02416·1, a seguwte redação: 

I, 
Art. 1' .. 
Art. 9' da Lei n" 4 024161 

Inciso IIl - Decidir sobre a autorização e/ou 
reconhecimento de Universidade, mediante a aprovação de seu Estatuto 
e Regimento Geral, dos cursos em estabelecimentos isolados de Ensino 
Superior, depois de um prazo regular de funcionamento de um mínimo 

de 02 (dois) anos. '
1 

JUSTIFiiArty,ç< ::::, 
. Não S4. pode deixar ao arbitrio do Mimstro de 

Estado~ da Educação e do DeSporto, a exclusivqa competência de 
decisão· quando existe um colegiado maior que é o C.N.E., que 
representa a sociedade através dos diversos segmentos e sistemas de 

ensmo. 

\
r-~ ---,. -. 
. "Sal 

Osmânio Pereira. --

\ 
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Ue·se ao 1\ll. 1 ~ aa MCOioa i1"ovisória n° 765, 

·.de 16 de dezembro de I 994, no que di:z: respeito ao Inciso III, do Art. 
9°, da Lei n• 4.024/6'1, a seguinte redação: 

,, 
Art. 1• ... 
Art. 9• da Lei n• 4 024/61 

Inciso li - Decidir mediante parecer cjüe 
comprove a n,cessidade social e as condições didáticos-pedagógicas 
sobre o funcionamento de cursos em estabelecimentos isolados de 
Ensino Superior. 

JUSTIFICATIVA 

\'lão se pode deixar ao arbitrio do Ministro de 
Estado da Educação e · do Desporto, a exclusiva competência de 
decisão, quando exist~ um çolegiado maior que é o C.N.E. que 

representa a sociedade_ através dos di~ersos segnientos e sistemas de 
ensino.- Osmãnio Pereira 

EMENDA SVPRESSIV A AO ARTIGO 2" 

Suprima-se o Art. 2"da Medida PrcMsória 765 de 16de dezembro de 1994. 

JUSTIFICATIVA 

Na medida em que apresentamos ao artigO. 1° emenda que contempla os temas 
tratados no artigo 2" propomos a supressão de todo o artigo 2" da Medida ProYisória. 

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1994. - Deputado Hélio Bicudo 

Suprima-se o Art. 2•. da Medida Provisória n• 
·. 765, de 16 de:z:embro <le I 994, no que di:z: respeito ao § 1°, do 

Art. 48, da Lei n• 4 024/61. 

JUSTIFICATIVA 

O Parágrafo como se apresenta. daria ao 
Ministro da E4ucação e do Desporto, autoridade discricionária sobre a 

Universidade, ferindo preceitos constitucionais que estabelece a 
autonomia da Unjversidade. 

Sala das Comissões, Pedro Pavão. 

( 
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Suprima-se o An. 2', da Medida Provisória n' 
765, de 16 dezembro de I 994, no que diz respeito ao § I', do 
Arf. 48, da Lei n' 4 024/61. 

JUSTIFICATIVA 

O Parágrafo como se apresenta, daria ao 
·Ministro-da Educação e do Desporto, autoridade discricionária sobre a 
Universidade, · ferindo preceitos constitucionais que estabelece a 
autonomia da Universidade. 

" 

Sala das Comissões, Osmãnio Pereira. 

EMENoA A MEDIDA PROVISÓRIA Nol6f194 
(aditiva) 

1. 

Ácrescente-se ao anigo 3° um parágrafo único com a 
seguinte redaçâo: 

"Parágrafo único. Ficam convalidados os Planos de Ex­
panslO aprovados pelo entAo Conselho Federal de Educaçlio para univer­
sidades rec:onhec:idas at6 31 de dezembro de 1993." 

- JUSTIF/CA~~ 
A emenda objetiva resguardar os direitos de Universi­

dades que, em seus Projetos aprovados que serviram de sustentaçlio aos 
seus Planos de Desenvolvimento, havia a previsão de criaçlio de cursos de 
graduaçâo em áreas que demandavam pesados investimentos e que, com a 
sobrevida de Decretos como o já revogado - 98.3n!89 - substitufdo pelo 
1.303}94, para a 6rea de saúde, sustaram a implantaçlio de cursos que­
brando todo um planejamento de m~o e longo prazo, com prejuízos 
tanto aca~micos como didAtico-pedagógicos sem falar nos econômico-fi­
nanceiros. 

Deve-se reconhecer que ordenar a fonnaçâo de recur­
sos humanos em 6reas vitais como a da saúde ~ importante, sem contudo 
que isto signifique quebrar contratos previstos ou em fase de execução ou 
implantaçlio. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1994.- Deputado Adylson Motta. 
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EMENDA Á MEDIDA PROVISÓRIA N°t 6r194 
(aditiva) 

Acrescente-se, após o ·artigo 5°, o seguinte ·artigo, 
renumerando-se os demais: 

•Art. 6°. Ficam resguardados os direitos relativos aos 
Planos de Expansão aprovados pelo Conselho Federal de Educação em 
processos de reconheêimento de Universidade at6 31 de dezembro de 
1993." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva resguardar os direitos de Universi· 
dades que, em seus Projetos aprovados que serviram dle sustentação aos 
seus Planos de Desenvolvimento, havia a previsão de criação de cursOs de 
graduação em áreas que demandavam pesados investimentos e que, com a 
sobrevida de Decretos como o j6 revogado • 98.371/89 • substituído pelo 
1.303/94, para a área de sal1de, sustaram a implantação de cursos que· 
brando todo um plallejame!lto de mMio e longo prazo, com prejuízos 
tanto acadamicos como did6tioo-pedag6gicos sem falar nos econômico-fi· 
nanceiros. 

Deve-se reconhecer que ordenar a formação de recur­
sos humanos em áreas vitais como a da sa6de-6 importante, sem contudo 
que isto signifique quebrar contratos ·previstos ou em fase de execução ou 
implantação. 

Acrescente-se ao artigo 6° da Medida 
Provisória n• 765, de 16 de dezembro de 1994, um parágrafo único com 
a seguiDte redação. 

..Parágrafo único. Ficam resguardados os 
direitos relativos aos Planos de Expansão aprovados pelo Conselho 
Federal de Educação em Processos de reconhecimento de 
Uaiversidadcs. '' 

JUSTIFICAT~VA 

A emenda objetiva resguardar os direitos de 
Universidades cujos Projetos aprovados e que serviram de sustentação 
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aos seus Planos de Desenvolvimento previam a criação de cursos de 
graduação em áreas que demandavam pesados investimentos e que, 
com a sobrevida de Decretos como o já revogado - 98.377/89 • 
substituldo pelo 1.303/94, para a área de saúde, tiveram sustado a 
lDiplantaçio .de .cursos, quebrando todo um planejamento de .médio e 
longo. prazo, com prejufzos tanto acadêmicos como didático­
pedagógicos, sem falar nos econômico-financeiros. 

Reconhecemos que reordenar a fonnação de 
recursos humanos em áreas vitais ·~mo a da saúde é importante. mas 
não se deve, com tal medidas quebrar contratos previstonu em fase de 
execução ou implant~ção. ~ Osmânio Pereira. 

-;;-:.. :::::::::=::::::::::::-'~,,....._ .. i> \\\" .. \..,._.· . -·. ----,.---,· 
li"\- \1\ '\ 
•\A.,f I I • ''' '.)f 

,, I 

Substitua-se; todos os dispositivos da Medida 
Provisória n• 765; de 16 de dezembro de 1· 994, a expressão "Conselho 
Nacional de Educação". pela expressão "Conselho Federal de 
Educação". . . . . . . r-

JUSTIF~A~'-- J 
Nilo tem sentido mudar-se o nome .. }á 

tradicional e respeitado dó · Conselho Federal de Educação para 
Conselho Nacional de Educação, 'pois ·a República Federativa do Brasil, 
como o próprio nome diz, é uma Federação e não um Estado Unitário. 

. . · . . . . A manutenção do nome do Conselho Federal 
de Educação e; portánto, de furulamental importância para se respeitar a 
estrutura federativa do Brasil. 

Sala das Comissões, Pedro Pavão. 

LJ 
I I 

" .l 7/ J!J!Íô 
Substitua-se, todos os dispositivos da Medida 

Provisória n• 765, de 16 de dezembro de I 994, a expressão "Conselho 
Nacional de Educação" pela expressão "Conselho Federal de 
Educação". 

JUSTIFICATIVA 
Não tem sentido mudar-se o nome já 

tradicional e respeitado do Conselho Federal de Educação para 
Conselho Nacic>nal de Educação, pois a Repilblica Federativa do Brasil, 
como o próprio nome diz, é uma Fedéração e não um Estado Unitario. 

A manutenção do nome do Conselho Federal 
de Educação é, portanto, de fundamental importância para se respeitar a 
estrutura federativa do BrasiL 

-~ Sala das Comissões, Osmãnio Pereira. 1 
. -----'1------;-------'-t 

,--------------'r------- ••• ~~~~·~---'~--T.--------------
~~2! ========--\\trnR·íAú.. -\~ R~ \AI{ /----

I r 
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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal, aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do barto. 48, item 28 do Regimento lo­
temo, pro10nlgo a seguinte 

~ ' . ' 
RESOLUÇÃO N° 91, DE 1994 

Autoriza a Repúbtica Federativa do Brasil a conlratar com o Banco do Brasil S.A~ Agência Grand 
Cayman, operação de crédito externo, no valor equivalente a U$91,025,000.00, destinada ao financia­
mento parcial do Projeto do Sistema de Vigilíincia da Amazônia- SIV AM. 

O C~so Nacional decreta: 
Harto. r• E a República Federativa do Brasil autorizada, nos termos da Resolução o• 96, de 1989, do Senado Federal, a contratar 

cano .Banco do Brasil S.A., Agência Grand Cayman, operação de crédito ex temo no valor equivalente a US$91,025,000.00 (noventa e 
um milhões. vinte e cinco mil dólares norte-pmericanos ). 
· •.. _. P&!'iigrafo único. A operação de crédito externo autorizada neste artigo destina-se a repasse de recursos obtidos por meio de garan­

tia c4 /37'pgrl K,reqítnamnden- EKN, agência oficial sueca. destinados ao fmanciamento parcial do Projeto do Sistema de Vigilância da 
Amazônia- S!V AM 

Harto. 2°'A operação de crédito autorizada se realizará sob as seguintes condições: 
. , .a) •alor: US$91 ,025,000.00; 

b) trancbes: I- US$85,000,000.00 (oitenta e cinco milhões de dólares norte-americanos), para fmancíameoto de 85% do custo de 
aquisição dos bens e serviços de origem sueca a serem fornecidos peJa ''Ericsson Radar Eletronics AB'~ 

, , IT, US$6,Q2S,OQO.OO (seis milhões, vinte e cinco mil dólares norte-americanos), para fmanciamento da respectiva comissão de 
risco; 

.. ·c)liB!ltidade: fmanciameoto para aquisição de bens e serviços para execução do Projeto do Sistema de VigílAncia da AWazônia­
S!VAM; 

d)juros: 8,36% a.a., acrescidos de margem de 1,5% a.a., para o 'Banco do Brasil, vencendo-se a primeira parcela seis meses após 
o plimeíro desembolso; , .. 

, . e) prazo de u1ilização: de J• de março de 1995 a 31 de dezembro de 1999; 
f) amortização: vinte parcelas semestrais, iguais e consecutivas, vencen~se a primeira três anos e meio após a vigência do oon-

tqltp; . . . 
g} juros de inora: 1% a .a., acima da taxa de juros contratuais sobre os montantes em atraso; 

.. ,h) ,.,missão de compromisso: 0,25% a.a., sobre o saldo não desembolsado, pagãveis semeslralmente a partir de 30 de junho de 
1995; 

I) prêmio do seguro EKN: 7,085% sobre o montante de cada desembolso; 
j) mmlssílo de gerenciamento: 0,10% flat sobre o valor total do crédito, pagã v e! no dia da assinatura do contrato. 
Halto. 3• Os contratos de fmanciamento do Projeto S!V AM somente podemo ser assinados após a fonnalização do coiDpetente 

contrato elo S!V AMe o Consórcio constituído pelas Empresas ESCA S.A., (empresa integradora brasileim) e a Raytheon Company (em­
presa fomecedora estrangeíra). 

Harto. 4° Os contratos de fwanciamento do Projeto S!V AM. no valor global de US$1.395,!00,000.00 (um bilhão, trezeotos e no­
ven!& e cinco milhões e cem mil dólares norte-americanos), a que se referem as Mensagens n"s 353, 354,355,356 e 357, todas de 1994 
(Mensagens Presidenciais n's !.026, 1.027, 1.028, I 029 e 1.030, de 18 de novembro de 1994, na origem), deverão garaotir, quando assi­
B!ldos: 

. I~ à empresa integradora brasileíra- ESCA S.A., o valor de US$250,100,000.00 (duzentos e cinqlienta milhões e cem mil dólares 
norte-americanos), sendo US$111,330,000.00 (cento e onze milhões, trezentos e trinta mil dólares norte-americanos), com contrato vin­
clilàdo; ·us$80,000,000.00 (oiteota milhões de dólares nort<>-americanos), inseridos no Contrato Vinculado à Raytheon Company e 
US$58,770,000.00 (cinqlienta e oito milhões, setecentos e seteota mil dólares norte-americanos), referentes a equipameolos complemen­
tares e gerenciamento do Projeto SN AM; 

n- à Raytheon Compauy e suas subcontratadas. o valor de US$1 ,115.000,000.00 (um bilhão e cento e quinze milhões de dólares 
norte-americanos), estando inserido neste valor os US$80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares norte-americanos), destinados à empre­
.. íraegradora brasileira- ESCA S.A.; 

ID-- às obras civis, o valor de US$1!0,000,000.00 (cento e dez milhões de dólares norte-americanos). 
Harto. 5' A autorização concedida por esta Resolução devezá ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados da 

data de sua publicação. 
HaJto. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 27 de dezembro de 1994.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 28 9787 

Paço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos tennos do harto. 4S, item 29 do RegiJnento In­
temo, pronrulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 92, DE 1994 

, ' , ~ ~ I o > 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contratar operação de cridiw externo junto 1111 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, com o aval da União, no valor de US#302,000,000.00. 
equivalentes a RS$283.880.000,00 em 29 de julbo de 1994. 

Ç> Senado Fedeml resolve: . " '. 
Art. I' É a !!refeitui:a Muiúcipal-de São Paulo, nos tennos da resolução n• li, de 1994, do Senado Federal, antorizada a CCIIItralar 

operação de crédito externo junto ao Banco Interamericano de Derenvolvimento - BID, no valor de US$302,000,000.00 (trezenlos e 
dois mi1hões de dólares norte-americanos), equivalentes a R$283.880.000,00 (duzentos e oitenta e três milhões e oitocentos e oitenta mil 
reais), em 29 de juDio de 1994. ' 

•.· 
§ l'É a União autorizada, n;,.tennos da Resolução n'96, de 1989, do Senado Federal, a conceder garantia à operaçãoantOrimda 

neste artigo. 
. . · §.2' A \lPOfl!çãO de crédito externo autorizada neste artigo destina-se ao financiamento parcial do Programa de Microdrenagem ll 

-Pro_. de canalização de Córregos, Implantação de.Vias e-Recuperação·Ambiental e Social de Fundos de Vale de SãO Paulo-' 
PROCAVll. . . . . ·,· '. 

Aro. 2° A operação de crédito autorizada se realizará sob as· seguintes condições: 
a) valor pretendido: R$283.880.000,00 equivalentes a US$302,000,000.00, em 29 de juDio de 1994, com recuisos do <:apitai or­

<\inário do. BID, a setl'm desemb<>lsados; 

. I, a(é R$255.680.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco milhões e seiscentos e oitenta mil reais) ou quantia ecjuivalente emoulraS 
moedas, exceto a da República Federativa do Brasil; 

.. n~ até R$28.200,000,00 (vinte e.oit<> milhões e duzentos mil reais) na moeda de curso legal na República Federativa do Brasil; 
b)juros: .. , . 

. . ' ' . '' ' 

I - oom relação à quantia indicada no item I da alínea a, a taxa de juros anual. aplicada a cada semestre, será detenninada ·pelo 
custo de empréstimos qualificados tomados pelo BID durante· o semestre anterior, acrescido de um diferencial-(eXpresso em termos de 
percentual anual) que o banco estabelecerá periodicamente de acordo com sua política sobre taxas de juros; 

ll- com relação à quantia inrucada no item ll da alínea a, a taxa anual aplicada a cada semestre será de 4%, que será calculada a 
partir das datas dos respectivos desembc;>lsos; 

c) comi&'õão. de crédito: 0,75% a.a., sobre o saldo não desembolsado do fmanciamento. que não seja na moeda do pais do mutui-
rio, contada a partir de sessenta dias da assinatura do contrato; 

d) despesas de inspeção e supervisão geral: 
I- 1% do ~alo.r .do fmanciamento constante no item I da alínea a; 
n :-.1.% do vah>r"do fmancismento. constante do item I! da alinea a; 
e) contragarantia: FPM; . , 

f) garantidor: República Federativa do Brasil; 
g) destinação dos recul'\S<lS: Programa de Microdrenagem U- Programa de canalização de C6rregos, Implantação de Vias oRe- · 

cuperação Ambiental e Social de Fundos de Vale de São Paulo- PROCAVll; 
h) condições de pagamento: 
-do principal: o empréstimo deverá·ser amortizado pelo mumário mediante o pagamento de prestações semestmis, consecnlivas 

e tanto quanto possível iguais, a primeiza das quais será paga seis meses contados da data prevista para o desembolso final dos rec::ursos o 
a última prestação deverá ser paga até o dia 1' de janeiro de 2020; 

, - dos juros: semestralmente vencidos, no dia primeiro dos meses de ma.rço e setembro de cada ano. a partir de 1 o de tD8lÇO de 
1995; 

-da comissão de crédito: semestralmente vencida. nas mesmas datas estipuladas para o pagamento dos juros; 
-das despesas de inspeção e supervisão geral: em prestações trimestrais e tanto quanto possível iguais, ingressando nas contas 

do banco independentemente de solicitação do mutuário. 
Art. 3' Esta autorização está condicionada à apresentação, ao Senado Federal, pela Prefeitura Municipal de São Paulo, das Certi­

dões Negativas do INSS. 
Art. 4° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias cm.tados da data 

de sua publicação. 
Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ressalvados o disposto no harto. 3° 
Senado Federal, 27 de dezembro de 1994. - Senador Humberto Lu<ena, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Fedem! aprovou, e eo, Humberto Lucena, Presidente, nos tennos do art. 48, item 28 do Regimento Inter­
no, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 93, DE 1994 

Autoriza a República Federativa do Brasil a contratar com o Banco do Brasn S.A., Agência Grand 
Cayman, operação de crédito externo, no valor equivalente a até US$105,046,668.50, para repasse de re­
cursos obtidos com garantia do Export-Import Bank ofUnited States or America - Eximbank, destinada 
ao rmandamento parcial do Projeto do Sistema de VigiUinda da Amazônia- SIV AM. 

\ 
O Senado Fedem! resolve: 

Art. 1" É a República Fedemtiva do Bmsil autorizada, nos tennos da Resolução n• 96, de 1989, do Senado Fedem!, a contratar 
com o Banco do Brasil S.A., Agt!ncia Gmnd Cayman, opemção de crédito ex temo no valor equivalente a VS$105,046,668SO (cettlo e 
cinco milhões, quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta e oito dólares norte-americanos e cinqüenta centavos). 

Parágmfo único. A opemção de crédito externo autorizada neste artigo destina-se a repasse de recomos obtidos com garantia do 
Export-lmport Banlc of United States of America- Eximbamk, destinados ao fUWlCiamento parcial do Projeto do SistellUl de Vigil!lncia 
da Amazônia- SN AM 

Art. 2• A operação de crédito autorizada se realizarã sob as seguintes condições: 
a) valor: VS$105,046,668SO; 
b) tranches: 
I-US$84,621,030.00 (oitenta e quatro milhões, seiscentos e vinte e um mil e trinta dólares norte-americanos), para financiamento 

de 85% do custo de aquisição dos bens e serviços de origem norte-americiWJl e de 100% da respectiva comissão de risco; 
ll- US$20,425,638.50 (vinte milhões, quatrooentos e vinte e cinco mil, seiscentos e trinta e oito dólares norte-americanos e cin. 

qüenta centavos), para fmanciamento de 100% dos juros contratuais de toda a opemção e de 100% da respectiva comissão de risco; 
c) finalidade: fUWlCiamento pacs aquisição de bens e serviços para execução do Projeto do Sistema de Vigil§ncia da Amazônia­

SNAM; 
d) juros: 9% a.a., acrescidos de margem de 1,5% a.a. pacs o Banco do Bmsil, pagáveis semestralmente, iniciando-se quarenta e 

cinco dias após. o primeiro desembolso; 
e) prazo de utilização: até 31 de dezembro de 2002; 
f) amortização: quatro pan:elas semestrais, iguais e consecutivas, iniciando-se em 15 de junho de 2003; 
g} juros de mora: 11,5% a .a. sobre os montantes em atraso; 
h) comissão de compromisso: 0,125% a.a. sobre o saldo não desembolsado, pagáveis semestralmente a partir de 15 de junho de 

1995; 
i) comissão de risco: 6, 71% sobre o montante de cada desembolso. 

Art. 3• Os contmtos de fmanciamento do Projeto SN AM somente poderão ser assinados após a formalização do competente con­
trato comercial entre CCSN AM - Comissão de Coordenaç§n de Implantação do SN AM e o Consórcio constituído pelas empresas 
ESCA S.A. (empresa integradom brasileira) e a Raytheon Company (empresa fornecedora estrangeira). 

Art. 4" Os contratos de fmanciamento do Projeto SN AM, no valor global de US$1,395,100,000.00 (um bilhão, trezentos e noven­
ta e cinco milhões e cem mil dólares norte-americanos), a que se referem as Mensagens n"s 353, 3."i4, 355, 356 e 357, todas de 1994 
(Mensagens Presidenciais n•s 1.026, 1.027, 1.028, 1.029 e 1.030, de 18 de novembro de 1994, na origem), deverão garantir, quando assi­
nados: 

I -à empre<a integmdora brasileira - ESCA S.A., o valor de US$250,1 00,000.00 (do zen tos e cinqüenta milhões e cem mil dólares 
norte-americanos), sendo US$111,330.000.00 (cento e onze milhões, trezentos e trinta mil dólares norte-americanos), coDl contrato vin­
culado; US$80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares norte-americanos), inseridos no contrato vinculado à Raytbeon Company e 
US$58,770,000.00 (cinqüenta e oito milhões, setecentos e setenta mil dólares norte-americanos), referentes a equipamentos complemen­
tares e germciamento do Projeto SN AM; 

n- À Raytheon Company e suas subcontratadas, o valor de US$1,115,000,000.00 (um bilhão, cento e quinze milhões de dólares 
norte-americanos), estando inserido neste valor os US$80,000,()(X).00 (oitenta milhões de dólares norte-americanos), destinados à empre­
sa integmdom brasileira- ESCA S .A; 

lli- à• obras civis, o valor d" US$1 10,000,000.00 (cento e dez milhões de dólares norte-americanos). 
Art. s• A autorização concedi ia por esta Resoluç§n deverá ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados da data 

de sua pob~cação. 

Art. 6" Esta Resolução entra em • igor na data de sua poblicação. 

Senado Federal, 27 de dezembro de 1994.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Inter­
no, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 94, DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a emitir, alravés de ofertas públicas, Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Município de São Paulo - LFfM-SP, destinadas ao giro de sua dívida moblliária, 
vencível no primeiro semeslrC de 1995. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de São Paulo, nos termos da Resolução n• I!, de 1994, do Senado Federal: autorizada a emitir Le­
tras Financeiras do Tesouro do Município de São Paulo- LFrM..SP, destinadas ao giro de sua dívida mobiliária, vencivel no primeiro 
semestre de 1995. 

Art. zoA emissão autorizada no art. 1° será realizada nas seguintes condições: 

a) quantidade; a ser defmida na data de resgate dos títulos a serem substituídos, ablalizados nos tetmos do § 6° do art. 15 daRe­
solução n• !I, de 1994, do Senado Federal; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 

c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro - LFT, criadas pelo Decreto-Lei n• 2376, de 25 de novembro de 
1987; 

d) prazo: até cinco anos; 

e) valor nominal: R$1,00 (um real)- SEUC; 

R$!.000,00 (um mll reais)- CETIP (*); 

(*) em decorrência desse valor de P .U., as quantidades serão divididas por 1.000 (ntil), de forma a adequar o valor fmanceiro da 
colocação; 

O caracteristicas dos títulos a serem substituídos: 

TÍTULO 

691082 

691080 

691080 

691095 

691076 

691078 

691080 

691095 

695000 ( *) 

695000 ( * *) 

695000 (**) 

(•} encontram-se registrados no SEL!C. 
(**) encontr.lm-se registrados no CETIP. 

VENCIMENTO 

02.01.95 

01.02.95 

r· .03.95 

01.03.95 

0!.04.95 

01.05.95 

01.06.95 

0!.06.95 

01.06.95 

01.06.95 

01.06.95 

Total 

g) previsão de colocação e vencimento dos titu1os a serem emitidos: 

QUANTIDADE . 
6.559.105.550 

8.297.326.717 

10.159.721.321 

51.456.657.953 

12.935.974.099 

15.337.517.819 

18.549.490.218 

141.913.576.603 

1.717.544.757 

1. 637.946.000 

3.226.304.000 

271.791.165.037 
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ÇOLOCAÇAO VENCIMENTO TÍTULO DATA-BASE 

U2.nl.9" 02.01.98 691096 02. OI. 95 

Ol.fJ2.9S 01.02.98 691096 01.02.95 

01.03.95 01.03.98 691096 01.03.95 

.. Ol.U3.g5 01.03.98 691096 01.03.95 

03.04.95 01.04.98 691094 03.04.95 

02.05.95 01.05.98 691095 02.05.95 

01.06.95 OI. 06.98 691096 01.06.95 

01.06.95 OI. 06.98 691096 01.06.95 

31.05.95 I' I 31.05.2000 695000 01.06.95 

01.06.95 I' I 01.06.2000 695000 01.06.95 

01.06.95 I ' I 01.06.2000 695000 01.06.95 

(*) • serem registrados no CETIP, por se !ralarem de litulos emitidos para pagamento de precatórios judiciais; 
h) ft•rma de colocação: através de ofertas públicas, nos termos da Resolução n• 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco Cen-

i) a"torização legislativa: Decreto n• 27.630, de 26 de janeiro de 1989. 
Art. 3' A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua publi-

cação. . 
Art. 4' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 27 de dezembrc de 1994. - Senador Humberto Lu<eDa, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regitnento Inter­
no, promulgo a seguinte 

RESOWÇÃO N" 95, DE 1994 

Autorim a República Federativa do Brasil a contratar operação de crédito externo com a Sivam 
Vendor Trust, no valor equivalente a US$48,000,000.00, destinada ao fmandamento pardal do Projeto 
do Sistema de Vigilância da AlllliZílnfa - SlV AM. · 

O S<>nado Federal resolve: 
Art. 1 • É a República Federntiva do Bmsil autorizada. noo termos da Resolução n• 96, de 1989, do Senado Federal, a contratar 

com ·a Sivam Vendor Trust, operação de crédito externo, no valor de US$48,000,000.00 (quarenta e oito milhões de d6lares norte-ameri­
canos). 

Parágmfo único. A operação de crédito externo autorizada neste artigo destina-se ao fmanciamento pareial do Projeto do Siste!D8 
de Vigilân<:ia da Amazônia- SIV AM 

Art. 2° A operação de crédito autorizada se realizará. sob as seguintes condições: 

a) vulor: 
US$48,000,000.00; 

b) rmalidade: destinada ao ftna.nciamento de parte do custo do contrato comercial f"mnado junto ao Consórcio Raytheon Systems 
Internacional Company; 

c) juros: 9% a.a. fiXos, pagáveis semesttabnente, vencendo a primeita parcela em 15 de junho de 1995; 
d) prazo de utilização: até 31 de dezembro de 2003; 
e) snrortização: urna parcela (bullet) vencível dez anos a partir do primeiro desembolso; 
f) juros de mora: 10% a. a. fiXos sobre os montantes em atraso. 

Art. 3• Os contratos de fmanciamento do Projeto Sivam somente poderão ser assinados após a formalização do competente contra­
to comercial entre CCSIV AM - Comissão de Coordenação de Implantação do Sivam e o Consórcio oonstituído pelas Empresas ESCA 
S.A (empresa integradota brasileita) e a Raylheon Company (empresa fomeoedora estrangeita). 

Art. 4' Os contratos de financiamento do Projeto Sivam, no valor global de US$1,395,100,000.00 (um bilhão, trezentos e noventa 
e cinco milhões e cem mil dólares norte-amerianos), a que se referem as Mensagens n"' 353,354,355,356 e 357, todas de 1994(Mensa­
~ens Presidenciais n•s 1.026, 1.027, 1.028. 1.029 e 1.030, de 18 de novembro de 1994, na origem), deverão garantir, quando assinados: 
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I- à empresa integradora brasileira- ESCA S.A .• o valor ele US$250,100,000.00 (duzentos e cinqüenta milhões e cem mil.dólares 
norte-americanos), sendo US$111,330,000.00 (cento e onze milhões, trezentos e trinta mil dólares nortt>-americanos), com contrato vin­
culado; US$80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares nortt>-americanos), inseridos no contraio vinculado à Raytheon Company e 
US$58,770,000.00 (cinqüenta e oito milhões, setecentos e setenta mil dólares norte-mnericanos), referentes a equipamentos complemen­
tares e gerenciamento do Projeto Sivam; 

ll- à Raytbeon Company e suas subcontratadas, o valor de US$1,115,000,000.00 (um bifuão, cento e quinze milhões de dólares 
norte-americanos), estando inserido neste valor os US$80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares norte-americanos), destinados à empre­
sa integradora brasileira- ESCA S.A; 

lli- às obras civis, o valor de US$110.000,000.00 (cento e dez milhões de dólares norte-americanos). 
Art. 5• A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exen:ida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados da data 

de sua publicação. 
Art. 6• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
SenJldo Fedem~ 27 de dezembro ele 1994.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos tennos do art. 48, item 28 do Regituento Inter­
no, promulgo a seguinte 

RFSOLUÇÃO N• 96, DE 1994 

Autoriza a República Federativa do Brasil a contratar operação de crédito externo com o Banco 
do Brasil S.A~ Agência Grand Cayman, no valor equivalente a US$1,288,255,370.00, para repasse de re­
cursos do Export - Import Bank of Unlted States of Amerlca - EXIMBANK, destinada ao financiamen­
to parcial do Projeto do Sistema ila Vigilância da Amazônia - SIV AM. 

O Senado Fedem! resolve: 
Art. 1• É a República Fedemtiva do Brasil autorizada, nos termos da Resolução n• 96, de 1989, do Senado Fede~ com o Banco 

do Brasil S.A., Agéucia Grand Caymau, operação de crédito externo, no valor equivalente a US$1,288,255,370.00 (um bifuão, duzentos 
e oitenta e oito milliões duzentos e cinqüenta e cinco mil, trezentos e setenta dólares norte-americanos). 

Parágrafo únioo. A operação de cr<dito externo autorizada neste artigo destina-se a repasse de recursos do Bxport lmport Bank of 
United States o f Ame rica- EXIMBANK, para fmanciamento parcial do Projeto do Sistema de Vigilância da Amazônia- SN AM 

Art. 2• A operação de credito autorizada se realizarã sob as seguintes condições: 

a) valor. US$1,288,255,370.00; 
b) tranches: 
I - US$846,210,300.00 (oitocentos e quarenta e seis milhões, duzentos e dez mil e trezentos dólares norte-americanos), para fi­

nanciamento de 85% do custo de aquisição dos bens e saviços de origem norte-americana e de 100% da respectiva oomissãn de risco; 
ll- US$160,589,550.00 (cento e sessenta milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, quinhentos e cinqüenta dólares norte-america­

nos), pam fmanciamento de 100% do custo de· aquisição de bens e serviços de origem nacional necessários ao contrato, limitados ao cor­
respondente a 15/85 do custo de aquisição dos bens e serviços nortt>-americanos (local content) e de 100% da respectiva comissão de 
risco; 

lli- US$281,446,520.00 (duzentos e oitenta e um milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e vinte dólares norte­
americanos), pam fmanciamento de 100% dos juros contratuais de toda a opemção e de I 00% da respectiva comissão de risco; 

c) finalidade: fmanciamento para aquisição de bens e serviços para execução do Projeto do Sistema de Vigilância da Amazônia­
SNAM; 

d) juros: 6,92% a.a., acrescidos de margem de 1,5% a.a. a titulo de comissão pam o Banco do Brasil, pagáveis semestralmente, 
com início quarenta e cinco dias após o primeiro desembolso; 

e) prazo de utilização: até 31 de dezembro de 2002; 
f) amortização: vinte parcelas semestrais, iguais e consecutivas, iniciando em !5 de junho de 2003; 
g) juros de mora: 8,92% a.a. sobre os montantes em atraso; h) comissão de oompromlsso: 0,5% a.a sobre o saldo não desembol­

sado, pagáveis semestralmente a partir de 15 de junho de 1995; 
i) comissão de risco: 6, 71% sobre o montante de cada desembolso. 

Art. 3t~ Os contratos de fmanciamento do Projeto Sivam somente poderão ser assinados após a fOITDalização do competente contra­
to comercial entre CCSN AM - Comissão de Coordenação de Implantação do Sivam e o Consórcio constituldo pelas empresas ESCA 
S.A (empresa integradora brasileira) e a Raytbeon Company (empresa fornecedora estrangeira). 

Art. 4• Os conlrlllos de fmanciamento do Projeto Sivam, no valor global de US$1,395, 100, 000.00 (um bifuão, trezentos e noven­
ta e cinco mifuões e cem mil dólares norte-americanos), a que se referem as Mensagens n"' 353, 354, 355, 356 e 357, todas de 1994 
(Mensagens Presidenciais n"' 1.026, 1.027, 1.028, 1.029 e 1.030, de 18 de novembro de 1994, na origem), deverão gamntir, quando assi­
nados: 

I- à empresa integradom brasileira- ESCA S.A., o valor de US$250,!00,000.00 (duzentos e cinqüenta milhões e cem mil dólares 
norte-americanos), sendo US$111,330,000.00 (cento e onze milhões, trezentos e trinta mil dólares norte-americanos}, com contrato vin~ 
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colado, US$80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares norte-americanos), inseridos no contrato vinculado à Raytheon Company e 
US$58,770,000.00 (cinqüenta e oito milhões e setecentos e setenta mil dólares norte-americanos), referentes a equipamentos comple­
mentares e gerenciamento do Projeto Sivam; 

ll- à Raytheon Company e suas subcontratadas, o valor de US$1,1 !5,000,000.00 (um bilhão, cento e quinze milhões de dólares 
norte-amerianos ), estando inserido neste valor os US$80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares norte-americanos), destinados à empresa 
integradoo' brasileira- ESCA S.A; 

lli- às obras civis, o valor de US$1 10,000,000.00 (cento e dez milhões de dólares norte-americanos). 
Art. 5° A autorização concedida por esta resolução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados da data 

de sua publicação. 
Art. 6• Esta. resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Fedem!, 27 de dezembro de I 994. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Fedem! aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Inter­
no, pronmlgo a seguinte 

RESOLUÇÃON·~,DEl~ 

Autoriza a República Federativa do Brasil a contratar operação de crédito com a Raytbeon Com­
pany, no valor equivalente a US$239,200,000.00, destinada ao rmanciamento parcial do Projeto do Siste­
ma de Vigilância da Amazônia - SlV AM. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1• É a República Federntiva do Brnsil autorizada, nos termos da Resolução n• 96, de 1989, do Senado Federal, a contratar 
com a Raytheon Company, opernção de crédito externo no valor equivalente a US$239,200,000.00 (duzentos e trinta. e nove milhões e 
duzentos mil dólares norte-americanos), destinada ao fmanciamento parcial do projeto do Sistema de Vigilância da Amazônia- SIV AM. 

Art, 2° A operação de credito autorizada se :realizará sob as seguintes condições: 

a) \'alor: US$239,200,000.00; 
b) lranches: 
I- US$110,000,000.00 (cento e dez milhões de dólares norte-americanos), "Currency Loan Facility for Support of Local Con-

tent"; 
ll -· US$129,200,000.00 (cento e vinte e nove milhões e duzentos mil dólares norte-americanos), "Import Credit Facility to Sup­

port. Foreign Content"; 
c) rmalidade: destinada ao fmanciamento de parte do custo do contrato comercial firmado junto ao Consórcio 'Raytheon Systems 

Intemational Company"; 
d) Juros: 9% a.a.1 ftx:os, pagáveis semestmlroente, vencendo a primeira parcela em 15 de junho de 1995; 
e) J>razo de utilização: até 31 de dezembro de 2003; 
f) amortização: dezesseis parcelas semestrais consecutivas, de acordo com o Anexo C do Contrato, vencendo a primeira trinta 

meses após o primeiro desembolso; 
g) Juros de mora: 1% a a. fixos sobre os montantes em atraso. 

Art. 3° Os contratos financiamento do Projeto Sivam somente poderão ser assinados após a formalização do competente contrato 
comercia:< entre CCSIV AM- Comissão de Coordenação de Implantação do Sivam e o Consóecio constituído pelas Empresas ESCA S.A. 
(empresa integradora brnsileira) e a Raytheon Company (empresa fornecedorn estrangeira). 

Art. 4• Os contratos de fmanciamento do Projeto Sivam, no valor global de Us$1,395,100,000.00 (um bilhão, trezentos e noventa 
e cinco milhões e cem mil dólares norte-americanos), a que se referem as Mensagens n•s 353,354, 355,356 e 357, todas de 1994 (Men­
sagens l'l~sidenciais n•s 1.026, 1.027, 1.028, 1.029 e 1.030, de 18 de novembro de 1994, na origem), deverão garantir, quando assinados: 

I- à empresa integradora brnsileira- ESCA S .A., o valor de US$250,1 00,000.00 (duzentos e cinqüenta milhões e cem mil dólares 
norte-americanos), sendo US$111,330,000.00 (cento e onze milhões e trezentos e trinta mil dólares norte-americanos), com contrato vin­
culado; US$80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares norte-americanso), inseridos no contrato vinculado ã Raylheon Company e 
US$58,770,()(X).00 (cinqüenta e oito milhões, setecentos e setenta mil dólares norte-americanos), referentes a equipamentos complemen­
tares e gerenciamento do Projeto Sivam; 

II- à Raythoen Company e suas subcontratadas, o valor de US$1 ,115,000,000.00 (um bilhão e cento e quinze mifuões de dólares 
norte-americanso), estando inserido neste valor os US$80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares norte-americanos), destinados à empre­
sa integradorn brnsileira- ESCA S.A.; 

lli- às obras civis, o valor de US$1 !0,000,000.00 (cento e dez milhões de dólares norte-americanos). 
Art. 5° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados da data 

de sua plblícação. 
Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de dezembro de 1994.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 
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1 -ATA DA 11' SESSÃO , EM 27 DE DEZEMBRO DE 

1.1 -ABERTURA 
!.2- EXPEDIENTE 
!.2.1- Mensagens do Presidente da República 
N"' 394 a 398194 (n"s 1.194194, .1.195/94, 1.196194, 

1.200'90 e 1.199/94, na origem, respectivamente), restituindo au­
tógrafos de projetos de lei sancionados. 

N" 400/94 (n" 1.205/94, na origem), de 26 do corrente, co­
municando o recebimento das Mensagens n°s 316 a 356/94-CN. 

!.2.2- Lista n" 2194 
Referente a correspondências recebidas e respondidas pelo 

Senhor Presidente do Senado Federal. 
1.2.3 - Requerimento 
N" 1.107/94, do Senador Ronaldo Aragão, solicitando que 

seja considerado, como licença autorizada, o periodo compreendi­
do entre 12 e 23 de dezembro de 1994. Votação adiada por falta 
de quorum. 

1.2.4- Comunicações 
De autoria do Senador Márcio Lacerda, de renúncia ao 

mandato, a partir de 1° de janeiro de 1995, em virtude da posse, 
naquela data, no cargo de Vice-Governador do Estado do Mato 
Grosso. 

De aut.oria do Senador Antônio Mariz, de renúncia ao man­
dato a partir de 31 de dezembro de 1994, em virtude da posse, na­
quela data, no cargo de Governador do Estado da Paraiba. 

De autoria do Senador Esperidião Amin, de ausência do 
Pals, no período de 26 de dezembro de 1994 a 4 de janeiro de 
1995. 

!.2.5 - Ofício 
N" 777/SEPLAN-PR, do Ministro Beni V eras, comunican­

do a reassunção do seu mandato de Senador, a partir de 2 de janei· 
rode 1995. 

1.2.6- Comunicações da Presidência 
Recebimento da Mensagem n" 399, de 1994 (n" !.20!/94. 

na origem), de 26 do corrente, pela qual o Presidente da Repúbli­
ca, solicita autorização para que possa contratar operação de crédi· 
to externo no valor de US$ 56,544,176.00 (cinqüenta e seis 
milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, cento e setenta e seis 
dólares norte-americanos), a ser celebrada entre o Brasil e a Svens­
ka Handelsbanken, destinada a fma.nciar a aquisição de sistemas e 
equipamentos de defesa para o Corpo de Fuzileiros Navais e para 
as Fragatas pertencentes à Marinha do Brasil. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n" 766. de 20 de dezembro de 1994, que autoriza o Po­
der Executivo a abrir ao Orçamento de Investimentos das Empre­
sas Estatais, em favor das Centrais Elétricas do Norte do Brasil 
S.A., crédito extraordinário no valor de R$ 15.479.072,00 (quinze 
milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, setenta e dois reaís ), 
para os fms que especifica; designação de Comissão Mista e ftxa­
ção de calendário para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n" 767, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre as 
contribuições para o Programa de Integração Social-PIS e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público-PA­
SEP, incidentes sobre receitas de exportação e dá outras providên­
cias; designação de Comissão Místa e fixação de calendário para a 
tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n" 768, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobe a 
vinculação da Fundação Osório, e dá outras providências; designa· 
ção de Comissão Mista e ftxação de calendário para a tramitação 
da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n" 769, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a 
reestrun.tração da Secretaria da Receita Federal, e dá outras provi. 
dências; designação de Comissão Mista e fuação de calendário 
para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 770, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a 
assunção, pela União, de crédito da Export Development Corpora­
tion-EDC e de debêntures entitidas pela EMBRAER-Empresa 
Brasíleira de Aeronáutica S.A, bem como sobre a utilização de 
créditos da União junto à EMBRAER-Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S.A.; designação de Comissão Mista e ftxação de ca. 
lendário para a tramítação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n" 771, de 20 de dezembro de 1994, que altera o artigo 
5" da Lei n" 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a 
remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional; designa. 
ção de Comissão Mista e fixação de calendário para a tramítação 
da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° '772, de 20 de dezembro de 1994, que altera a Lei n" 
8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências; designa­
ção de Comissão Mista e fixação de calendário para a tramítação 
da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n" 773, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre o 
exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da 
União, em caráter emergencial e provisório, e dã outras providên. 
cias; designação de Comissão Mista e fixação de calendário para a 
tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provis6ria n" 77 4, de 20 de dezembro de 1994, que dá nova reda­
ção ao artigo 1" da Lei n" 6.!50, de 3 de dezembro de 1974, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade da iodação do sal destinado ao con­
swno humano, seu controle pelos órgãos sanitários e dá outras 
providências; designação de Comissão Mista e fixação de calendã­
rio para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n" 775, de 20 de dezembro de l994,que prorroga o pra­
zo da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados, prevista 
no artigo lo da Lei n" 8.191, de ll de junho de 1991. e altera a re­
lação dos bens contemplados com referida isenção; designação de 
Comissão Mista e fixação de calendário para a tramitação da maté­
ria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n" 776, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre 
alteração do Decreto-lei D0 1.804, de 3 de setembro de 1980; de­
signação de Comissão Mista e fixação de calendário para a trami­
tação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória D0 777, de 20 de dezembro de 1994, que organiza e dis­
ciplina os Si$temas de Controle Interno e de Planejamento e de 
Orçamento do Poder Executivo e dã outras providências; designa-
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çio de C<missio Mista e flxação de calendário para a tramitação 
ela P181érill. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medida 
l'rovi>6ril. n• 778, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre as 
allquotas de contribuição para o Plano de Seguridade Social do 
Servidor l~blico Civil Ativo dos Poderes da União, das Autar­
quias e das Fundações Públicas, e dá outras providências; designa­
çio de O:missão Mista e fiXação de calendário para a tramitação 
da 11181élú .• 

1.2.7- Requerimento 

N" 1.10&'94, de auloria do Senador Odacir Soares e outros 
Sn. Senadores, solicitando a realização de sessão especial destioa­
da a tonlf!morar o 45° aniversário da 'Tribuna da Imprensa". Vo­
taçio adlllda por falta de quorum. 

1.2.8- Discursos do Expediente 
SENADOR ODACIR SOARES - Relatando a participação 

do jomal:carioca "A Tribuna da Imprensa'' na vida política brasi­
leim;ao·ICJDgO de seus 45 anos de existência. 

SR. PRESIDENTE - Associando-se às homenagens presta­
das ao jomi.l ~·A Tribuna da Imprensa". 
c ' , • SENADOR PEDRO TEIXEIRA - Indignação face ã inope­

tincia do Governo Itamar ante o relatório sobre a conupção na 
mAquina estatal, veiculado smplamente pela Imprensa. 

SENADOR MAUROBENEVJDÉS:.. Registrando seu re­
gozijo pela extinção, ainda qtié 1an!ia, da cobrança do IPMF no 
próximo dia 31 de deZembro. 

12.9 - Comunicação da Presidência 
Término cio·pri.zo para 'apresentsção de emendas aos Proje­

tos de Lei da Câmara n"s 40; so:·93,'99'ci-118t94 e ao Projeto de 
Resolução n• 111/94, sendo'c{lfe'abs'hiferidOs projetos não foram 
oferecidas emendas. 

Dispensa da Ordem do Ois da presente sessão, nos tennos 
do artigo 174, do Regimento Interno. 

12.1 O -Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 

1.3- ENCERRAMENTO . 

2- A TO DA COMISSÃO DIRETORA 
- N• 27, de 1994 

3- ATOS DO PRESIDENTE • 
-N"385 a 418, de 1994 ·· · • 

4-ATOSDODIRETOR-GERAL I 

N" 148 a 150, de 1994 

··. 
... 

5- MESA DIRETORA 
\, ' ... 

6- LÍDERES E VICE,LÍDERES DE PARTIDOS •. 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÔES PERMANENTES .. ' 
' ' .. ,' •· .' . 

f.' •• ' ., 
'·. Ata da 11 a Sessão, em 27 de ·dezembro de 1994 

11 a Sessão Legislativa Extraordinária, da 49" Legislàtm:a .. 
Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Chagas Rodrigues· ·· .. 

Ás U HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa - Aluizio Bezerra - Chagas Rodrigues -
Dirceu Carneiro - Eduardo Suplicy - Francisco Rollemberg -
Humbeno Locena- lrapuan Costa Júnior- Jacques Silva- João 
Calmon- João França - José Eduardo - Júlio Csmpos - Lourem­
bors Nu11ns Rocha - Magno Bacelar- Mansueto de Lavor- Pedro 
Teiltcira -· Mauro Benevides - Moisés Abriio - Nelson Carneiro -
Ney Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acu:sa o comparecimento de 21 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos lrnbalhos. 
O Sr. I • SecretArio procederá à leitura do Expediente. 

· É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDEN1E DA REPÚBliCA 

· Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 
N" 394, de 1994 (n• 1.194/94, na origem), de 23 do corren­

te, referente ao Projeto de Lei n• 4, de 1994-CN, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do MíDistério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, crédito 
eapecial no valor de R$1.1 00.000,00, para os fins que especifica, 
sancionado e transfonnado na Lei n• 8.959, de 23 de dezembro de 
1994. 

N" 395, de 1994 (n• 1.195/94, na origem), de 23 do corren­
te, referente ao Projeto de Lei n• 7, de 1994-CN, que autoriza o 
Poder Bxerutivo a abrir ao Orçamento de Investimento. em favor 

. . 
de diversas empresas estatais, crédito •especial nO ·valor de· t 
R$6.443.311,00, para os fms que especifica. sancionado-e trans-
formado na Lei n• 8.960, de 23 de dezembro de 1994. · .' ·· 

N" 396, de 1994 (n" !.196/94, na origem), de 23 do correu' 
te, referente ao Projeto de Lei da Câmara no 177. de 1993 (n• 
2.908192. na Casa de origem), que.dispõe sobre a isenção do ÍIIF· 
posto de importação na hipótese que. menciona, sancionado e· 
transformado em Lei n• 8.961, de 23 de dezeolliro de 1994. 

N" 397, de 1994 (n" 1.200/90, na Casa de Origem), de 26.do 
corrente, referente ao Projeto de Lei na Câmara n• 238, de 1993 
(n" 6.030/90, na Casa de origem). que dã a denominação de RodO' , 
via Presidente João Goulatt â Rodovia BR-472, sancionado e• · 
transformado na Lei n• 8.963, de 26 de dezembro de 1994. 

N" 398, de 1994 (n• 1.199/94, na origem), de 26 do corren­
te. referente ao Projeto de Lei n• 5, de 1994-CN, que autoriza o 
Poder Exerutivo a abrir ao Orçamento de Investimento. em favor ' 
de diversas empresas estatais, crédito suplementar no valor de 
R$1.231.042317,00, para os ftns que especifica. saocionado c 
transformado na Lein• 8.962, de 26 de dezembro de 1994. 

Comunicando o recebimento de mensagens: 
N" 400, de 1994 (n• 1.205/94, na origem), de 26 do corren­

te, comunicando o recebimento das Mensagens CN ndl 316 a 356, 
de 1994, nas quais se participava ter~se esgotado, sem deliberação 
ftnal do Congresso Nacional. o prazo para apreciação das Medidas 
Provisórias n"' 674 a 676, 678 a 691, 683 a 685, 688, 689. 691, 
692, 695 a 698, 700, 702. 703, 705 a 724, de !994. 

Correspondências recebidas e respondidas pelo Senhor 
Presidente do Senado Federal: · 

Diversos: 
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- da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais- - da Câmara Miillcipal de Vereadores de Fortaleza dos Va-
MG,favorávelaoProjetodeLein•3002192;· los-RS, apelando o parecer favorável as emendas do Deputado 

- da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, so- Victor Faccioni, que tim a 1R da divida e do a-édito Agricola; 
licitando que o Fundo Social, previsto pelo novo Plano ecooômico - da Câmara Municipal de Gravatá-RS, cootmria a privati-
do govemo, seja gerido pelos Municlpios e não pela União; zação do Baoco do Brasil; 

-da Cllmara Municipal de Santo .. SP, solicitando aprova- -da Câmara Municipal de Triunfo-RS, cootmria a privati-
çio do subatitutiv9 _que amplia o prazo de concessão do seguro-de- zação do Baoco do Brasil; 
semprego. - da Empresa Bmsileira de Aeronãutica-EMBRAER-Sio 

- da Câmara Municipal de Artur Nogueim-SP, solicitando José dos Campos-SP, favorável a privatização da referida ~ 
ap:~mçio nas denáncias de conupçio que envolve a CUT e PT; sa; 

- do Sindicato da fndllstria de adubos e corretivos agricolas, 
no Estado de Sio Paulo-SP, solicitando aprovação do Projeto de 
Lei n• 3.488192; . 

- da Câmam Municipal de Mau!-SP, contrária a edição da 
Medida Provisáia n• 368/93; 

-da Prefeitum Municipal de Mariano Moro-RS, contrária a 
~tenção dos repasses dos recursos do Governo Fedem! aos Gover­
nos Esladnais e Municipais e o aumento de 5% da aliquo1a de im­
postos, confmme estabelece o Plano Econômico; 

-da Cllmara M!nicipal de Santos-SP, apoiando os projetos 
que ttamitam na Câmara dos Depltados e Senado Federal; visando 
~lativizar a imunidade parlamentar, instituir o controle extemo ao 
Poder Judiciário e impedir a extinção dos processos politicos por 
crimes de responsabilidade, em caso de denáncia; 

- do Sindicato dos ~gados em Estabelecimentos Ban­
cários de Pimcicaba-SP, solicitando a intercessão do Legislativo 
na preservaçio do Judiciário na fmma de Juizes de carreira e Jui­
zes classistas com todos os ~itos conquistados; 

-da Câmam Municipal de lbiraci-SP, contrária a retenção 
de 15% dos recursos do Fundo de Participação dos Municipios 
(FPM) por parte do Govemo Federal; 

- da Associação Comercial do Panutá-PR, cootmria a Men­
aagem 688193, do Senb<r Presidente da República; 

-da Câmara Municipal de Saoto..SP, solicitando que sejam 
acelemdos os estudos visando a revogação da Lei que institui o 
Adicional de Tarifa Pprtuária; · 

-da Câmam Municipal de Montes Claros-MG, solicitando 
providências no sentido de que a Rede Ferroviária Federal seja ex­
cluida da relaçio de empresas estatais a serem privati>adas; 

- da Câmara Municipal de Campinao-SP, cootmria ao Pro­
jeto de Lei n• 78193; 

- da Câmara Municipal de Saotoo-SP, solicitando que sejam 
favorável ao Projeto de Lei que serã apresentado pelo Deputado 
Gemido Alckmin, ganmtindo o psgamento dos proventos de apo­
sentados e peusionistas; 

-da Câmara Municipal de Nogueim-SP, solicitando reforço 
na Aplmçio das denáncias apresentadas e fmmação de uma Co­
missão Parlamentar de Inquérito na rede de comJpçio de envolve 
aCUTePT; 

- da Associação Comercial e Industrial de Uberlândia-MG, 
C<llltmria a todo e qualquer aumento de impostos; 

- da Câmam Municipal de Jaçu-BA, solicitando a manuten­
ção da Rede Ferroviária Federal SI A; 

- do SEI-Serviços Especiais de Investigações e Infonnaçõ­
eo-Contagem-MG, solicitando a regulamentação da ProfiSsio de 
Detetive Profissional; 

- da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo-SP, 
solicitando a possibilidade de ser introduzida uma emenda, na Lei 
Federal n• 8.199/91, estendendo os seus beneficios aos Repre­
sentantes Comerciais que dependem exclusivamente de seus veí­
culos psra a execuçio do seu tmbalho; 

- da amam Municipal de Campos Barges-RS, cooiiária a 
privatização do Baoco do Bmsil; 

- do Conselho Regionsl de Contabilidade do Estado de Slo 
Paulo-SP, solicitando a aprovaçio do Projeto de Lei n• 4.953190; · 

- da Associação Profissionsl dos Detetives Particulares de 
Campina .. SP, solicitando a rejeição do Veto ao Projeto de Lei n• 
242/93; 

-da Câmara Municipal de Presidente Venoeslau-SP, soJici.. 
ta providências que pennitam que as Câmams Municipais posaam 
legislar sobre o lrinsílo na zona urbana dos Munidpios; 

- do Ministério da Educação e do Desporto-TrBs Lagoas. 
MS, solicitando urgente providências no sentido da apro\'açio do 
orçamento; · • · 

- da Cllmara Municipal de Montes Claros-MG, soliciw!do · 
aprovação do Orçamento da União; 

- da Câmara Municipal da Estfulcia de Bmgança Paulisla­
SP, solicitando a regulamentação do art. 220, psrá~o 4•, da 
Constituição Fedem! e psra que conste dessa regulsmentaçio a 
proibição da venda de produtos derivados do tabaco à menores de 
18 aoos de idade; 

- da Câmara Municipal de Balbacens-MG, solicitando al­
gumas inclusões e exclusões na Medida Provisória n• 598194; 

- da Associaçio de Docentes da Universidade Estadual 
Paulista-SP, solicitando a votaçio imediata da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educsção; 

-da amam Municipal de Santoo-SP, solicitando a Consti­
tuição de ums Comissão Parlamentar de lnquép.to, visando ap:Jmr 
as denúncias de elevada sonegação de impostos federais, existente.· 
no País; 

-da Cllmara Municipal de J6ia-RS, coniiária a privatizaçio 
do Baoco do Brasil; · 

-da Câmara Municipal de Amçuai-MG, solicitando •.~vi­
são da Lei que rege as aposentadorias; 

- da Câmara Municipal de Saota Fé do Sul-SP, solicitando 
a utili>ação dos alimentos estocados nos armazéns govemamen-. 
tais; 

- da Câmara Municipal de Ilha Solteira-SP, solicitando a 
utilização de alimenlos estocados pelo Governo a pessoas caren-
tes; 

- da Cllmara Municipal de Santos-SP, solicitando esforços 
pam manter com fmne:za de propósito de instabilização econômi­
ca; 

- da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo-SP, 
solicitando atençio no sentido de manter o Projeto de Lei Marluce 
Pinto nos termos aprovados pelo Senado Federal; vetando o subs­
titutivo apresentado pelo Deputado Zaire Rezende; 

- da amam Municipal de Novo Horizonte-SP, solicitando 
aprovação da Medida Provisória n• 551}'94; 

-da Câmara Municipal de Goifulia-GO, solicitando apoio à 
aprovação da Medida Provisória u• 551}'94; 

- da Câmara Municipsl de Apucamna-PR, contmria ao Pro­
jeto de Lei da Senadom Eva Blay, que libem o aborto até o 3° me. 
de gestação; 
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- da Olmara Municipal de lpiúna-SP, solicitando providên- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1• Secre-
cias no sentido de que o parágrafo 2• do art. 1•, da Lei n• 8.906/94, tário. 
seja aprovado; É lido o seguinte: 

- da Câmarn Municipal de Tupã-SP, solicitando a revoga- REQUERIMENTO N•Hm, I>E l994 
ção do Decreto Federal 98193; 

-da Olmara Municipal de Ilha Solteira-SP, solicitando are- Nos tennos do art. 13, § 1•, do Regimento lnlemo do Sena-
vogação de• ponjgrafo 2• em seu art. 1•, da Lei n• 8.906/94; do Federal, requeiro seja considerado como ausências autorizadas, 

-da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás-GO, solici- o perlodo considerado entre os dias 12 e 23 de dezembro de 1994, 
tando à adoção das medidas necessárias objetivando uma revisão rendo em vista a necessidade da minha pennanéncia no Estado de 
sobre o Projeto de Lei que dispõe sobre o aumento dp salário mí- Rondônia. 
nimo; Sala das Sessões, 27 de dezembro de 1994.- Senador Ro-

- da. Câmara Municipal de São Leopoldo-RS, solicitando naldo Aragão. 
apoio â aprovação do Projeto de Lei n• 1.339/91; O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A votação do 

- da C!mam Municipal de Jacareí-SP, solicitando à revoga- requerimento fica adiada por falta de quorum. 
ção do parágrafo 2", art. l 0 daLei n• 8.906/94; Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1• Secre-

- da Câmara Municipal de ltaqui-RS, manifestando preocu- tário. 
pação com a não regulamentação do art. 203 da Constituição Fe- É lida a seguinte 
deral. que dispõe sobre beneficios da Previdência Social, aos Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
deficientes;. Conmnico a Vossa Excelência e, por seu alto intermédio, ao 

- da C!mam Municipal de São Miguel Areanjo-SP, solici- Senado Federal, que renuncio ao mandato de Senador pelo Estado 
tando aprovação do Projeto de Lei n• 4385/94; de Mato Grosso, a contar de 1• de janeiro de 1995, em virtude de 

- da C!mam Municipal de Junqueirópolis-SP, favorável ao minha posse no cargo de Vice-Governador do Estado de Mato 
Projeto de Lei n• 4.385/94; Grosso, para o qual fui eleito em 3 de outubro de 1994. 

- de• Sindicato do Comércio Varejista de Prodotos F arma- Sala das Sessões, 27 de dezembro de 1994.- Senador Már-
cc!uticos de Ribeirão Pret<>-SP, favorável ao Projeto de Lei n• cio Lacerda. 
4385/94; O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O expediente 

-da C!mam Municipal de Toled<>-PR, solicitando empenho lido vai à publicação. 
e as gestões necessárias vissndo à eleição dos integrantes do Con- A Presidência tomará as providências necessárias à conv<>-
selbo de Comunicação Social; cação do suplente. 

- da Câmara Municipal de Camzinb<>-RS, manifestando Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. t• Secre-
contnriedade pela não votação do Orçamento; tário. 

É lida a seguinte - da Federação do Comércio do Estado de São Paulo-SP, 
contrária ao Projeto de Lei n• 62194; 

- da C!mam Municipal de Santos-SP, solicitando o aperfei­
çoamento das leis Eleitmais; 

-da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Petrópolis­
RS, contráJ:ia a privatização do Banco do Brasil; 

- ds. FedeniÇào de Aposentados e Pensionistas do Estado de 
São Paul<~SP, solicitando a fuação do salário mínimo de 
R$137,00; 

- <),, Câmara Municipal de Esteio-RS, apoiando o Projeto 
deLein•t339/91; 

Excelentlssimo Senhor Presidente do Senado Federal 
Comunico a Vossa Excelência e, por seu alto intermédio. ao 

Senado Federal, que renuncio ao mandato de Senador pelo Estado 
da Panuôa, a contar de 31 de dezembro do corrente, em virtude de 
minha posse no cargo de Governador do Estado da Panuôa, para o 
qual fui eleito em 15 de novembro. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1994.- Senador An­
tonio Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A comunica­
ção lida vai à publicação. 

A Ptesidê:ncia tomará as providências necessárias à convo­
cação do suplente. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. t• Secre-

-da C!mam Municipal de Juara-MT, solicitando urgência 
na ttanti!al.:io do Projeto de Lei da Câmara dos Deputados, que diz 
respeito à divida dos agricuhores brasileiros; 

-da Sociedade Brasileira de Qulmica de São Paulo-SP, S<>- tário. 
licitando imediata votação do Orçamento ds União; É lids a seguinte 

Senhor Presidente, -da Universidade Federal do Pará-PA, solicitando urgência 
na votação do Projeto de Lei n• 129/94; 

- da Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais­
Ma, contrária à Emenda Constitucional aprovada pelo Congresso 
Nacional que rednz verbas destinadas à educação; 

-da Prefeituia Municipal de Pimcicaba.SP, solicitando es­
pecial atenção ao !'r<!ieto de Lei n• 34194; 

-da Prefeituia Municipal de Paraguaç6 Paulista-SP, solici­
tando espedal empenho para manutenção da representação paritá­
ria na Justiça do Trabalbo; 

- da Prefeitura Municipal de Presidente Bemardes-SP, soli­
citando eopecial empenho para manutenção da representação pari­
táris na Justiça do Trabalbo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O expediente 
lido vai à JPUblicaçio. 

Comunico a Vossa Excelência, nos tennos do artigo 39, do 
Regimento Interno do Senado Fed.eral, que me ausentarei do País 
no perlodo de 26 de dezembro do corrente ano a 4 de janeiro de 
1995, quando estarei em viagem aos Estados Unidos. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1994. - Senador Es­
peridião Amin. 

O Sr. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O expediente 
lido vai à publicação. 

~obre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. t• Secretário. 
E lido o seguinte 

Oficio n• 777/SEPLAN-PR 

Brasília, 21 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 
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Comunico a Vossa Excelência que, a partir do dia 2 de ja­
neiro próximo, reassumirei a minha cadeira de Senador, pelo Esta­
do do Ceará, da qual me encontrava afastado em virtude de ter 
assumido a função de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da Repú­
blica. 

Atenciosamente, Beni V eras, Ministro de Estado-Chefe da 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presi­
dência da República. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O expediente 
lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu a Mensagem 0° 399, de 1994 (n° 
1.201/94, na origem), de 26 do corrente, pela qual o Senhor Presi­
dente da República, nos termos do art. 52, inciso V, da Constitui­
ção Federal, solicita autorização para que possa contratar operação 
de crédito externo no valor de US$ 56544.176,00 (cinqüenta e 
seis milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, cento e setenta e 
seis dólares norte-americanos), a ser celebrada entre a República 
Federativa do Brasil e a Svenska Handelsbanken, destinada a fi­
nanciar a aquisição de sistemas e equipamentos de defesa para o 
Cotpo de Fuzileiros Navais e para as fragatas pertencentes à Mari~ 
nha do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A matéria 
será. despachada à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O Senhor Presidente da República editou a Medida Provi· 
sória N° 766, de 20 de dezembro De 1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento de Investimento das Empresas Es~ 
tatais, em favor das Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., cré­
dito extmordinário no valor de R$ 15.479.072,00 (quinze milhões, 
quatrocentos e setenta e nove mil, setenta e dois reais), para os fins 
que especillca. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4' e 5' do Art. 2' da Resolução N' 1189-CN, ftca assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
Coutinho Jorge Flaviano Melo 
Gilberto Miranda Ronan Tito 

PFL 
Guilherme Palmeira Odacir Soares 

PPR 
Carlos De'Carli Jarbas Passarinho_ 

PSDB 
Mário Covas Jutahy Magalhães 

PTB 
José Eduardo Valmir Campelo 

PT 
Eduardo Suplicy 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO 
Jonas Pinheiro Valdir Guerra 

PMDB 
José Augusto Curvo Gilvan Borges. 

PPR 
Gerson Peres Paudemey A velino 

PSDB. 
Paulino Cícero Antônio Faleiros 

pp 
Augustinho Freitas Alberto Haddad 

PDT 
DércioKnop Sérgio Cury 

PSB 
Uldurico Pinto r amil Haddad 

De acordo com a Resolução N' I. De 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 27/1'})94- Desiguação da Comissão Mista; 
Dia 28/1'})94-Insta\ação da Comissão Mista; 
Até 26/12/94 -Prazo para recebimento de emendas. Praw 

para a Comissão Mista emitir o paxecer sobre a admissibilidade~ 
Até 04/01!95- Praw fmal da Comissão Mista; 
Até 19/01/95- Praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória N' 767, de 20 de 
dezembro de 1994, que dispõe sobre as contribuições para o Pro~ 
grama de Integração Social- PIS, e para o Programa de Formação 
Do Patrimônio Do Servidor Público- PASEP, incidentes sobre re~ 
ceitas de exportação e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do Art. zo da Resolução N° 1189~CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Titulares 

Ronan Tito 
Ruy Bacelar 

Ainon Oliveira 

Moisés Abrão 

Mário Covas 

Francisco Rollemberg 

Aureo Mello 

Titulares 

Mussa Demes 

Luís Roberto Ponte 

Pauderney A velino 

Vittorio Medioli 

João Maia 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

PPR 

PSDB 

PMN 

PRN 

DEPUTADOS 

BLOCO 

PMDB 

PPR 

PSDB 

pp 

PDT 
Carlos Alberto Campista 

PCdoB 

Suplentes 

Jacques Silva 
Ronaldo Aragão 

Raimundo Lir~ 

Esperidião Amin 

Jutahy Magalhães 

Ney Maranhão 

Suplentes 

Tourinho Dantas 

Pedro Novais, 

A velino Costa 

Lezio Sathler. 

VadãoGomes 

Amaury Müller: 

Aldo Rebelo Socorro Gomes 
De acordo com a Resolução N° 1, de 1989-CN, fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 27/12/94- Designação da Comissão Mista; 
Dia 28/12/94- Instalação da Comissão Mista; 
Até 26/12/94 -Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admis.sibüidade; 
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Até 04101195- Praw fmal da Comissão Mista; P~L 

Até 19/01195- Praw no Congresso Nacional. João Rocha Airton Olive]m 
O Slt. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor PPR 

Presidente da República editou a Medida Provisória n• 768, de Moisés Abriio 
20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a vinculação da Funda- PSDB. 

PTB 

AffortSo C=go 

ção Osório H dá outras providências. Mário Covas Jutahy Magalhães 
De acordo com as indicações das Lideranças, e nos tennos 

dós §§ 4° e 5° do art. zo da Resolução D0 1189-CN, fica assim cons- José Eduardo 
titulda a Conissão Mista incumbida de emitir parecer sobre ::~ ma- PT 

Marluce Pirao 

téria:_ Eduardo Suolicy 
SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB. 

José Fogaça Ronan Tito 
Coutinho Jorge Onofre Quinau 

PFL 
Júlio Campos Odacir Soares 

PPR 
Lucídio Portella Affonso Clllnargo 

PSDB. 
MãrioCovas Jutahy Magalhães 

PDT. 
Magno Bao>lar Nelson W edekin 

pp 
Nelson Can1eiro Meira Filho 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
Alacid Nunes WemerWanderer 

PMDB. 
João Fagun:les Hélio Rosas 

'PPR 
Jair Bolsonaro Carlos Virgílio 

PSDB. 
Sigmaringa Seixas Jabes Ribeiro 

PP 
José Linhates Mãrio de Oliveira 

PDT 
Wilson Mü Uer V aldomiro Lima 

PSD. 
Edi Siliprotdi Orlando Pacheoo 

De acordo com a Resolução D
0 1, de 1989-CN, fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 27/12194- Designação da Comissão Mista; 
Dia 28/12194- lnstilação da Comissão Mislll; 
Até 26112!94- Prazo para reoebimento de emendas. Praw 

para a Comissão Misla emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 0410U95- Prazo fmal da Comissão Mistl; 
Até 19/01/95- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória D0 769, de 20 
de dezembro de 1994, que dispõe sobre a reestruturação da Secre­
taria da Rer..eita Federal e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos§§ 4• e s• do lllt. 2• da Resolução n• 1189-CN, fica assim cons­
tituída a O:nnissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma. 
téria: 

Titulares 

Onofre Quinan 
Mansueto de Lavor 

j 

SENADORES 

PMDB. 
Suplentes 

Gilberto Minmda 
Jacques Silva 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
Manoel Castro Vilmar Rocha 

PMDB 
Roberto V ala dão Zila Bezerra 

PPR 
José Maria Eymael Francisco Dornelles. 

PSDB 
JoséAbriio Adroaldo Streck, 

pp 
Delcino Tavares José Linhares 

PDT 
Cani.on Junior Max Rosenmarm 

PPS 
Augusto Carvalho Sérgio Arouca 

De aoordo com a Resolução n• I, de 1989-CN, fica estlbe-
Jecidu o seguinte calendãrio para a tramitação da matériá: 

Dia 27/12194- Designação da Comissão Mista; 
Dia 28/12194- lnstilação da Comissão Mista; 
Até 26/12194- Prazo para reoebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mislll emitir o pareoer sobre a admissibilidade; 
Ali 04/0U95- Praw fmal da Comissão Mista; 
Até 19/01/95- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória n• 770, de 
20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a assunção. pela União, 
de crédito da Export Development Corporation - EDC. e de de­
bêntures emitidas pela EMBRAER - Empre.sa Brasileira de Aero­
náutica S.A., bem oomo sobre a utilização de créditos da União 
junto à EMBRAER- Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. 

De acordo com as indicações das Lidemnças, e nos tennos 
dos§§ 4• e s• do lllt. 2° da Resolução n• 1189-CN, fica assim oons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma~ 
téria: 

SENADORES 

Titulares 
PMDB 

Alfredo Campos 
Mansueto de Lavor 

PFL 
Raimundo Lira 

PPR 
Hydekel FreilllS 

PSDB 
Mário Covas 

PMN 
Francisco Rollemberg 

PRN 
AureoMello 

Suplentes 

Divaldo Suruagy 
F1aviano Melo 

Jônice Tristão. 

Levy Dias. 

Jutahy Magalhães 

Ney Maranhão 
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DEPUTADOS 
Titulares 

BLOCO. 
Alilir Cabral 

PMDB 
Ivandro Cunha Lima 

PPR 
Victor Faccioni 

PSDB 
Gemido Alckmin Filho 

Pp 
Augu~tinho Freitas 

PDT 
Paulo Ramos 

PV 
Sidney de Miguel 

Suplentes 

Alacid Nune~ 

Mauro Sampaio 

Fábio Meirelle~. 

Paulino Cícero 

Emani Viana 

Liberato Caboclo 

De acordo com a Resolução n• I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 27112194- Desiguação da Comissão Mista; 
Dia 28/12194 -Instalação da Comissão Mista; 
Até U/12/94- Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a· Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade~ 
Até 04/0 U95 - Pmw f mal da Comissão Mista; 
Até 19/0U95- Pmw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senbor 

Presidente da República editou a Medida Provisória n' 771, de 
20 de dezembro de 1994, que altera o Art. 5' da Lei n' 7 .862, de 
30 de ootubro de 198<), que dispõe sobre a remuneração das dispo­
nibilidades do Tesouro Nacional. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da ReSolução D0 1189-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista. incumbida de emitír parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes. 

PMDB 
Ronan Tito Cid Saboia de Carvalho 
AmirLando Coutinho Jorge 

PFL 
Guilbem1e Palmeira Jônice Tristão 

PPR 
Moisés Abriio Epitacio Cafeteira 

PSDB. 
Mário Covas Jutahy Magalhães 

PDT 
Magno Bacelar Nelson Wedekin 

PP 
Rachid Saldanha Derzi Meira Filho 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO. 
Rubem Medina Darci Coelho 

PMDB. 
Luís Roberto Ponte Gonzaga Mota 

PPR 
Paulo Bauer Roberto Balesua 

PSDB 
João Faustino Saulo Coelho 

PP. 
Eduardo Matias Edmar Moreira 

PDT 
Carrion Junior Fernando Lopes 

PRO NA 
Regina Goidilho 

De acordo com a Resolução n' 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 27/12194- Desiguação da Comissão Mista; 
Dia 28/12194 -Instalação da Comissão Mista; 
Até U/12/94- Prazo para recebimento de emendas. Pmw 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade~ 
Até 04/0i/95- Pmw fmal da Comissão Mista; 
Até 19/0 U9S - Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senbor 

Prisidente da República editou a Medida Provisória D6 772, de 
20 de dezembro de !994, que altera a Lei n' 8.031, de 12 de abril 
de 1990, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4' e 5' do art. 2' da Resolução n' i/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
Ronan Tito Mansueto de Lavor 
AmirLando Ruy Bacelar 

PFL 
JoãoRocba Guilherme Palmein\ 

PPR 
Jarbas Passarinho Louremberg Nunes Rocha 

PSDB 
Mário Covas · Jutahy Magalhães 

PTB 
Valmir Campelo José Eduardo 

PT 
Eduardo Suplicy 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

Bloco 
Luiz Viana Neto Osório Adriano 

PMDB 
Nelson Proença Gonzaga Mata 

PPR 
Fetter Júnior José Maria Eymael 

PSDB 
José Anibal Moroni Torgan. 

pp 

Laprovita Vieira Renato Johnsson 
PDT 

Márcia Cibilis Viana Mariuo Clinger 
PTB 

Pedro Abrão João Mendes 
De acordo com a Resolução D0 1, de 1989-CN, fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 27/12194- Designação da Comissão Mista; 
Dia 28/12194- Instalação da Comissão Mista; 
Até U/12/94 -Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 04/01/95- Pmro f mal da Comissão Mista; 
Até 19/01195- Praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senbor 

Presidente da República editou a Medida Pr-ovisória o0 773, de 
20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre o exercício das atribui­
ções institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter emer­
gencial e provisório, e dá outras providências. 
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De acordo com as indicações das Lideranças, e nos tennos 

dos §§ 4° 4~ 5° do art. 2° da Resolução D0 1/89~CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 
Titularr, 

PMDB 
Cid Sd:ai:' clr. -cavalho 
Ron~ldo /Lragão 

PFL 
Carlos Patrocínio 

PPR 
Hyde~ce! Freitas 

PSDB 
Mário Covas 

PMN 
Francísco Rollemberg 

PRN 
Aureo Mello 

DEPUTADOS 
Titulares 

BLOCO 
Vilmar Rocha 

PMDB 
José Thomaz Nonô 

PPR 
Osvaldo Melo 

PSDB. 
Luiz Máximo 

pp 
Mário Chermont 

PDT 
Vivaldo Barbosa 

PSTU. 
Ernesto Gradella 

Suplentes 

Aluizio Bezerra 
Gilberto Miranda. 

Guilherme Palmeira 

Carlos De'Carli 

Jutahy Magalhães. 

Ney Maranhão 

Suplentes 

Paes Landim 

AryKara 

Vitória Malta 

Paulino Cícero; 

Edison Fidelis. 

Miro Teixeiza 

De. acordo com a Resolução n" I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o s.eguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 27 I 12/94- Designação da Comissão Mista; 
Dia 28/12194- Instalação da Comissão Mista; 
Até 26/12/94 -Prazo pam recebimento de emendas. Praw 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 04101195- Praw fmal da Comissão Mista; 
Alé 19/01/95- Praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes) - O Senhor 

PresidenJe da República editou a Medida Provisória n" 774, de 
20 de dcr.embro de 1994, que dá nova redação ao art. 1° da Lei n° 
6.150, de 3 de dezembro de 1974, que dispõe sobre a obrigatorie­
dade da :odação do sal destinado ao consumo humano, seu contro­
le pelos órgãos sanitários e dá outras providências. 

De. acordo oom as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4~ e 5o do art. 2o da Resolução no 1}89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 

Titulares Suplen~ 
PMDB 

César Dias Ronaldo Aragão 
Mansueto de Lavor Jacques Silva 

PFL 
Dario Pm·eira Airton Oliveira. 

PPR 
Esperidião Amin Epitacio Cafeteira, 

PSDB 
MãrioCovas Jutahy Magalhães 

PDT 
Ma.gno Bacelar Nelson W edekin 

pp 
Pedro Teixeira João França 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
Iberê Feiteira Murilo Pinheiro 

PMDB 
Nilton Baiano Annando Costa. 

PPR 
Heitor Franco Paulo Duarte 

PSDB. 
Elias Mumd 4arcos Formiga 

pp 

João Ma.ia Eduardo Ma.tias 
PDT 

Carlos Cardinal José Carlos Coutinho 
PMN 

Jerônimo Reis 
De acordo com a Resolução n" I, de 1989-CN, fica estabe-

lecido o segninte calendãrio para a tramitação da matéria: 
Dia 27/12/94- Designação da Comissão Mista; 
Dia 28/12/94-Instalação da Comissão Mista; 
Até 26/12/94 -Praw para recebimento de emendas. Praw 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 04101195- Praw furai da Comissão Mista; 
Até 19/01195- Praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória n" 775, de 
20 de deremmo de 1994, que prorroga o pmw da isenção do Im­
JX>slo sobre Produtos Industrializados, prevista no art. 1° da Lei n° 
8.191, de 11 de junho de 1991, e altera a relação dos bens contem­
plados com referida isenção. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n" 1189.,CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
Ronan Tito Jacques Silva 
Coutinho Jorge Mansueto de Lavo( 

PFL 
Airton Oliveira Dario Pereira, 

PPR 
Jatbas Passarinho Epitacio Cafeteinl 

PSDB 
Mário Covas Jutahy Magalhães. 

PTB 
José Eduardo Marluce Pinto 

PT 
Eduardo Suplicy 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
Manoel Castro Mussa Demes 

PMDB 
Germano Rigotto Marcos Lima. 

PPR 
Paulo Mandarino Fràncisco Dornelles 
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PSDB 
Jackson Pereira Laerte Bastos. 

pp 

VadãoGomes Romel Anísio 
PDT 

Carlos Lupi Canion Junior, 

José Fortunati Chico Vigilante 
De acordo com a Resolução n° I. de 1989-CN, fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 27/l'l194- Designação da Comissão Mista; 
Dia 28/l'l194 -Instalação da Comissão Mista; 
Até 26/12/94 -Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 04/01/95- Pra7"' ftnal da Comissão Mista; 
Até 19/01/95- Praw no Congresso Nacional. 
O SR. l'RESS:<:N':3 (Cuagas Rodrigues) - O Senhor 

Presidente da República editou a 1Vieri1da Provisória n° 776, de· 
20 de de7AOmbro de 1994, que dispõe sobre alteração do Decreto­
lei n° 1.804, de 3 de setembro de 1980. 

De acordÔ com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos§§ 4° e 5° do art. zo da Resolução n° 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão iVIista incumbid..".. de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

José Fogaça 
Ronaldo Aragão 

Lourival Baptista 

Epitacio Cafeteira 

Mário Covas 

Fnrncisco Rollemberg 

Aureo Mello 

Titulares 

Rubem Medina 

José Dutra 

Paudemey A velino 

Saulo Coelho 

Mário de Oliveira 

Luiz Salomão 

SENADORES 

P!IQ)B_ 

PFL 

PPR 

PSDB 

PMN 

PRN 

DEPUTADOS 

BLOCO 

PMDB 

PPR 

PSDB 

pp 

PDT 

PRN 
José Carlos Vasconcellos 

Suplentes 

César Dias 
Nabor Junim: 

Odacir Soares. 

Moisés Abrão 

Jutahy Magalhães 

Ney Maranhão 

Suplentes 

José Jorge 

Hélio Rosas 

Beto Mansur 

Vittorio Medioli 

Carlos Camurça, 

Beth Azize 

De acordo com a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 27/l'l194- Desiguação da Comissão Mista; 
Dia 28/1'}}94- Tnstalação da Comissão Mista; 
Até 26/12/94- Prazo para recebímento de emendas. Prazo 

para a Comissão Wtista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 04101195- Prazo f mal da Comissão Mista; 
Até 19/01/95- Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 
Presidente da Repóblica editou a Medida Provisória~ 777, De 20 
de dezembro de 1994, que organiza e disciplina os Sistemas de 
Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder Exe­
cutivo e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4• 5° do art. zo da Resolução~ 1/89-CN, fica assim consti­
tuída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a maté-
ria: 

SENADORES 
Titulares Suplentea 

PMDB 
PedroSimon AmirLando 
Cid Saboia de Carvalho Mansueto de Lavor: 

PFL 
Guilherme Palmeira Raimundo Lira 

PPR 
Levy Dias Carlos de'Carli 

PSDB 
Mário Covas Jutahy Magalhães 

PDT 
Maguo Bacelar Nelson W edekin 

pp 
João França Pedro Teixeira 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
Délio Braz Darci Coelho 

PMDB 
Carlos Nelson Haley Margon 

PPR 
Paulo Mourão Ronivon Santiago. 

PSDB 
Jackson Pereira Deni Scbwart>; 

pp 

Wagner do Nascimento Marcelo Luz 
PDT 

Max Rosennma.n Giovanni Queiroz 
PL. 

José Egydio Weliton Fagundes 
De acordo com a Resolução n° l, de 1989-CN, fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 27/l'l194- Designação da Comissão Mista; 
Dia 28/1'}}94 -Instalação da Comissão Mista; 
Até 26/12/94 -Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 04/01195- Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 19/01/95- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória D0 778, de 
20 de dezembro de 1994, que <lispõe sobre as aliquotas de contri­
buição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público Ci­
vil Ativo dos Poderes da União, das Autarquias e das Fundações 
Públicas, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° E 5° do art. zo da Resolução no 1!89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Titulares 

José Fogaça 

SENADORES 

PMDB. 
Suplentes 

Ronan Tito 
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AmirLando Ói1berto MÍianda, que têm sido a coragem e o ímpeto empresarial de seu continuador 
- o bravo jornalista Hélio Fernandes. PFL 

Alexandre Costa 
PPR 

Louremberg Nunes Rocha 
PSDB. 

Mário Covas 
PfB 

Marluce Pinto 
Pf 

Eduardo Suplicy 
DEPl!I'ADOS 

Titulares 
BLOCO 

Reinhold Stepllanes 
PMDB. 

Nilton Baiano 
PPR. 

Ricardo Izar 
PSDB 

Geraldo Alckmin Filho 
PP 

Luiz Carlos Houly 
PDT 

AmaUI)' Müller 
PSB. 

Mfonso Camargo 

Julahy l'lfagalhles. 

Jos6 Bduardo. 

Supleote. 

Jairo Camoim . 

Zuca Moreilll 

Ant&úo Pa!eiros .. 
Joio Maia. 

Carlos Albeno Campista 

José Carlos Saboia Ricanlo Mames 
De acordo com a Resoluçion• 1, de 1989-CN, fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramit•çln da mat&ia: 
Dia 27/12/94-Designaçãoda CanissioMisla; 
Dia 28/12/94- lnstalaçio da Comisslo Mista; 
Ar< 26/12/94 -Prazo para recebimento da emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 04101/95- Prazo final da Comissio Mista; 
AU> 19101195- Prazo no eong.,s.o I'Jtciaaal. 
O SR. PRESIDENTE (Ouogas Rodrjsues) - Sobre a 

mesa, 'l''Perin•ento que será lido pelo Sr. 1° SecreWio. 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1.1011, DE 1!194 
Ocorrendo, hoje, o 45" anivetúrio da "Tn'buna da Impren· 

sa", requm.,mos, nos termos do artigo 199 dO Regimento Intmno 
do Senado Federal, a convoeação de sesslo especial, destinada a 
comemorar esoo relevante evento da hist6ria do jornalismo lnsi­
leiro. 

Justlllcaçio 
Ponderáveis razões mililanJ. Senbar l'lesidtatte, em abooo a 

esta proJX>Sição, avultando-se, OIIIIe todas a ·so)idária interdepen· 
ciência eru que devem viver a esfem poUtiea e a imprensa livre do 
nosso pais. 

Efetivamente, sem um Lejislativo livre e acatado, inexiste 
imprensa livre e independente. Onde, por butio lado, sossobram 
legislativo e imprensa livres, ausentam-se. para logo, as liberdades 
democráLicas, vanidas pela opressio e sufocadas pe)o arl>ltrio. 

Em verdade, Legislativo elmplensa são as pandes trinchei­
ras onde, diariamente, renovam-se as lutu pela sobrevivência e 
pelo ape1feiçoamento da democracia. . 

Exemplo palpitante disso, t&n sido, ao Jongo de seus qua. 
renta e cinco anos de existência a cxmbativa e inexpugnAvel Tri­
buna da Imprensa. 

Sua história é a réplica do que foi bem o sou limdador, o 
impilvido jornalista e homem píblico- Carlos 'de i.acada e do 

A um e outro se aplica. com IDteira justeza e o lema, jamais 
desmentido, da Tribuna da Imprensa - ''um jornal que diz o que 
pensa porque pensa o que diz''. 

Em ambos, sobressaem, com igual brilho, certos atributos 
que só esplendem nos jornalistas que viveram a fundo sua proftsM 
sio e que, com talento invulgar, cumpriram as funções a ela ine­
rentes, vale dizer: 

- a prestação da informação objetiva. aliada à intetpretação 
precisa dos fatos e à orientação carreta da opinião pública; 

- a identificação instantânea e intuitiva da História, que pas· 
sa nos fatos que se suoedem dia a dia; 

- a veiculação do infonne exato, vetdadeiro, sem omissão 
daquilo que o píblico tem direito de conhecer: 

- a prâtica da competitividade pela conquista do mercado, 
sem atropelo dos direitos dos demais competidores e sem poster­
gar os compromissos da profissão com a sociedade; 

- a busca contínua do aprimoramento de seus conhecimen­
tos técnico-profissionais, sua cultura, sua formação moral, a servi­
ço de um jornalismo conrunicativo, técnico e moderno; 

- a aguda consciência do poder da i01prensa e a justa mode­
mção na manipulação de tal poder, sem a qual, no dizer de al­
guént, "a imprensa que a liberdade criru se toma senhora da 
liberdade'~ 

- o exercício cumulativo do jornalismo- atividade intelec­
lual e polltiC<! por excelência- com a faina empresarial imposta 
pela indústria em que se converteu a imprensa moderna. 

Para o fiel cumprimento de todas essas funções, o fundador 
da Tribuna da Imprensa, assim como seu atual Diretor Redator~ 
Otefe, tivenun que arrastar. sen1 vacilações, ameaças, atentados, 
empastelamentos, inquéritos policias, prisões, deportações e até a 
suspensão dos direitos de cidadania. 

Por tudo isso, a homenagem que se deseja prestar À Tribo­
Da da Imprensa,. pelo transcurso de seu 45o aniversário, encontra 
plena justificativa, tanto mais que ela transcende as figuras de seu 
fundador, Carlos Lacerda, de seu atual e vitorioso Diretor-Reda­
tor-Cl!efe, Hélio Fecnandes. e de seu brilhante elenco de colabora­
dores de ontem e de hoje, para nela envolver toda a imprensa 
independente deste país e, com ela, a seleta classe dos jornalistas, 
nos quais queremos exaltar as sentinelas sempre vigilantes das li­
berdades democráticas. 

Sala das Sessões, 27 de dezembro de 1994.- Senador Oda­
cir Soares - Mauro Benevides - Jacques Sllva - Valmir Cam­
pelo - Pedro Teixdra - Alexandre Costa - João Calmon -
Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Este requeri. 
mento será. votado oportunamente, considerando-se que, no mo­
mento, não há quornm. 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, peço a pala. 
vra, corno Lider. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra, como Líder, ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL-RO. Como Líder. J'ro. 
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s. e Sn;. SenaOO­
res, o Sr. Presidente acaba de ler o inteiro teor do requerimento por 
mim fOIDlulado ao Senado Federal, com o apoio dos eminentes 
Senadores Mauro Benevides, Líder do PMDB, Jaques Silva e Val. 
mirCarnpe1o, Lider do PfB, Pedro Teixeira, Líder do PP, e do Se­
nador Alexandre Costa, requerimento este que objetiva a 
realização de uma sessão especial do Senado Federal, para come­
monumos o tnmscuno do 45° aniversário do jornal Tribuna da 
Impreusa, hoje dirigido pelo Jornalista Hélio Fernandes. 
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O aniversário ocorre hoje e, evidentemente, de acordo com 
a praxe do Senado Federal, vamos realizar uma sessão especial 
oportunamente, para que nessa data possamos prestar as devidas 
homenagens àquele importante órgão da imprensa. 

Tribuna da Imprensa, Sr. Presidente, é um jornal sobre o 
qual. de certa forma, seria desnecessário tecer considerações sobre 
sua história, uma vez que, tendo sido fundado pelo eminente Jor­
nalista, tribuno, intelectual e litemto Carlos Lacerda. tem uma tm­
jetória marcante na história republicana do nosso Pais e que levou, 
inclusive, ao suicídio do Presidente Getúlio Vargas, em 1954, 
como também à modificação de hábitos e costumes da vida políti­
ca brasileira. 

Posteriormente, teve Tribuna da Imprensa uma ablação 
muito grande no periodo do Governo João Goulart. Também, de­
pois, já a partir de 64, no periodo dos sucessivos governos de ex­
ceção que tivemos e que acabou levando à cassação do mandato, 
do então Diretor, Redator-chefe, Jornalista Hélio Fernandes. 

É um jornal que tem uma participação muito grande na for- ' 
mação da história política do País, uma participação muito grande 
na formação do jornalismo brasileiro, deste jornalismo investigati~ 
vo ao qual nós nos referimos sempre, ao qual se refere a pr6prià 
imprensa e que, a meu ver, ainda não é suficientemente investiga­
tive, porque não faz o contraditório da fonna correta - mas essa é 
uma questão para ser abordada em outra oportunidade. 

O fato é que o jornal Tribuna da Imprensa tem uma pre­
sença marcante na história do jornalismo e na história da vida po­
lítica brasileira. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. ODACIR SOARES- Com prnzer, ouço V. Ex'. 
O Sr. Mauro Benevides- Sou um dos subscritores do re­

querimento em que V. Ex 11 é o primeiro signatário e que objetiva· 
realçar o transcun;o dó 45' aniversário de fun~ da Tribuna 
da Imprensa, um órgão que, ao longo de sua trajetória tem se 
posicionado corajosamente em defesa dos ideais democráticos, das 
liberdades públicas, da justiça social, enflDl, dentro de mo ideário 
que muito bem identifica aquele órgão da imprensa brasileira com 
todos os anseios do povo brasileiro. Diria a V. Ex• que, inspiran­
do-se no destemor, na coragem, na altanaria de Carlos Lacerda, 
Hélio Fernandes continuou todo aquele trabalho inicial e tem 
conseguido impor-se ao respeito e a admiração da opinião pública 
de todo o Pals. Como Senador, como Líder da Bancada do PMDB 
e também como jornalista profissional, carreira que pretendo 
abraçar ao término do meu mandato, para nela prosseguir, já que 
estou Senador, mas sou jornalista, parafraseando o ex-Ministro da 
Educação, Eduardo Portella. Diria a V. Ex' que quero também 
neste instante levar a manifestação do meu abraço, do meu aplau­
so, das minhas felicitações a Hélio Fernandes, na certeza de que a 
Tribuna da Imprensa continuará sempre a cumprir aqueles seus 
objetivos iniciais, que são, sobretudo, o de dar prevalência ãs aspi­
rações e aos anseios do povo brasileiro. Portanto, são as minhas 
congratulações a Hélio Fernandes e a toda a equipe da Tribuna da 
Imprensa e, naturalmente, o aplauso a V. Ex11 por essa iniciativa 
de propor ao Senado Federal homenagem a um dos órgãos mais 
tradicionais da imprensa do nosso País. 

O SR. ODACIR SOARES- Gostaria de agradecer a V. 
Ex11 o aparte e deixar registrado, como já o fiz, que este requeri­
mento não é apenas da minha lavra, é também da lavm de V. Ex11

, 

porque está subscrito por V. Ex 11 e pelos eminentes Senadores Jac­
ques Silva, Valmir Campelo, Pedro Teixeira e Alexandre Costa. 

O eminente Senador João Calmon, quando aqui cheguei, 
havia acabado de sair e não tive o privilégio e o prazer de recolher 
sua assinatura. mas peço à Mesa que o faça agora, uma vez que S. 
Ex• vai honrar este requerimento. 

O Sr. Valmir Campelo- Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Odacir Soares? 

O SR. ODACIR SOARES- Com prazer, Senador Valmir 
Campelo. 

O Sr. Valmir Campelo- Nobre Senador Odacir Soares, 
gostaria de parabenizá-lo pela lembrança que traz a esta Casa na 
data de hoje, quando o jornal Tnbuna da Imprensa está comple­
tando 45 anos de vida. Digo isso porque admiro a linha da Tribu­
na da Imprensa pela sua expressão, pela veracidade, e, acima de 
tudo, pela corngem editorial que aquele jornal vem encetando em 
todos os momentos da vida i</mallslica do nosso Pals. Diante dis­
so, não poderia deixar, aqui b:mbêm; de consignar o meu abraço e 
as felicitações ao grande, combativo, amigo, companheiro leal, 
Hélio Fernandes, esse grande jornalista que todos nós respeita­
mos, acima de tudo pela sua coragem e pela coragem com que 
vem conduzindo o jornal Tribuna da Imprensa, de circulação na­
cional. De f011Il8 que, nobre Senador Odacir Soares, V. Ex• está de 
parabéns em trazer ~esta Casa a lembrança dos 45 anos de vida do 
jornal Tribuna da Imprensa. . 

O SR. ODACIR SOARES - Nobre Senador Valmir Cam­
pelo, quero agradeCer .. a V. Ex• porque, inclusive, o jornal Tribu­
na da Imprensa tem uma peculiaridade em relação aos outros 
veiallos de comunicãção existentes, hoje, no nosso País. O jornal 
Tribuna da Imprensa consegue ser, simultaneamente, um jornal 
combativo, um joma1 de idéias, um jornal de lutas e um jornal que, 
inclusive, levou não apenas o seu Presidente, o bravo Jornalista 
Carlos Lace~ à cassaÇão do seu mandato como, também, levou à 
casSáção do seu maÍldato o atual Oiretor da Tribuna da Impren­
sa, o JornaliSta Hélid:Femandes: E a ootra caracteristica é a de que 
Tribuna da lmp~ conse_gt.le Ser, ao mesmo tempo, um jornal 
combativo, corajoso~ indepedde:fue, sendo, ao mesmo tempo, uma 
empresa bêm organiZada. ' ' ' 

'"O Sr. Pedro Tdxeira:-ll'ennite v. Ex' mo aparte? 
O SR. ODAÇIR SOARES -Pois não. Ouço, com muito 

prazer, o aparte de V:' Ex•, nohtÇ Senador Pedro Teixeira. 
O 'sr. Pedro Tdxeira '....! Nobre Senador Odacir Soares, eu 

subscrevi esse requerimento hão s6 pelo seu valor ablal como, 
também, porque isto me memorizou a minha juventude no Rio de 
Janeiro, quando eu era jornalista'~ do não menos bravo Correio da 
Manh.ã. na Rua Gótnes Freire,. ein que fazíamos quase que um 
oontrole de ·fundos, ali, na Rua do Lavradinho com a Tribuna da 
Imprensa Sem dúvida nenbuula; é um jornal que continuou sen­
do atual, vibrante, modemo e coerente e tem a sua linha de traba­
lho, o seu sentido filosófico, a sua sensibilidade - que não 
compete a mim analisar- mas.ç. fato é que é um jornal de coragem 
e de independência e plouvo ,j>óique, com todas as dificuldades de 
quem viveu num joqiâl, como eu, sabe que não é fácil montar um 
jornal e continuá-lo, e_speciahrt.e,nte quando esse jornal não se cur­
va aos cartéis - como 'é o caso da Tribuna da Imprensa - e con­
seguiu sobreviver dandp noiÍcia .do Btasil inteiro. N6s, de Brasilia, 
temos sido festejado$' e eles aCompanham todas as evoluções da 
Capital da República.'Consegulram se atualizar. É mo jornal que 
sob a égide e a bablta.ê:Ie um ho~m realmente vigoroso tomou-se 
vigoroso e moderno, dentro de iodas as dificuldades naturais. De 
forma que acho que t~bém não me estenderei mais, mas a solida­
riedade é plena em primeiro, segundo e tert:eiro graus. Parabéns a 
V. Ex• pela iniciativa. 

O SR. ODACIR SOARES - Quero agradecer a V. Ex' e 
lamento não ter sídd repórter da Tribuna da Imprensa, porque 
comecei a minha carreira como jornalista nos Diários Associados, 
inclusive sob a direÇão regional do eminente Senador João Cal­
mon, meu chefe que fOi. Fui repórter de A Provínd.a do Pará, da 
Vanguarda, em Belém e, posteriormente, fui repórter do Diário 
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Carioca, no Rio de Janeiro, Jornal do Brasil, O Globo, da Revi.: 
ta Manchete, onde fui redator durante seis anos, mas não tive o 
privilégio ,je ter sido repórter da Tribuna da Imprensa, naquela 
época de Carlos Lacerda. 

Entiio, V. Ex• revive, com o seu aparte, também, essa pecu­
liaridade a que me referi de que a Tribuna consegue ser simulta­
neamente um jornal combativo, um jornal independente, um jornal 
ousado, um jornal que não se curva aos cartéis, a interesse ne­
nhum, eu diria, inclusive dado o car.íter do seu fundador, que era o 
Jornalista Carlos Lacerda e do seu conlinuador que era o 1omalista 
Hélio Fernandes. 

De mcxio que agradeço a V. Ex• e concedo o aparte ao no­
bre Senadoc Nelson Carneiro que já me havia solicitado. 

O Sr. Nelson Carneiro - Senador Odacir Soares, venbo 
somar meu aplauso à iniciativa de V. &•, porque, durante anos, 
nessa tribuna, enchi de protestos, protestos da consciência demO­
crática contra os atentados praticados não só contra a pessoa do 
Jornalista Hélio Fernandes, mas contra as publicações de seu jor­
nal. Os Anais contêm vários artigos que a censura autoritâria cor­
tava constantemente naquele jornal e eu incluía nos Anais do 
Senado Federal. Tenho acompanhado, durante todos esses anos, a 
trajetória da Tribuna da Imprensa e quero juntar meu aplauso ã 
iniciativa de V. Ex.•. Realmente, este é um jornal independente, en­
tregue a um homem corajoso, sobretudo com um alto espírito de­
mocrático, que luta pelas instituições, pela grandeza da Pátria, pela 
libenlade de opinião e, principabnente, tudo isso faz superando as 
dificuldad<lS que marcam os jornais que têm opinião própria e que 
não se rendem às detenninadas combinações econômicas que mar­
caro este País. V. Ex• está de parabéns, e nós estamos cutnprindo 
um dever com um jornal e um jornalista dignos desse apreço. Mui­
to obrigado a V. Ex'. 

O SR. ODACIR SOARES - Agradeço a V. Ex', Senador 
Nelson Carueiro. O aparte de V. Ex' traz um depoiruento de um 
político, Senador pelo Rio de Janeiro que teve, em ~ncia dis­
so e especialmente por isso, uma convivência mais próxíma do 
jornal Tribuna da Imprensa, de seus diretores, a partir, inclusive, 
do 1omaliura Carlos Lacerda. 

V. Ex• diz bem. é um jornal que jamais se curvou a in teres~ 
se nenhutn, a grupo nenhum e isso se deve também ao fato dos 
dois Diretores que ele teve: primeiro Carlos Lacerda e agora o seu 
atual Diretor-Editor-Chefe, Jornalista Hélio Fernandes. 

Agradeço o aparte de V. Ex'. 
O Sr. João Calmon - Permite-me V. Ex• um a pane? 
O SR. ODACIR SOARES - Concedo o aparte ao nobre 

Senador João Cahnon. 
O Sr. João Calmon - Nobre Senador Odacir S<>a.res, nos 

tempos de esplendor do grupo de comunicação social, fundado por 
Assis Cllateaubriand, dizia-se realmente que os jornalistas se divi­
diam em tres grupos: os que tzabalbarn nos Diários Associados, os 
que já trabalharam e os que ainda vão trabalhar. V. Ex• nos bomoo 
com a sua colaboração, como já recordou, no Alto Madeira, nos­
so jornal de Porto Velho - hoje Rondônia, antes Território do 
Guapon\ -- depois na Provincia do Pará, dirigido pelo mestre do 
jmnalisllll~ Frederico Barata. 

O SR. ODACIR SOARES- A trajetória foi ao contrário, 
comecei no Pará e já em Rondônia por último. 

O Sr. João Calmon - O saudoso jornalista, secretário de 
redação da mais alta categoria, Alfredo Saad, exatamente o nosso 
veterano, mestre Nelson Carneiro, conheceu-o de perto. V. Ex• 
presta uma homenagem muito merecida à Tribuna da Imprensa 
e a Hélio Fernandes. Esse jornalista, por mais de uma vez. de­
monstrou que tem uma coragem suicida; ele seguiu o exemplo ins­
pirador do seu companheiro Carlos Lacerda, que também era um 

homem capaz, realmente de uma coragem teruerãria, inaudita, 
inexcediveL E Hélio Fernandes representa quase um milagre de 
sobrevivência. Quem lutou, enfrentando inimigos poderosos, que 
não perdoam. que não admiteru reconciliação- aliãs, Hélio Fer­
nandes não é muito inclinado a se reconciliar com seus inimigos-, 
a Tribuna da Imprensa já teria soçobrado. Porque são criadas, 
com certa frequência, dificuldades para que esse jornaL fundado 
por Carlos Lacerda, possa canlinuar a circular. Mas um panfletá­
rio, um jornalista de coragem, sem paralelo, eu diria, na imprensa 
btasileira, esse jornalista continua com o mesmo vigor, com a 
mesma bravura, dando às novas gerações um exemplo a ser imita­
do . ...congratulo-me com V. Ex•, Senador Odacir Soares, por esse 
registro tão justo, tão merecido da passagem do 45° aniversário da 
Tribuna da Imprensa, que reahnente é um modelo de jomal in­
vestigativo e capaz de qualquer sacrifício em busca da verdade. 

O SR. ODACIR SOARES - Muito obrigado, Senador 
João Calmon. V. Ex• destaca um Ia.do do caráter e da personalida­
de do Jornalista Hélio Fernandes, que é a sua coragem suicida, ou 
quase suicida. temerária, conforme V. Ex" texb.Ialmente diz. E 
isso, de certa forma. repete o comportamento também do seu fim­
dador, Jornalista Carlos Lacerda. Os seus dois Diretores sempre 
conferiram à Tribuna da Imprensa esta marra 

E, por isso, V. Ex• e o Senador Nelson Carneiro, que conhe­
cem muito mais do que eu a história do jornalismo brasileiro, sa­
bem, não sei se estou errado, que a Tribuna da Imprensa foi o 
jornal mais censurado ao longo da República, o jornal que mais foí 
empastelado - e quando fala-se eru empastelar ainda fala-se eru 
tipo: empastelavam-se as caixas de tipo, derrubava·se tudo, que­
bravam-se as impressoras, enfim, empastelava-se o jornal, ret.i.rn­
va-o de circulação pela impossibilidade física de as matérias serem 
compostas. 

Parece-me, então, ter sido a Tribuna da Imprensa o jornal 
que mais foi fechado, que mais foi empastelado, e os seus direto­
res foram que mais foram presos dentre os diretores de jornais, 
tanto é que Carlos Lacerda e Hélio Fernandes tiveram seus direitos 
políticos cassados. Foi também o jornal que mais deixou de cirru­
lar em virtude da censura, porque. não admitindo ser censurado, 
não admitindo ter suas matérias substituídas por outras, preferia 
não circuJar, ou até porque a censura quase que o abrangia na sua 
totalidade, ficando, então, difícil substituir aquelas matérias àquela 
hora da noite ou da tarde, de tal fozma que permitisse a sua circu­
lação no dia seguinte. 

Então queria agradecer o aparte de V. Ex", inclusive subs­
crevendo este requerimento que apresentei. O Senador Nelson 
Carneiro já o fez. Agradeço, particularmente os dois apartes desses 
eminentes Senadores, conferindo ao meu djscurso maior sígn.ifica­
tividade à comemoração do 45° aniversário da Tribuna da Im­
prensa. Marca-se, assinl, uma festa da imprensa independente de 
nosso País. 

O Sr. Jacques Silva- Pemtite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. ODACIR SOARES- Ouço o aparte do nobre Sena­

dor Jacques Silva. 
O Sr. Jacques SUva - Nobre Senador Odacir Soares, louvo 

a iniciativa de V. Ex• em homenagear a Tribuna da Imprensa, 
com quase meio século de atividade de lutas. Um jornal vibrante e, 
cmno disseram aqui os grandes Jornalistas João Cahnon, Pedro 
Teixeira e Vahnir Campelo, pautado pela luta, sobretudo pela co­
ragem de seu Diretor HéJio Fernandes que atravessou esse periodo 
da ditadura, tendo seu jornal empastelado, e mesmo ficando preso 
na cadeia. Mas ele resistiu a tudo isso, deixando o jornal Tribuna 
da Imprensa, vibrante e corajoso, sempre na vanguarda dos acon­
tecimentos. Louvo sua iniciativa em trazc...>r, neste momento, esse 
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requerimento que, por nós, foi assinado para homenagear o aniver­
sário deste jornal por demais conhecido no Brasil. 

O SR. ODACIR SOARES -Agradeço a V. Ex•. Desejo 
fazer um registro sobre a observação de V. Ex•, que também foi 
feita pelo Senador Pedro Teixeira, quanto a ser o Jornal Tribuna 
da Imprensa um panfletário e nacional, atualizado com os fatos 
de todo o mundo, do Brasil e, como disse o Senador representante 
de Brasília, com p_s fatos da Capital da República. É um jornal 
panfletãrio, simultaneamente moderno: consegue ser simuhanea­
mente uma empresa e, simultaneamente, um jornal atualizado. . 

O Sr. Jacques Silva- Fiquei feliz em saber que V. Ex' foi 
um grande jornalista, militando, inclusive, em grandes jornais do 
Rio de Janeiro. 

O SR. ODACIR SOARES- Não consegui ser um grande 
jornalista, mas militei na imprensa carioca durante muito tempo. 
Foi um dos momentos mais agradáveis da minha vida, útil na mi­
nha vida como advogado e na minha vida política. É uma honra ter 
esse registro no meu cuniculo. Agradeço os apartes que me foram 
feitos pelos eminentes Senadores e peço à Presidência do Senado 
que designe, com a maior brevidade possível, a data para a come­
moração do 45° aniversário do Jornal Tribuna da Imprensa. E ao 
bomenageaxmos aqui o jornal, não será possível, também. deixar­
mos de homenagear o seu Diretor, Redator-chefe, o eminente, bra­
vo e corajoso Jornalista Hélio Fernandes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Odacir Soares, o Sr. 
Chagas Rodrigues, JO Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Luce­
na, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Antes de co­
locar em votação o requerimento subscrito pelos Senadores Odacir 
Soares, Mauro Benevides, Jacques Silva, Valmir Campelo, Pedro 
Teixeira, Alexandre Costa. João Calmon e Nelson Carneiro, a Pre­
sidência, desde logo, associa-se às homenagens que ora são presta­
das pelo Senado à Tribuna da Imprensa, pela passagem do seu 
45° aniversario. 

Saliento o extraordinário papel que esse órgão de imprensa 
tem exercido, no decorrer de toda a nossa história política, mere­
cendo destaque a sua oposição à ditadura Vargas e, mais tarde, o 
seu apoio decisivo à causa da redemocratização; registro, também. 
a sua participação efetiva na luta reiterada por segmentos políticos 
e sociais em prol da democratização do País, após o regime militar 
de 1964. 

V ale acentuar, particularmente, ao falar sobre a Tnõuna da 
Imprensa, a personalidade do jornalista Hélio Fernandes, que teve 
o seu perftl traçado, hã pouco, pelo nobre Senador Odacir Soares e 
pelos demais oradores que encaminharam este requerimento. Ele 
tem buscado seguir uma linha de absoluta independência, de tal 
sorte que a Tribuna da Imprensa estã sempre presente na cober­
tura dos grandes acontecimentos nacionais e internacionais, ao co­
mentá-los de maneira absolutamente isenta e altiva. 

Oportunamente, tão logo haja o quorum necessário, o pre­
sente requerimento será posto em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Pedro Teixeira. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA (PP-DF. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr'"s e Srs. Se­
nadores, hoje noticia-se, farta e amplamente, que o Presidente Ita­
mar Cautiero Franco, ao apagar das luzes do seu Governo, entrega 
ao Presidente eleito, Fernando Henrique Cardoso, aquilo que se 
convenciona chamar-se de ''Mapa da Cotrupção" no Governo da­
auele que elaborou o documento. 

Sr. Presidente, considero esse Governo mais ftuto da mídia 
do que de realizações de caráter genérico, pois não conheço, por 
exemplo, grandes projetos do mesmo nos planos da educação, da 
cultura, da agricultura, ressalvado o combate à inflação, com o sa· 
crificio das prefeituras e dos governos estaduais, que foram. '\~ 
verdade, caloteados. Por conseguinte, estranho que o Presidente c·fl 
República, usando da farta mídia que sempre coroou o seu mancl1 
to, tenha autorizado a se dar um.'l ampla cobertura a um relatA ;o 
detalhado sobre a conupção reali7Ada no seu Governo, explicarvi•l 
a metodologia empregada pelas mãfias que atuam nos Ministérios 
e nas empresas estatais e propondo medidas administrativas e j.Jdí· 
ciais para combater a sangria que causam ao Erário. 

O relatório diz que a conupção consome cerca de 40% d<! 
tudo o que o Estado investe em obras e aquisição de bens e servi­
ços. E acusa setores- o que ainda é pior-, dizendo que essas cor­
rupções são acenruadas nos Ministérios dos Transportes, do 
Bem-Estar Social, da Integração Regional e da Saúde. 

O Governo confessa conupção em todos os quadrantes da 
sua administração, explicando que não tomou as devidas provicll ... 
cias para a apuração de todos esses fatos porque não houve tempo 
necessãrio para se concluirem os inquéritos, quando o próprio no­
ticiário diz que isso jã ocorre há nove meses. 

Esse Governo, tão preocupado em transmitir ao próximo a 
lisura do seu trabalho, teve o desplante de mandar para o futuro 
Presidente da República aquilo que um jornal de hoje coloca. na 
fonna de sátira, como sendo "uma bomba". 

Não fosse o futuro Governo equilibrado, teriamos um n , .. o 
Jânio Quadros neste País, abrindo um somatório de inquéritos caJ4 

cados em denúncias que o atual Governo, irresponsavelmente, per­
mite divulgar ao seu fmal, pam conquistar simpatia e aumentar os 
quase 90% de popularidade que a mídia lhe aponta, diariamente. 

É lamentável que o Governo não tenha tomado qualquer 
atitude incisiva e apresente suge~tões como a de negociar aquilo 
que as empreiteiras jã cobraram a mais, para que se cobre a menos 
no futuro. 

Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, é lamentável! Não po­
deria deixar de registrar que, nessa assentada, nesse apagar das lu­
zes, o Governo de Itamar Franco, através da SEI, traz à baila fatos 
que ele mesmo reputa como da maior gravidade e que não foram 
apurados devidamente. 

O Sr. Ronan Tito -Permite-me V. Ex .. um aparte? 
O SR. PEDRO TEIXEIRA - Com muito prazer, nohre 

Senador Ronan Tito. 
O Sr. Ronan Tito- Nobre Senador Pedro Teixeira, é en­

graçado como o Governo, muitas vezes, funciona como Oposição 
e dificilmente funciona como Governo. Sua Excelência diz: ''É l' m 
absurdo que isso tenha acontecido11

, quando o absurdo é constatar 
que tenha acontecido e denunciar o fato sem tomar qualquer provi­
dência.. Esse discurso que faz é insidioso, é o discurso da Oposi­
ção: "É um absurdo que isso tenha acontecido". No entanto, on(le 
aconteceu? No Governo. Em que Governo? No Governo de ~IH 
Excelência! O discurso pertence ao Congresso, ao Executivo et1 b.! 
tomar as atitudes~ Agora, Sua Excelência chega e deixa apenas o 
discurso? É preciso lembrar-lhe que Sua Excelência jã saiu do Se~ 
nado e da oposição há muito tempo e que é o Presidente da Repú­
blica. Se há absurdos desse tipo, cabe a Sua Excelência adotar as 
medidas cabíveis até o ftnal de seu Governo, ou fará apenas uma 
denúncia? É simpático denunciar empreiteiras, é "a bola da ve1.". 
Ao discurso do Senador Pedro Simon acrescentei o que boje •, . 
fumo: nunca nenhum Senador recebeu qualquer ajuda de qualquer 
empreiteira para suas eleições, porque é uma parceria que tem re~ 
lações diabólicas. Por outro lado, às vezes, cometo a grande infi~ 
delidade de conversar com e~!I':P. ~~'«lal ·das empreiteiras. Há 
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pouco tempo foi-me feita uma denúncia de que certa empreiteira 
cooslruiu uma hidrelétrica no Amazonas que gern 500 megawatts. 
Há cinco •mos consecutivos ela gera 150 milhões de dólares/ano. 
Este ano, ela foi cbamads para fazer um acordo. Então, propõem 
entregar pnra ela um título de dez anos e depois faz-se a denúncia. 
Também, ,que preço ela cobrou? Isso me faz lembrnr a história de 
um amigo do meu pai que vendeu um cavalo que valia 500 mil 
réis por Utn conto de réis. Papai falou a ele: ''Mas é um absurdo, 
aquele cavalo s6 vale 500 mil réis e você vendeu-."· Ele falou: 
"Mas eu também não vou receber." Então, essa relação de emprei­
teim com o Governo brasileiro é um negócio que precisa ser con­
tado do início ao fun. O sistema de concorrência aqui é de 
brincadeirioha, há muitos anos não existe. É uma meia dúzia de 
compah; ·que vão lá e fazem seus "ajeitamentos". E depois, para 
receber? E aí querem saber por que a obra ficoo carn! Há pouco 
tempo, en1 conversava com o diretor de uma empresa, dessas que 
aaíram do Brasil e estão trabalhando mais lá forn do que aqui, ele 
me disse: ''Eu estou fazendo obra lá forn pela metade do preço que 
faço aqu~ mas com uma diferença, porque lá eu gaubo dinheiro, 
aquL eu perco." A corrupção tem facetas extraordinãrias e há gente 
vivendo às custas dela, não só aqueles que colocam o dinheiro no 
bolso, mas ós que, também, ficam fazendo aquelas acusações •.. : 
''Porque as empreiteiras ... ", etc. Olha, um dia nós vamos reescre­
ver essa história. espero. Mas vamos aos detalhes, os menores, 
como é que começam? Pode ser até que se ooça alguma ooisa as­
sim das empreiteiras: "Quem começou primeiro?" N""ao vamos cair 
na estória ds galinha e do ovo, não. Quem começou primeiro? Por­
que eu nunca oovi falar que o empresário saísse distribuindo di­
nheiro à to~ sem nenhuma provocação. Sei do contrário, os em­
presários procuram arrecadsr dinheiro parn jogar nas suas gavetas. 
Quando saem distribuindo dinheiro, alguma coisa. .. Debaixo do 
angu tem peixe, e costuma. ser grande. Então, esse relacionamento 
não está claro para mim, não aceito essa denúncia do Presidente 
como honesta. Acho que caberia ao Congresso Nacional fazê-la, 
porque, c::ste, sim, é obrigado a ftscalizar o Executivo, é obrigação 
nossa, mas nos dispensamos dessa nossa função para nos fiscali­
zannos uns aos outros, esta é a verdade. É muito mais fácil apon­
tar o dedo vara o nosso companheiro, transformarmo-nos em 
guardas do nosso irmão, não cumprindo, assim, a nossa função 
verdsdeira de fiScalizar o Executivo e as suas relsções. Alguns, 
como os chamados partidos progressistas, por medo de mexer nas 
estatais. Já pensarnm o que seria uma fiscalização na PETRO­
BRÁS? Outro dia, nobre Senador Jarbas Passarinho, tomei conhe­
cimento ds fiSCalização de um parlamentar que havia pedido uma 
verba suplementar de 100 mil dólares parn fiscalizar as relações 
entre a Westinghouse e o Governo dos Estados Unidos. Desco­
briu .... um furo de 2 bilhões de dólares! Lembrei-me dos nossos 
parlamentares, aquL fazendo auditagem. Senador Pedro Teixeim, 
V. Ex' :;abe que a Itaipu está acima do bem e do mal? Ela não é 
fiscalizads pelo Tribunal de Cootas ds União porque é uma bina­
cional e o Paraguai, por sua vez, não a fiScaliza. Como ele f:tSCali­
zaria as con1as ds Itaipu, sendo ela uma empresa brasileira7 Já 
pensoo? E aquela obra que foi estimads- a principio, em 8 bilhões 
de dólares, subiu parn mais de 20 bilhões de dólares e, agora, está 
com um débito oscilando, o quanto triuguém sabe. As declarações 
são div.,.gentes, entre 16 e 18 bilhões de dólares de dívids. Quem 
vai lá fiscalizar? Nós temos que fiscalizar os nossos adversários 
para fazer política, parn promover os nossos candidatos. Será que 
um dia serei capaz de contar uma estória cumprida que aconteceu 
num lugar, não é o Brasil, em que os partidos brincaram de julgar 
os seus companheiros?! Eu nunca vi isso! A primeira coisa que se 
exige de um juiz é a impan;ialidsde, a isenção. Neste País, os no­
mes são> hipotéticos. O PSDB julgava o PMDB, O PMDB julgava 

o PT, o Pf julgava ... Em regimes democráticos, iSso Dão tem pre­
cedência na história da humanidade. Em regimes revolucionários, 
o vencedor julga os vencidos, coloca-os no paredão e prega fogo. 
Quem não sabe disso? V .Ex' já leu na história ds democracia que 
um psrtido julgou o rutro, que o relalor era o promotor, que os jui­
zes eram os adversários? Para que isso? Uns para fugh: de fiscali­
zar a TELEBRÁS, a ELETROBRÁS, a PE1ROBRÁS, ootros, 
parn evitar a fiscalização, em profundidsde, o relacionamento em­
preiteiras-políticos-Executivo. Mas não me coloquem as emprei­
teiras apenas como bandidos. Não aceito! Não aceito, porque 
conheço um pouco desse relacionamento. Se for conivente, com­
placente, cumpre-se. Tudo bem! Agora, que o Governo, o Executi­
vo, os parlamentares se coloquem de "santos" ou de juízes dessa 
situação. também não aceito! Temos que ter coragem de lavar 
essa roupa suja. Ou nós lavamos essa roupa suja, ou nós vamos 
ficar na ética na politica, em vez da ética da politica. A ética da 
politica é bonita: "Hoje o Senador Francisco Rollemberg não 
veio bem vestido, sua vestimenta não é condigna para entrar no 
Parlamento. Não é ético". A ética ds politka é a ética do resultado. 
Enquanto brincávamos aqui de ética na política, algumas pessoas 
julgavam a ética ds politica partidária. Resultado: vencernm. Só 
para lembrar, Ibsen Pinheiro foi julgado ali naquele plenário, num 
tribunal isento. O Relalor havia sido o promotor. Os julgadores, os 
juizes, o corpo de jurados, quem? O art. 58 ds Constituição, no seu 
§ 3", diz o que pode e o que não pode uma CPL Com a força do 
Poder Judíciário pode levantar os dsdos, etc., por tempo determi­
nado, sobre assunto determinado e, ao fmal, se se encontrar algum 
ilícito penal, remete-se ao Procurador ds República, que deve fazer 
a denúncia, e a1 um tribunal isento deve julgar. ~ao conheço a 
quantidade -de anomalias jurfdicas que cometemos aqui em nenhu­
ma democracia do mundo. Mas precisava-se cassar Ibsen Pinheiro. 
Cassamos o Ibsen Pinheiro. O Procurndor recebeu a denúucia, leu 
todos os autos, estudou e disse que não tinha nenhuma denúncia 
para fazer, não havia crime, não podia denunciâ-lo. Ibsen Pinheiro 
está cassado, penalizado, sem direito à aposentadoria. Eu questio­
no a legalidsde desse procedimento, porque a nossa aposentadoria 
não é sistcina de aposentadoria comum. da Previdência, é um sis­
tems de pecúlio. Ele depositou, fez jus a isso depositando a sua 
parte. Pois bem. Agora, a Procuradoria ds República diz que não 
há nenhum crime. Ibsen Pinheiro não está incurso em nenhum arti­
go do Código de Processo PenaL Mas já transitoo em julgado por 
um tribunal isento. Essa inversão de papéis não combina com a 
democrncia. O Presidente ds República, em vez de governar, age 
como se fosse o Congresso. O Congresso, em vez de legislar, dei­
xa as medidss provisórias passarem ao largo. Em vez de fiscalizar 
o Executivo, obrigação nossa, passamos a fiscalizar nossos com­
paubeiros. Então, quando se aloca recurso para determiuado lugar 
começamos a nos questionar. Lembro uma. vez que apresentei uma 
emenda destinando verba, a pedido do Governo do meu Estado, 
para a conslrução de ums hidrelétrica no nosso &tado. O jornal 
publicou que o Senador Ronan Tito havia apresentado uma emen­
ds parn determinada empresa. Ums inverdsde, porque quando 
apresentei a emenda não tinha havido concorrência, nem simula­
cro de concorrência. Ninguém sabia quem é que iria fazer a obra, 
mas ~blicaram que o dinheiro seria destinado a uma empresa que, 
felizmente, não ern do meu Estado, não ern dss miuhas relações. 
Fícoo nisso. Um dia eu disse que iria desmentir, mas o próprio jor­
nalista me aconselhou a não fazê-lo porque ficaria pior. E nós sa­
bemos que eles não se enganam! Há um ditado da campana 
gaúcha, dito a mim uma vez pelo então Deputado Antônio Britto, 
que gostei imensamente: "Na democracia, ou nóis tudo faz o que 
nóis tem que fazer, ou nóis não faz nada." Ou seja, ou cada um 
exerce a sua própria atribuição ou não temos democracia. O Presi-



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Quarta-feira 28 9807 

dente da Repóblica denuncia. Quem vai apurar? Nós? Nós é que 
vamos apurar? E as delegacias de polícia. a Polícia Fede:rnl, a Jus­
tiça, para que existem? Parece que já se está cumprindo aquele va­
ticínio de um pretenso ministro de que vamos agora partir pata a 
"midiocracia". Governar na mídia. Se tivéssemos jomalistas com a 
competência e isenção de um Fernando Morais, que escreve um li­
vro sobre Cbateaubriand, a personalidade mais controvertida dos 
últimos 200 anos no Brasil, e não emite juizo de valor da primeira 
à seplllagésima quinta pAgina, não precisariamos ficar temerosos. 
São 750 pAginas de narrativa dos fatos. Cabe ao leitor tirar as suas 
conclusões. Falam eri:J. jornalismo investigativo. Nada disso. É jor­
~o 'Julgativo." Chegam a pronunciar a sentença. Detennina­
do jornalista diz que o sujeito fez tal coisa, '1\'e está errado, aquilo 
não podia ter sido feito, e no fm.al afum.a: ''B uma vergonha!." A 
tudo isso estamos assistindo. Tancredo preveniu-nos de que a 
construção do Estado democrático é dificllima. Tão difícil que este 
seu amigo aqui arrepiou caneim. Não estou agüentando. Talvez 
em outro posto, mas aqui, no Parlamento, confesso que está difícil. 
Para !llÍlD, o Parlamento tem que assumir a sua responsabilidade, e 
o Presidente da República idem- a função dele é governar e tomar 
as atillldes de Hxecutivo. As denúncias, cabe a nós fare-Jas. O que 
o Presidente tem que fazer é •!<'rar a fundo a denúncia e depois 
entregar para a Justiça. e não para a mídia. V .Ex• me desculpa o 
prolongado aparte, mas é que ao denunciar este fato V .Ex' me pro­
vocou também, e nesta inquietação que me preocupa há muito 
tempo acabei fugindo de um assunto pata o outro. Perdão. Muito 
obrigado pelo aparte. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA - Sr. Presidente e Sr's e Sts. 
Senadores, as lúcidas e realísticas ponderações emanadas do nobre 
Senador Ronan Tito traduzem uma preocupação que merece esbl­
do e exame. O que Governo do Presidente Itamar Franco fez com 
essa divulgação e com os alaridos que antecederam a mesma. foi 
varrer a sujeira para debaixo do tapete; localizou e detectou a su­
jeira. O próprio Ministro da Fazenda, conterrâneo do nobre Sena­
dor Mauro Benevides, já vinha gritando com o Ministro da Saúde; 
com o Ministro dos Transportes se digiadiando com o Ministro da 
CEI, então1 o fato existia. .. 

O Sr. Mlturo Benevides- Desculpe-me intenompê-lo, no­
bre Senador, mas ele é de Píndamonbangaba, não é do Ceará não. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA - •.. sem dúvida nenhuma, e 
apenas ext:nlindo uma síntese, fala-se que o Governo conseguiu, 
com esse esforço inaudito, reduzir de 23 patal6 bilhões de dólares 
a remessa de lucro ilícito para o exterior. EstA confessado que o 
Governo sabe disso e diz-se aqui que é do periodo de 1989/93. Se­
gundo o Ministro Romildo Canbim foram remetidos irregularmen­
te ao exterior 23 bilhões de dólares de recutsos provenientes da 
conupção. da sonegação de impostos, do narcotráfico e das diver­
sas fonnas de contrnvenção prnticadaa no Pais. 

O relatório é uma confissão de que se teve prazo suficiente 
e nada se apurou a não ser se empurnmdo para debaixo do tapete 
todas essas, digamos. numa linguagem comum. porcarias detecta­
das, para depois, no apagar das luzes, num jogo de mídia, até en­
tão ficava na varanda de Pilatos, deixando que a siruação corresse, 
e vem agora anunciar a quatro ventos que é o Governo que tomou 
todas as providências. e que, se houvesse tempo, ele combateria 
toda a cotrupção com todo o rigor. 

Então, preferiu deixar que as coisas fossem somadas para 
que, enquanto fic-ava in Jove nos jardins e nos balanços do Palácio, 
assistisse impunemente e não tomasse uma medida rígida e dura 
na bora aprazada-

Lamento que este Governo que sai venha agora querendo 
fazer média e mídia, lançar para o Governo que enlra uma proble-

mática que quer apenas fazer com que o Governo inicie o seu tra.: 
balbo dentro de um clima e de uma atmosfera muito contuxbada. 

É de se lamentar, Sr. Presidente, que o Governo do Senhor 
Itamar Frnnco, através de seus assessores. tenha divulgado com 
tanto alarido notícias desse jaez. 

Era o que tlnhamos a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado! 

Durante o discurso do Sr. Pedro Teixeira, o Sr. 
Humberto Lucem, Presidente, deixa a cadeira da presi· 
dência, que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodrigues, I" 
Vice-Presídenle. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do omdor .) - Sr. Presidente, Sn. e 
Srs. Senadores, desejo apenas hoje registrar nesta tribuna o próxi· 
mo ténnino de vigência do Imposto Provisório Sobre Movimenta­
ção Financeira. V. Ex• deve se recordar de que, no mês de agosto, 
ocupei a tribuna do Senado Federal e, naquela ocasião, apresentei 
um projeto de lei complementar que recebeu o número 50, de 
1994, revogando a Lei Complementar n• 7713, de 13 de jullio de 
1993, que instiruiu o Imposto Provisório sobre a Moviruentação e 
Transmíssão de Valores, de Créditos e Direitos de Nalllreza Finau­
ceira.. IPMF, e dá outnts providências. 

Destaque-se que, naquela ocasião, todos os Senadores pre­
sentes no plenãrio do Senado Federal expressarun solidariedade 
irrestrita àquela minha iniciativa, e muito mais do que isso, vários 
Líderes subscreveraro requerimento de urgência. 

O requerimento deixou de ser apreciado por um fato que se­
ria insuperável naquela ocasião: inexistência de quorum pam deli­
berar a respeito. 

Em outra oportunidade, voltei a insistir junto aos Uderes de 
Bancadas no sentido de que mobilizassem, mesmo no período 
eleitoral, os seus liderados, a fim de que o Senado fosse ao encon­
tro do anseio de mílliões e milhões de usuários da rede bancária 
brasileira, inconformados com a cobrauça de um tributo que já ha­
via alcançado, naquela ocasião, a previsão estabelecida pelo setor 
de arrecadação do Governo. 

O Sr. Magno Bacdar-Pennite V.Ex'umaparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES- Com imenso prazer ouço 

o nobre Uder Magno Bacelar. 
O Sr. Magno Bacelar- Nobre Senador Mauro Benevides, 

desejo confnmar o que V. Ex' acaba de dizer. V. Hx' apresenloo 
um projeto- pata o qual teve o nosso apoio- que lembrava que, 
face à baixa da inflação, um iruposto de 0,25% significava muito 
para o bolso do brasileiro e que não havia mais motivo para que o 
mesmo continuasse sendo cobrado. No momento em que o Gover~ 
no divulga a extinção do IPMF, há cifras consideráveis que ultrn­
passam o que era previsto em tennos de arrecadação. A minha 
palavra neste momento tem o objetivo de ratificar o que V. Ex• 
disse, para que fique registrado nos Anais desta Casa a sua luta e o 
descaso do Governo - não com a sugestão - ao pleito de V. Ex' 
para que esse imposto fosse extinto naquela época. 

O SR. MAURO BENEVIDES -Se bem me recordo, no­
bre Uder Magno Bacelar, V. Ex' foi o segundo signatário do re­
querimento de urgência que objetivava garantir o rito privilegiado 
da urgência · ara a tramitação daquele projeto que eu apresentara 
ao exame d Senado Federal. Houve um detennínado momento 
em que nós .ideres, nos articulamos com o objetivo de, mesmo 
na fase pré. ,ítoral, conseguirmos a presença em Brasília de um 
número suJ ente de parlamentares que garantissem realmente ao 
Senado Fedmal aquela posição contrária à continuidade de vigên­
cia do Imposto Provisório sobre Movimentação Financeira. 
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Houve mesmo quem, do lado do Poder Exe<::utivo, alvitras­
se a idêia de substituir o IPMF por outro tributo a partir de 1 • de 
janeiro. A desfaçatez daqueles que adotarnm essa posição incon­
gruente encontroo de nossa parte, na ocasião, reprimenda incisiva 
e veementl~. 

Não creio que o Presidente eleito, Senador Fernando Hemi­
que Cardoso, se encoraje a substituir o IPMF, ptaticamente fmado, 
já que no dia 31 de dezembro o povo brasileiro vai fazer o seu se­
pultamento sem choro nem vela. 

Natuta!mente, esperamos que o futuro Presidente, Fernando 
Henrique Cardoso, que anunciou uma série de medidas da tribuna 
do Senado Federal, mantenha-se absolutamente coerente com o 
que defendeu ao longo da campanha: não enveredar por essa trilha 
e n.io acrescer maiores gravames ao contribuinte. 

O Imposto Provisório sobre Movimentação Financeira, 
como o seu próprio titulo indíca, tem a caracteristica de provisorie­
dade, e não ê possível que se pretenda substituí-lo quando seu ob­
jetivo já foi alcanÇ"do: o ajuste das cootas públicas. 

V. Ex', nobre Senador Magno Bacelar, chama a atenção, 
com muita acuidade, para o fato de que, numa inflação de 2%, co­
brar-se do usuário da rede bancária 0,25% de imposto sobre a mo­
vimentaç.io fmanceira realizada é algo descabido, despropositado, 
verdadeiramente, um absurdo. 

Acredito, Sr. Presidente, que vaD:los assistir ao fim da vi· 
gência do IPMF. Naturalmente, o Governo há de se conformar 
com o fato de que com sua própria máquina de arrecadação ele ha­
verá de obter os recursos de que necessitar, já que as contas públi­
cas, segundo se anuncia, estão praticamente equilibradas. A 
extinção do :WMF significará o fun de uma era que não tem mais 
condiç~.s de conviver com a nova realidade que se instalou no 
País a p;utir do momento em que foi promovida a implantação do 
Real com o decréscimo substancial dos índices inflacionários em 
nosso pa.ís, 

...... 1 

Teria que saudar esse fato e, sobretudo, reaiÇ"r que o Sena­
do Federal teve sensibilidade hastante para advertir o Governo, 
ainda em agosto, de que deveria cessar a vigência desse imposto 
que jâ atingira os seus objetivos, pois foram alcançados os 5 billiõ­
es de dólares previstos na totalização da sua arrecadação. 

Portanto, aqui fica um registro a respeito do fim do IPMF, e 
sobre a posição absolutamente oorreta que teve o Senado ao pro­
por a extinção da Lei Complementar n• 77, que estabeleceu a co­
branÇ" de 0,25% de imposto sobre todas as movimentações 
bancárias realizadas no País. 

Era a comunicação que desejávamos fazer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

COMPARECEM MAiS OS SRS. SENADORES: 
César Dias- Epitácio Cafeteira.- Fernando Bezerra­

Gilberto Miranda - Jarbas PllliSBI'inho - Pedro Teixeira -
Odacir Soares- Ronan Tito - Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Na presente 
sessão temrinou o prazo para apresentação de emendas aos Proje­
tos de Lei da Câmara n"s 40, 80, 93, 99 e 118, de 1994, e Projeto 
de Resolução n• 111. de 1994. 

Os Projetos de Lei da Câmara, acima referidos, serão incluí­
dos em Ordem do Dia, oportunamente. O Projeto de Resolução n• 
111, de 1994, será despachado às Comissões de Constituição, Jus­
til"' e Cidadania e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes)- A Presidên­
cia dispensa, na presente sessão, o peúodo destirtado à Ordem do 
Dia, nos termos do art. 17 4 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabaJhos, designan­
do pan a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 44, de 1993 (n° 250/93 na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da RADIO 
INDEPENDENTE LTDA. para 'explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação: 
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- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Áureo Mello, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RAD/0 
CAPINZAL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos Deputados), 
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' que: aprova o ato que renova a_permissão outorgada à RAD/0 
FR4TERNIDADE LTDA. para e_~plorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüencia modulacfa na Cidade de Araras, Estado de 
São Paulp, tendo-. - · · · _· .. · ·. ·.. · · · 

Parecer, proferido ~m··· ·Plenário, em substituição à 

Comissão de E~f!caç.~o: . . . _. . . . . . , 
- 1° p~onunc_iam~ntô:_~R~lat~r:_ Senador Alvaro Pacheco, 

favorável ao.moj~to;·_ · . · · _· · ·. · · . _. _ .. · · . 
- 2', pr()óuiiCiament6~--Rdator: Sen~dor Jonas Pinheiro, 

• ' \ , • t .. l. . o ' ' • ' • • • • ' •• 

pela reguhil::id.~e _ qos ~àto~ · · Ç _ procedi~entos concernentes à . - .. .. ,.). : -~· ....... . 
propostçao. 

. -.' .. 

' . ' .-.·~ · .. ~.-·.,;;.:..·,'f.-· ... ·· ... '. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 48, DE 1993 

(Incluído e~ :,'Qr~~.h. dó .Dia:_ ~-os_ tér~os d~ -~rt. 3759 Vlil9 do 
· ·' .... Regiirie'óto Interno)-- · 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o .çz(o q1fe r~noyq. a permissão da RÁDIO JORNAL 
DO BRASIL ''LTDX, para ·explórdr serviço de radiodifusão 
sonora em freqüênéia môdutada- na- Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro;'tendo · · · · · · · 

Pareceres, pioferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
I 

Mello, em substitui_ção à Comissão de Educação: 
- 1 o pronui,l~iamento: fa':'orável ao projeto; 
- r pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 
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-s-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 49, DE _ \!5}3 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vi~ .-.. :D 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do . Projeto de i:.- . · :;-~o 
Legislativo n° 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara dos Dept' ·"'r: ss), 
que aprova o ato que renova a permissão da RÁDIO LF ·. c-"L 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonoi:l em 
freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, ··em substitui:;va à 
Comissão de Educação. 

- r pronunciamento: Relator: . Senador Amir i.~·;IÓO, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Ney Ma~ :·. :üto, 
pela regularidade dos atos e procedimentos conceme, _::;>.s à 
proposição. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 50, DE b'J:; 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do ai1. 375, VIE, .. iô 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto . de Du.1eto 
Legislativo n° 50, de 1993 (n° 277/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a outorga deferida ao SISTEMA 
NOVA ERA DE COMUNICAÇÃO LTDA., para explorar se;- viço 
de radiodifusão sonora em onda ·média na Cidade de 
Borrazópolis, Estado do Paraná, tendo 
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Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Eduardo, em substituição àConiissão de Educação. 

-7-
F'ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 5~, DJE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 3'75, VIII, do 
Regimento lnh~rn6) 

Votação, em turno- -úniçq,, .· .q.o . Projeto de Decreto 
Legislativo n° 52, de 1993 (n° 246/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova._a.c;oncessão outorgcu;lq .à RADIO 
GRANDE LAGO LTDA. para e:J§plorar serviço de i~adiodifusão 

sonora em onda média na Cidade .de-.Santa. He.lfna, Estado do 
Paraná, tendo . . · · · · · 

Pareceres favoráveis, .- profedd.os .. _.em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: . . . . 

- r pronunciamento: Relator: . .Senador Ney Maràílhão; 

' . . ' 

- r pronunciamento: . Relat~r:.. Senador ·Affonso· 
Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

. ' . . . ' .. . . . . . '.' 

. . . - 8 -~' .. .-. . : ..... 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 5~9 DE 1993 

(ffncluído em Ordem do Dia nos termos (lo art. 3'7§, VIII, do 
Regimento Interno) . 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara dos Deputados)~ 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à PAQUETA 
EMPREENDIMENTOS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Floriano, 
Estado do Piauí, tendo 
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Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-
PROJETO DEDECRETO LEGISLATIVO No 7, DE 1994· 

(Incluído em Ordem do Í>ia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a outorga deforida à RAD/0 
CULTURA DE TIMBÓ LTDA., para explorar serviçc r'a 

radiodifitsão sonora em onda média na cidade de Timbó, Fs::,-.r:o 
de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Rdatm: Sr, _i..:l!vL 

Meira Filho, em substituição à Comissão de Educaçao. 

-to-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIU~ j:._. 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 9, de 1994 (n° 301/93, na Câmara dos Deputacns), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁD!C E , 
TV TAPAJOS LTDA., para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Santarém, Estr.Ic!a do 
Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Re~ator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 
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-11-
lflROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos Deputados), 

N 

que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇAO Pe. 
URBANO THIESEN para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação. 

- r pronunciamento: Relator:- Senador João França, 
favorável ao projeto; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-12~ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 11, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. 
RÁDIO VERDES MARES, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará, tendo 



I 
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~arecer tavorave1, protendo em ~lenário, Relator: :Senaàor 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-13-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO No 12, DE 1994 _ 

(Incluído em Ordem do Dia nos· termos do art. 375, VIII, do. 
Regimento Interno) 

Votação, · em turno único, do Projeto de - Decreto 
Legislativo n° 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorgà permissão à FUNDAÇÃO 
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- lo pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Dec.reto 
·~egislativo no 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deputados), 
qile.__tlprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
ARAGUAIA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
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o·- c:1da m:Jdia na Cidade de Araguaina, Estado do Tocantins, 
tendo 

PtEr:r:<;. fr /0í'Bvel, proferido em Plenário, Relator: Senador 
c~-< cs ?~.>::::;'-'c .. eu. s:.::ostituição à Comissão de Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 'àrt. 375~ VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do ·Projeto · de Decreto 
Legislativo n° li 9, de I 994 (n° 254193, na Câmara dos Deputados), 
-- - rzprovc ,. ato ·que renova a concessã{y àutorgadà à TV 
1. ':._,~j N .. j i. ."·DA. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e /.'ler.·g~ns (televisão) na Cidade de Anápo/is, Estado de 
Goiás, tendo 

Par~c~r favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 23, DE 19>4 

- -~::: :"rgência, nos termos do art. 375, VIII, do 
R~gimentg Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de C ,;;c;-eto 
Legislativo n° ?", rie 1994 (n° 327Í93, na Câmara dos Deputados), 
que aprovr.· · ·:J que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
iv1·-:;J: ~·~;.r,~ · ·~ _:;;:;; J:JTELHOS LTDA. para explorar serviço d: 
r0r'i-; · ·<;c;.·. ,, .'J. ·~; &.:ii onda média na Cidade de Botelho.;, 
'.'/ · --~ ; /·, · - r.~r.:~a· "·p....,....Ao 

.L.../IJ .... v ... v. J '_ "': I.· ' I • ~ ,':,( lS, '-\.I!J.U. 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educação. 
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-17-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 24, DE 199•1 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO DE , 
ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Educação. 

-18-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, d 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 62, de 1993 (n° 268/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à , 
SOCIEDADE RAD/0 VILA REAL LTDA., para explorar se~iço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cuiabá. 
Estado de Mato Grosso. (Dependendo de parecer da Comissão d~ 
Educação) 
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-19-
PR:OJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 64, DE 199.3 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 64, de 1993 (n° 275/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à , 
SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE SIA para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 
Cidade de Londrina, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação) 

- 20 -
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 69, DE 1993 

(lrncluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, d<' . 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 69, de 1993 (n° 313/93, na Câmara ,dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão. à .RAJ?IO MARIANA 
LTDA. para explorar serviço de radzodifusao sonora . em 
freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de Mmas 
Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

~ 21-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 8, de 1994 (n° 303/93, na Câmara dos Deputados), 

J 
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, 

que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RAD/0 
CULTURA DE PAULO AFONSO LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Paulo Afonso, Estado da Bahia (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação) 

-22-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .No 20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de D~creto 
Legislativo n° 20, de 1994 (n° 266/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à REDE 
NOVA TERRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., . atualmente 
denominada REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA .. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-23-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 21, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 21, de 1994 (n° 292/93, na Câmara dos Deputados), 

, 
que aprova o ato que renova a permissão da FM RAD/0 
INDEPENDENTE DE ARCOVERDE LTDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
Cidade de Arcoverde, &tado de Pernambuco. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 
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-24 .,. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, 
parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 26, de 1994 (n° 344/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CAMPOS 
DOURADOS FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Medianeira, 
Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão- de 
Educação) 

-25-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de _Decreto . 
Legislativo no 39, de 1994 (n° 296/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que outorga permissão à RAD/0 SERRA 
NEGRA FM LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Alterosa, Estado 
de Jv'/inas Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 
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- 26 -
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 45, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 336, "b", do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1994 (n° 222/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
assinado em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Josaphat Marinho, em substituição à Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. 

-27- -
" PROJETO DE LEI DA CAMARA No 121, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 121 , de 1994 ( n° 3. 981193, na Casa de origem), que disciplina a 
extração, industrialização, utilização, comercialização e 
transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, 
bem como das fibras naturais e artificiais, de qualquer origem, 
utili=adas para o mesmo fim e dá outras providências, tendo · 

-----------\ Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador Jacques 
' Siílva, em substituição à Comissão de Serviços de Infra-
~strutura, favorável com emenda que apresenta. 
I 

I 
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-28-
A , 

PROJETO DE LEI DA CAMARA No 129, DE 1994 

(t~m regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", (lo 

' Regimento Interno) 

biscussão, em turno único, do Projeto de Lei da C'âmara 
n° 129, de 1994 (n° 4.460/94, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre as relações entre as 
instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica. e 
tecnológica e as fUndações de apoio e dá outras providências. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-29-
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 3, DE 1994 - CN 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução no 3, 
de 1994 - CN, que dispõe sobre a estrutura administrativa da 
Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

-30-
0FÍCIO No S/71, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Oficio n° S/71, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul, relativa ao pedido de emissão de 
Letras: Financeiras do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul -
LFT -RS, destinadas à liquidação de precatórios judiciais , 
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pendentes, de responsabilidade daquele Estado. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

- 31-
0FÍCIO N° S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Oficio n° S/72, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, 
destinadas à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-32-
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 160, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n° 160, de 1992, de autoria da­
Senadora Júnia Marise, que submete a n }meação do Secretário da 
Receita Federal à prévia aprovação dG Senado. (Dependendo dé 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 
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--33-
PROJETO DE LEI DO SENADO No 147, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado 0° 147, de 1993, de autoria do 
Senador Jutahy Magalhães, que determina que os Institutos 
Médico-Legais comuniquem à Fundação Centro Brasileiro para 
a Infância e Adolescência as mortes violentas ocorridas pom 
crianças e adolescentes. (Dependendo de parecer da Comissão d~ _ 
Assuntos Sociais) 

O SR. PRESIDENTE (<bagas Rodrigues)- Está encena­
da a sessão. 

(Levanta-sea sessão às J6h e 20 min.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N" 027, DE 1994 

Dispõe sobre a concessão do Vale-Transporte 
aos servidores do Senado FederaL 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso da compe­
tência que lhe foi conferida pelo artigo 51, inciso I, da Resolução 
n• 42, de 6 de maio de 1993, resolve: 

Art. I" O Vale-Transporte, instituído pela Lei n• 7.418, de 
16 de der..embro de 1985, será concedido aos servidores ativos do 
Senado federal e seus órgãos supervisionados, obseiVando o dis­
posto ne$te Ato e no Decreto D0 95.247, de 17 de novembro de 
1987. 

Art. 2• O Vale-Transporte só será concedido em relação às 
localidades ou segmentos de viagens não abrangidas pelo sistema 
de transp<>rte mantido pelo órgão de lotação do setvidor. 

Art. 3° Não faz jus ao Vale-Transporte, nos dias úteis cor­
respondentes, o servidor que se afastar do seu órgão de lotação em 
razão de faltas, férias, viagens a serviço. licenças, concessões ou 
que estiver cedido a outro órgão público diverso dos abrangidos 
por este Ato. 

Art. 4° O Vale-Transporte será fornecido aos seiVidores pre­
viamente inscritos junto à respectiva unidade de pessoal do 6rgão 
a que pertencem. 

Parágrafo único. A inscrição de que trata este artigo deverá 
ser renovada: 

I- sempre que ocorrer mudança de residência ou de itinerá­
rio util.in.do pelo servidor; 

n ·- ao término de qualquer afastamento por prazo superior 
a 30 (trinta) dias consecutivos. 

Art. 5° O servidor beneficiário contribuirá com a parcela 
correspondente a 6% (seis por cento) do seu vencimento básico ou 
do valor total dos vales recebidos, na hipótese de este ser inferior à 
parcela devida, a ser descontada na folha de pagamento,do mês se­
guinte ao que. se referir o benefício. 

Parágrafo único. Além da contribuição prevista neste artigo, 
será descontado em folha de pagamento o valor integral do Vale­
Transporte correspondente aos dias úteis que o. sexvi~ deixar de 
comparecer ao serviço, em decorrência de aposentadoria, exonexa­
ção, demissão, transferência ou dos afastamentos previstos no arti­
go 3°, na hipótese de ter recebido o benefício indevidamente. · 

Art. 6• O Vale-Transporte previsto neste Ato será devido a 
partir do mês seguinte ao de sua primeira aquisição pelo Senado 
Federnl ou órgão supervisionado. · 

Art. 7• O gerenciamento do V ale-Transporte é da responaa­
bilidade da Subsecretaria de Administrnção de Pessoal e das uni· 
dades de pessoal dos órgãos supervisionados, a quem competem 
baixar as instituições complementares que se fizerem necessárias 
ao cumprimento deste Ato. 

Art. 8° As despesas decorrentes deste Ato correrão à conta 
de dotações próprias incluídas nos orçamentos do Senado Federal 
e dos órgãos supervisionados. 

Art. 90 Este Ato entra em vigor na data de sua publicaçia, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões da Comissão Diretora, 27 de dezembro de 
1994.- Humberto Lua:na- Chagas Rodrigues- Levy Dias­
Nabor Jumor- Nelson Wedekin. 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N' 385, DE 1994 

_ O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compet&lcia 
regliDental e regulamentar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso D0 1680/93-5, resolve aposentar. voluntariamente, com pro­
ventos proporcionais ao tempo de serviço, ODETINA DA 
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COSTA ALVES DE OLIVEIRA, matricula 0769, Analista de In­
dústria Grãfica Legislativa, Nivel III, Classe Especial, Padrão 
V/S30, do Quadro de Pessoal do Centro Grãfico do Senado Fede­
ral - CEGRAF, nos termos do artigo 40, ineiso III, alfnea c, da 
Constiwição da República Federativa do Brasil, combinado com 
os artigos !86, inciso III, alfnea c, e 193, da Lei n• 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, com as vantagens das Resoluções SF n•s 
59/91, 51193 e 7 4/94.'-

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994.- Humberto Lu­
ceua, Presidente. 

ATO DO-PRESIDENTE N- 386, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em conformidade com a delegação de 
C<llllpeiência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• :Z. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 1686/93-4, resolve aposentar, voluntariamente, com pro­
ventos proporcionais ao tempo de serviço, MARIA BERTULINA 
cHAGAS DE ASSIS, matricula 0815, Analista de indústria Grãfi­
ca Legislativa, Nivel UI, Classe Especial, Padrão V/S30, do Qua­
dro de Pessoal do Centro Grãfico do Senado Federal- CEGRAF, 
nos termos do artigo 40, inciso IU, alinea c, da Constiblição daRe­
p.!blica Federativa do Brasil, combinado com o artigo 186, inciso 
UI, alinea c, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com as 
vantagens das Resoluções SF n•s 59/91, 51/93 e 74/94. 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994. - Humberto Lu­
cena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N- 387, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em conformidade com a delegação de 
C<llllpetência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• ~ de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso D0 0112194-1, resolve aposentar, voluntariamente, com pro­
ventos propon:ionais ao tempo de serviço, JORGE MARCHENA 
DE SOUZA, matricula 0774, Técnico de Indústria Grãfica Legis­
lativa, Nivel!I, Classe Especial, Padrão NIM23, do Quadro de 
Pessoal do Centro Gráfico do Senado Federal- CEGRAF, nos ter­
mos do artigo 40, inciso IU alínea c, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso III, 
alineae,e 193,da Lei n• 8.112,de 11 de dezembro de 1990, com 
as vantagens das Resoluções SF n"s 59/91, 51193 e 74'94. 

Senado Federal, 26 de dezembro de I 994.- Humberto Lu­
ceua, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N- 388, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em conformidade com a delegação de 
oompetência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• :Z. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 1858/93-9, resolve aJX>sentar, voluntariamente, GERAL­
DO SOARES DE MORAES, matricula 0567, Analista de 
Indústria Gráfica Legislativa, Nível III, Classe Especial, Padrão 
V/S30, do Quadro de Pessoal do Centro Grãfico do Senado Fede­
ral - CEGRAF, nos termos do artigo 40, inciso m, alínea c, da 
Constiwição da República Federativa do Brasil, combinado com 

os artigos 186, inciso li!, alfnea c, e 193, da Lei n• 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, com as vantagens das Resoluções SF ncs 
59/91. 51193 e 7 4/94. 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994.- Humberto Lu­
cena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N- 389, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 2096/93-5, resolve aposentar, voluntariamente, com pro­
ventos proporcionais ao tempo de serviço, V ALDECY DAVID 
SOARES, matrícula 0418, Analista de Indústria Gráfica Legislati­
va, Nivel III, Classe Especial, Padrão V/S30, do Quadro de Pes­
soal do Centro Grãfico do Senado Federal- CEGRAF, nos termos 
do artigo 40, inciso III, alfnea c, da Constituição da República Fe­
derativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso III, ali­
nea c, e 193, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com as 
vantagens das Resoluções SF n•s 59/91,51/93 e 74/94. 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994.- Humberto Lu­
cena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 390, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 0688/94-0, resolve aJX>sentar voluntariamente com pro­
ventos proporcionais ao tempo de serviço, LOURN AL RffiEIRO 
DE CARVALHO FILHO, matricula 0309, Analista de Indústria 
Gráfica Legislativa, Nivel!II, Classe especial, Padrão V/S30, do 
Quadro de Pessoal do Centro Gráfico do Senado Federal - CE­
GRAF, nos termos do artigo 40, inciso lll, alínea c, da Constitui­
ção da República Federativa do Brasil, combinado com os artigos 
186, inciso llL alinea c e 193, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, com as vantagens das Resoluções SF n"s 59/91, 51/93 e 
74194. 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994.- Humberto Lu­
cena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 391, DE 1994 

, O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regtmental e regulamentar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso no 1785/93-1, resolve aposentar voluntariamente com pro­
ventos proporcionais ao tempo de serviço, MARIA ANTONIETA 
DE MARIZ MARQUES SILVA, matricula OS37, Analista de In­
dústria Gráfica Legislativa, Nivel III, Classe especial, Padrão 
V/530, do Quadro de Pessoal do Centro Grãfico do Senado Fede­
ral - CEGRAF, nos termos do artigo 40, inciso m. alinea c, da 
Constiblição da República Federativa do Brasil, combinado com o 
artigo 186, ineiso m. alinea c, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, com as vantagens das Resoluções SF n"s 59/91,51193 e 
74194. 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994.- Humberto Lu· 
cena, Presidente. 
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ATO DO PRESIDENTE N" 392, DE 1994 

O Fresidenle do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental. e regulamentar, em confonnidade com a delegação de 
compe)ênda que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n' 2, de 4 de abril de 1973, e lendo em vista o que consta do Pro­
cesso n' 1805/93-2, resolve. aposentar voluntariamenle com pro­
ventos proporcionais ao lempo de serviço, MARIA LUCIA DE 
ANDRADE LIMA SANTOS, matricula 2034, Técnico de lndds­
tria Gráfica Legislativa, Nivel li, Classe especial, Padriio NIM23, 
do Quadro de J>essoaldo Centro Gráfico do Senado Federal- CE­
GRAF, nos tennos do artigo 40, inciso. m, alinea c, da Constirui­
ção da República Federativa do Brasil, combinado com os artigos. 
186, inciso m, alinea c e 193, da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, WID as vantagens das Resoluções SF n's 59/91, 51/93 e 
74/94. . .. 

Senado Federal; 26 de dezembto de 1994. - Humberto Lu­
cena, Presidente. 

. ' . ' 
ATó DO PRESIDENTE N' 393, DE 1994 

' . (' . ' . . 
O Presidenle do Senado·Federal; no uso da sua competência 

regimental e regulamentar, 'eiD confonnidade com a delegação de 
CO!Ílpetênda que lhe .foi outorgada pelo-Ato "da Comissão Diretora 
n' 2, de 4 de.abriJ·de 1913, e.tebdó.em vista.o que consta do Pro­
oesso n'· 1919/93-8, resolve aposentar voluntariamente com pro­
ventos proporcionais ao tempo de ·serviço, ·V ALBERTO DE 
AZEVEDO DANTAS; matricula 008,7, Analista de Indústria Gtá­
fica Legislativa, Nivei.Ill, Classe especial, Padriio V/S30, ·do Qua" 
dro de Pe11soal•do Centro Gráfico dd.Senado Fixleral- CEGRAF, 
nos termos do artigo 40; inciso In.-alínea c, da Çonstiblição daRe­
pública F11derativa do Brasil, cornbiiu\do com os artigos l!l6;inci· 
so Ill, alinea c e 193, da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
com as vantagens das Resoluções. Sll n's 59/9.1, 51/93 e 7 4/94. 

· · Senado Fedéra!, 26 de dezenÍ!ÍrÓ de 1994.- Humberto Lu-
cena, Presidente. · ' · 

ATOQOPRE&IDI\~Jl:.N'394,qE 1994 

· . O I'residenle do Senado F*~·' no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em confarmidade .com a delegação de 
competência que lhe fói outorgada pelo Ato da,Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de ~btil de 1973; e teniJÓ CID vista o: que consta do Pro­
cesso n° 1638/94-7, resolve aposentar,por ínv~idez, pennanente, a 
servidora MAGNA REGINA MOHN'FRANÇA, matricula 2116, 
Técrrico de Inddstria Gráfica Legislaiiva, Nivél II. Classe especial, 
Padrio IV /M23, do Quadro de Pessoal do Centro Gráfico do Sena­
do Federal- CEGRAF. nos termos do artigo 40: inciso I. alínea c, 
da Constiruição da ReFáblica Federativa do Brasil, combinado 
CODl os mtigos 186, inciso I, parágrafo 1° e 193, § 1° da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, com as vantagens das Resolu­
ções SF n"s 59/91, 51/93 e 7 4/94. · · 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994;- Humberto Lu­
cena, Presidente. 

A TO DO PRESIDENTE N" 395, DE 1994 

O Presidenle do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar. em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro-

cesso D0 0592/94-3, resolve aposentar, voluntariamente, com pro-­
ventos proporcionais ao tempo de serviço, IRACI DA PAZ 
CAIXETA, matricula 0115, Técnico de Inddstria Gráfica Legisla­
tiva, N!vel li, Classe Espeeial, Padriio IV/M23, do Quadro de Pes­
soal do Centro Gráfico do Senado Federal .. CEGRAF, nos tennos 
do artigo 40, inciso III. alinea c, da Constilllição da República Fe­
derativa, combinado com os artigos 186, inciso m, alinea c, e 193, 
da Let n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com as vantagens das 
Resoluções SF n's 59/91, 51/93 e 7 4/94. · 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994. -Humberto Lu. 
cena, Presiderue. 

ATO DO PRESIDENTE N' 396, DE 1994 

O Presidenle do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em confonnidade com a delegação de 
competência que lhe fói outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro' 
cesso n• 1627/94-5, resolve aposentar voluntariamente, 'com pro­
ventos proporcionais ao lempo de serviço, JOANA BEZERRA 
FONSECA matricula !206, Técnico de Indústria Gráfica Legisla­
tiva, N!vel II. Classe Espeeial, Padrio IV/M23, do Quadro de Pes­
soal do Centro .Gtáfico do Senado Federal .. CEGRAF, nos tennos 
do artigo 40, inciso Ill, alinea c, da Constiblição da República Fe­
derativa do Brasil, combirtado com os artigos 186, inciso ID, aJI. 
nea c, e 193, da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com as 
vantagens das Resoluções SF n•s 59/91,51/93 e 74/94. 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994. -Humberto Lu· 
cena, Presidente. 

ATO DO.PRESIDENTE N' 397, DE 1994 

O Presidente do Senado Fedeml, no uso da sua competência' 
reg!mental e regulamentar, em confonnidade com a delegação' de 
compet&tcia que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 1696/93-9, resolve aposentar voluntariamente, ELIO~ 
RIO· PEREIRA DOS SANTOS, matricula 0276, Analista de 
lnddstria Gtáfica Legislativa, N!vel m, Classe EspeciaL Padrão 
V/S30, do Quadro de Pessoal do Centro Gráfico do Senado Fede­
ral- CEGRAF, nos tennos do artigo 40, inciso ID. alínea a, da 
Constiruição da República Federativa, combinado. com os artigos 

186, inciso liL alínea a, e 192, inciso D. da Lei n' 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994. -Humberto Lu· 
cena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 398, DE 1994 

. O Presideole do Senado Federal, no uso da sua competência 
regunental e regulamentar, em confonnidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 1627/94-5: resolve aposentar voluntariamente, com pro: 
ventos proporclonaJS ao tempo de seiViço, FRANCISCO LERES 
DA SILVA, matricula 1493, Técnico de Indústria Gráfu:a Legisla­
tiva, Nivel ll, Classe Espeeial, Padriio IV/M23, do Quadro de Pes· 
soal do Centro Gtáfico do Senado Federal- CEGRAF, nos tennos 
do artigo 40, inciso m, alinea c, da Constiruição da República Fe­
derativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso liL ali· 
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nea "t .... ... , ... , ........ a...v~ u u .... j_""• u~ .11 ae aezembro de 1990, com as 
vantagens das Resoluções SF n•s 59/91, 51/93 e 74194. 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994. -Humberto Lu­
cena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 399, DE 1994 

O. Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e rego1amentar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outo'llada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 0250/94-5, resolve aposentar voluntariamente, ANTO­
NIO RODRIGUES BIZERRA, matricula 0682, Técnico de 
Indústria Gráfica Legislativa, Nível li, Clásse Especial, Padriio 
IV/M23, do Quadro de Pessoal do Cenlro Gtáftco do Senado Fe­
deral- CEGRAF, nos termos do artigo 40, inciso ill, alínea a, da 
Conatimição.da República Federativado Brasil, combinado com os 
artigos186;mci.O II:i, alínea a, e 192, inciso I!, da Lei n• 8.112, de 
t!'de deZe'nilir9 dê 1m. · . 
, • . Senado Federal. 26 de dezembro de 1994.- Humberto Lu­

cena, Presidente. . . . 

O-Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
tygi)nenflll e regolamentar, em conformidade com delegação de 
competência que lhe foi ou!o'llada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• ;2.. de 4 de.abril de'l973, e-tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 0116/94-7, resolve aposentar, voluntariamente, MARIA 
fRACEMA DE ALMEIDA BURJAK NEUBERGER, matricula 
0694, Analista de Indúslria Gtáfica Legislativa, Nível III, Classe 
Especial, Padriio V/S30; do Quadro'de Pessoal do Centro Gráfico 
do Senado Federal- CEGRAF, nos termos do artigo 40, inciso III, 
alíriea a, da Constiruição da República Federativa do Brasil, com­
bÍnJtd<i cóm o artigo 186, inciso 111, alinea a, da Lei n• 8.112. de 
1\ ·de dezembro de 1990 e com as vantagens das Resoluções SF 
59/91, 51/93 e 74194. 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994. - Humberto Lu­
~a, Presidente. 

. ATO DO PRESIDENTE N• 401, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regolamenlar, em conformidade com delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 2018/93-4, resolve aposenlar, voluntariamente, UL YS­
SES CELESTINO XA VfER, matricula 0353, Analista de Indústria 
Gráfica Legislativa, Nível ill, Classe Especial, Padriio V/S30,.do 
Quadro de Pessoal do Centro Gtáfico do Senado Federal - CE­
GRAF, nos termos do artigo 40, inciso IIL alínea a, da Constitui­
ção da República Federativa do Brasil, combínado com os artigos 
186, inciso m. alinea a, e 193 da Lei n• 8.112, de ll de dezembro 
de 1990 e com as vantagens das Resoluções SF 59/91, 51/93 e 
74194. 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994.- Humberto Lu- . 
cena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 402, DE 1994 

O Presidente do Senado Federn.l, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em confortnidade com delegação de 

competência que lhe foi outorgada pelo Ato da connssão Utretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 0644194-3, resolve aposentar, voluntaria~te. com pro­
ventos proporcionais ao tempo de setviç~. JOAO MENDES 
MOURA, matricula 0223, Analista de Indústria Gráfica Legislati­
va, Nível ill, Classe Especial, Padriio V/S30, do Quadro de Pes­
soal do Centro Gráfico do Senado Federal- CEGRAF, nos termos 
do artigo 40, inciso Ill, alínea c, da Constituição da República Fe­
derativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso Ill, alí­
nea c, e 193, da Lei n• 8.ll2, de ll de dezembro de 1990 e com 
as vantagens das Resoluções SF n"s 59/91.51/93 e 74/94. 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1994.- Humberto Lu­
cena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N"403, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regolamentar, em conformidade com delegação de 
competência que lhe foi ou!o'llada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 022.203/94-0, resolve aposentar, v9Iuntariamente, PE­
DRO MIGUEL lEAL, Técnico Legislativo, Area de Instalações, 
Equipamentos, Ocupação e Ambienlação de Espaço Físico e Ser­
viços Gerais. Nível 11, Padriio 30, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, nos tennos do artigo 40, inciso Ill, alínea c, da Constibli­
ção da Repíblica Federativa do Brasil, combinado com os artigos 
186, inciso Ill, al!nea c, e 67, da Lei n• 8.ll2, de 1990, com aRe­
solução SF n• 77, de 1992, bem assim com o artigo 34, § 2•, da 
Resolução (SF) n• 42, de 1993, e as vaDiagens da Resolução SF n• 
74, de 1994, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, 
observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constiblição Fe-. 
dera!. 

Senado Federal, 27 de dezembro de 1994. - Senador Hum· 
berto Luoena, Presidente. 

ATO DE PRESIDENTE N° 404, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, 'no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo artigo 6°, § 2• da Resolução n• 42, de 1993, 
resolve desigoar Y AMIL E SOUZA DUTRA, Consultor Legislati­
vo, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, para exercer a ftm­

ção comissionada, símbolo FC-8, de Consultor-Geral Adjunto, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal. a partir de 15 de dezembro 
de 1994. 

Senado Federal. 27 de dezembro de 1994.- Senador Hum­
berto Luoena, 

ATO DO PRESIDENTE N" 405, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regolamentar, em conformidade com delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Di~ora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 1858194-7, resolve aposentar, voluntariamente, çom pro­
ventos proporcionais ao tempo de serviço, BEATRIZ EMILIA DE 
MARIZ DANTAS matricula 0489, Analista de Indústria Gtáfica 
Legislativa, Nível ill, Classe Especial, Padriio VIS30, do Quadro 
de Pessoal do Centro Gráfico do Senado Federal- CEGRAF. nos 
termos do artigo 40, inciso ill, alinea c, da Conatiruição da Repú-
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blica Fede•rativa do Brasil, combinado com o artigo 186, inciso lli, 
alínea c, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e com a,s 
vantagens das Resoluções SF n•s 59191, 51/93 e 74/94. 

Ser.ado Federal. 27 de dezembro de 1994.- Humberto Lu­
cena, Pre~idente. 

A 1'0 DO PRESIDENTE N• 406, DE 1994 
O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 

regimental e regolamet11ar, em conl<mnidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Coniissão Diretora 
n• 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 1836/94-3, resolve aposentar voluntariamente, com pro. 
ventos proporcionais ao tempo de serviço, GERALDO FREIRE 
DE BRITO, matricula 0084, Allalista de Indústria Gráfica Legisla­
tiva, Nível In, Classe Especial, Padrão V/S30, do Quadro de Pes­
soal do Centro Gráfico do Senado Federal- CEGRAF, nos termos 
do artigo 40, inciso lli, alínea c, da Constituição da República Fe­
derativa do Brasil. combinado com os artigos 186, inciso rn, all­
nea c, e 193, § 1° da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
com as vantagens das Resoluções SF n•s 59/91,51/93 e 74194. 

Senado Federal, 27 de dezembro de 1994.- Humberto Lu· 
cena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 407, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em conl<mnidade com a delegaçãn de 
competên<:ia que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• C058194-7, resolve aposentar voluntarimyente, com pro. 
ventos proporcionais ao tempo de ~iço, MERCIA LOPES 
TORQUATO, matricula 1951, Analista de Indústria Gráfica Le­
gislativa, Nível ID, Classe Especial, Padrão VIS30, do Quadro de 
Pessoal do Centro Gráfico do Senado Fedem!- CEGRAF, nos ter­
mos do artigo 40, inciso HI, allnea c, da Constiwição da República 
Federativa do Brasil, combinado com o artigo 186, inciso lli, all­
nea c, da Leio• 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 27 de dezembro de 1994. - Hnmberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 408, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em conlormidade com a .de!ega~o de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Connssao Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 0493194-5, resolve aposentar voluntariamente, OUND.I­
NA DA Sll..,VA PARENTE, matricula 1489, Analista de Indústna 
Gráfica Legislativa, Nível IIl, Classe Especial, Padrão V/S30, do 
Quadro d" Pessoal do Centro Gráfico do Senado Federal - ~ 
GRAF nos termos do artigo 40, inciso IH, alfnea a, da Consuwt­
ção da 'República Federativa do Brasil, cotribm:wo com os artigos 
186, inciso m. alloeaa,e 192, inciso lli, daLet n•8.!12, de 11 de 
dezembro de 1990. 

Senado Federal, 27 de dezembro de 1994. - Hnmberto 
Lucena, !'residente. 

ATO DO PRESIDENTE N",409, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal. 110 uso de suas atribuições, 
em conformidade com a delegação de cdm:petência que lhe foi ou-

torgada pelo Ato da Comissão Diretora n• -2. de I9i3, resolve de­
signar MARILENA CHIARElLI, Analista Legislativo, Área de 
Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Especialidade Comutóca­
ção Social, Nivel IIl, Padrão 45, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, para substituir o Diretor da Secretaria de Connmicação 
Social, durante os eventuais impedimentos do titular, com efeitos a 
partir de 1• de dezembro de 1994. 

Senado Federal, 28 do dezembro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N"410, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em COlÜormidade oom a delegação de 
compet&tcia que lhe foi outorgada pelo Ato da Contissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 1722/93-<J, resolve aposentar voluntariamente, com pro. 
ventos proporcionais ao tempo de serviço, ADERBAL JUREMA 
JUNIOR, matricula 1945, Analista de Indústria Gráfica Legislati­
va, Nivel IH, Classe Especial, Padrão V/S30, do Quadro de Pes­
soal do Centro Gráfico do Senado Federal- CEGRAF, nos termos 
do artigo 40, inciso In, alínea c, da Consti!Uição da República Fe­
derativa do Brasil, cotribfnado com os artigos 186, inciso UI, alí­
nea c, e 193, da Lei n• 8.112, de 11 de de"'mbro de 1990, com as 
vantagena das Resoluções SF n•s 59/91, 51/93 e 74/94. 

Senado Federal, 28 de dezembro de 1994. ~Humberto Lu­
cena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N"4U, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulameniBr, em COlÜormidade com a delegaçãn de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 1648/93-4, resolve aposentar voluntariamente, com pro. 
ventos proporcionais ao tempo de serviço, LUIZ CARLOS DE 
BASTOS, matricula 0020, Analista de Indústria Gráfrca Legislati­
va, Nível ill, Classe Especial, Padrio V/530, do Quadro de Pes­
soal do Centro Gráfico do Senado Federal- CEGRAF. nos termos 
do artigo 40, inciso II1, alínea c, da Consti!Uição da República Fe-

derativa do Brasil, cotribinado com os artigos 186, inciso rn, alf­
nea c, e 193, da Lei n• 8.112, de 11 de de"'mbro de 1990, com as 
vantagens das Resoluções SFn"s 59/91,51/93 e 74/94. 

Senado Federal, 28 de dezembro de 1994.- Humberto Lu­
cena, Presidente. 

A TODO PRESIDENTE N"4:U,DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compet&tcia 
regimental e regulamentar, em conl<mnidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Contissão Diretora 
n• 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• !829/94-7, resolve aposentar voluntariamente, com pro. 
ventos proporcionais ao tempo de serviço, JOÃO DE MORAJS 
SILVA, matrirula 0578, Analista de Indústria Gráfica Legislativa, 
Nivel IIl, Classe Especial, Padrão V/S30, do Quadro de Pessoal do 
Centro Gráfico do Senado Federal- CEGRAF. nos termos do arti­
go 40, inciso lli, alínea c:, da Constituição da República Fedentiva 
do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso lli, a!inea c, e 
193, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com as vanta­
gens das Resoluções SF n"s 59/91, 51/93 e 74/94. 

Senado Federal, 28 de dezembro de 1994.- Humberto Lu­
cena, Presidente. 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secão L0 

ATO DO PRESIDENTE N" 413, DE 1994 

O Piesíderite dD SefladO Fed~r81 .• no uso da su_a competência 
regimental e regulamentar, em conformidade com a delegà.ção de 
competência que lhe foi·outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do PrO. 
~so D0 1~~9.194-2,, re~lv~ ~l"?sentar voluntariamente, com pro­
ventos proporcionais ao tempo de serviço, JOEL ·ARRAES, 
matricula 0393, Analista de Iudústria Giáfica Legislativa, Nível 
IIL Classe Especial, Padrão V /S30, do Quadro de Pessoal do Cen­
tro Gráfico do Senado Federal- -CBGRAF, nos tennos do artigo 
40, inciso tn, alínêa c,'dã ConstltuíçãO da Réjrublica Federativa do 
Bmsil, combinado COM' os artigos· 186, inciso m, alínea c, e 193, 

·da Lei n• 8:112;de•J·I de dezembro'de !990,'coin'lis'vantageris'das 
ResoluÇÕés SF n•s 59/91, 51193 é 7 4194.. · · 

Senad<> Federal, ::!8 de dezembro de !994. - Humberto Lu­
cena, Presidente~ 
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ATO DO PRESIDENTE N• 414, DE 1994 

Altera o Quadro de Detalhamento da De.pesa 
lixada no Orçamento do Senado Federal, para o 
exercício de 1994. 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno, e tendo en1 vista o dis;1:1.,: J 

no artigo 57, parágrafo 2°, da Lei n° 8.933, de 9 ó~ nove,nbru de 
1994, resolve: 

Art. 1° Fic-a aJterudo n CJ'.Jildnl de f?~talliamcnlo da r>t-spe~a 
fixada no ~amcnlu C:a lin·~l;h', ?.10 1 S, .,~H lo .t-'u!., L.'·" fo!'­
ma-do Anexo a este Ato. 

Art. 2° Este Ato e1J.t. '~ "" ' ~ .... 
Art. 3° Revogam-se as dt!:> ·"-; c ~s em contr<L 

Senado Federal. 28 de dezembro de 1994.- Senador ttum­
berto Lucena, Presidente. 

3.1.90.18 
3.1.90.92 

100 
100 

EMRS 1,00 
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ATO DO PRESIDENTE N" 415, DE 1994 
O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 

regimentál e regulameDlar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 .je abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro; 
cesso n• 0557194-3, resolve aposentar, voluntariamente, JOSE 
AROLDO HOLLANDA, matricula 2065, Analista de lndúslria 
OOca Legislativa; Nfvel m, Classe Especial, Padrão V/S30, do 
Quadro de Pessoal do Centro Gn\fico do Senado Federal - CE­
GRAF, nru termos do art. 40, inciso m, alinea a, da Constituição 
da República Federativa do BrasiL comhillado com os arts. 186, 
inciso lll, alinea a, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e 
canas vantagens das Resoluções SF n•s 59191,51193 e 74194. 

Senado FederaL 28 de dezembro de 1994. - Humberto Lu­
~, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 416, DE 1994 

O P=idente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
canpetência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n' 0'22.052194-1, resolve aposentar, voluntariamente, MÁR­
CIO ANTÔNIO VIEIRA, Analista Legislativo, Área de Apoio 
Técnico ao Processo Legislativo Nível m, Padrão 45, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso JII, 
alinea <, da Constituição da República Federativa do Brasil, com­
binado com os artigos 186, inciso 111, alinea c, e 67, da Lei n• 
8.112, de 1990, bem assim como o artigo 34, § 2', da Resolução 
(SF) n' 42., de 1993, e as vantagens da Resolução SF n• 74, de 
1994, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, observa­
do o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 28 de dezembro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena. 

ATO DO PRESIDENTE N'417, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
"'gimental e "'gulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n' Ol2. 114/94-7, resolve aposentar, volun~ente, REGI­
NA CLARICE 1EIXEIRA, Técnico Legislativo, Area de Apoio 
Técnico ao Processo Legislativo, Nível 11, Padrão 30, do Quadro 
de Pessoal do Senado Fedem!, nos termos do artigo 40, inciso JII, 
allnea c, da Constituição da República Federativa do Brasil, com­
binado oom os artigos 186, inciso JII, alinea c, e 67, da Lei n' 
8.112, de .1990, bem assim com o artigo 34, § 2', e 37, da Resolu­
ção (SF) N' 42, DE 1993, e as vantagens da Resolução SF n• 7 4, 
de _1994, com proventos proporcionais ao tempo de setviço, obser­
vado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 28 de dezembro de 1994.- Senado Hum­
berto Lucena, Ptesidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 418, DE 1994 
O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 

regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 0'11.674194-9, resolve aposentar, voluntariamente, ELCIO 

JOSÉ JANIQUES, Analista Legislativo, Á:rea de Policia e Segu­
rança, Nível IU, Padrão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Fe­
deral, nos te1mos do artigo 40, inciso IU, alinea c, da Constituição 
da República Federativa do BrasiL combinado com os artigos 186, 
inciso m, alínea c, e 67, da Lei n~ 8.112, de. 1990, bem assim com 
os artigos 34, § 2', e 37, da Resolução (SF) n• 42, de 1993, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, observado o dispos­
to no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 28 de dezembro de 1994. - Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

ATOS DO DIRETOR.m;RAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL N' 148, DE 1994 
O Diretor-Geral do Senado FederaL no uso de suas atribui­

ções regulamentares ·e tendo em vista o dis}X>sto na Resolução n° 
74,de 14 de dezembro de 1994,publicadano Diário do Congres­
so Nacional, Seção 11, de 15-12-94, resolve: 

Art. 1' Para fms de aplicação da Resolução n• 7 4, de 1994, 
considera-se optante pela remuneração do cargo efetivo, inde­
pendente de manifestação do intetessado e desde que a opção lhe 
seja mais vantajosa: 

I - o setvidor integrante das carreiras a que se refere o arti. 
go 9' da Resolução n• 42, de 1993, investido em cargo em comis- · 
são ou em função comissionada; 

11 - o servidor aposentado que satisfizer o requisito previsto 
no art. 193 da Lei n' 8.112, de 1990; 

Parágrafo único. Considera-se igualmente optante o benefi­
ciário de pensão por morte de servidor que preenchia as condições 
previstas no inciso I ou 11, na data do falecimento. 

Art. 2' A opção do servidor Ol'Íl!ndo da administração públi­
ca federal direta, autárquica ou fundacional, ocupante de cargo em 
comissão, dependerá de manifestação expressa junto ao ór:gão de 
pessoal do Senado Federal, Prod8sen ou Cegraf, a quem cabe =­
municar o fal.O ao 6zgão de origem do interessado, com efeitos ·a 
partir da data de autuação do requerimento. 

Senado Federal, 27 de dezembro de 1994.- Manod VDda 
de Magalhães. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N' 149, DE 1994 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da alribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 7', § 2'da Resolução n'42, de 1993, 
e de acordo com o que consta do Processo n' 022.720194-4, resol­
ve exonerar PAULA RITA TASCHETI'O PORTO do cargo, em 
comissão, de Sectefá.rio Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Se­
nado FederaL do Gabinete do Senador Júlio Campos, a partir de 1 • 
de janeiro de 1995. 

Senado Federal, 28 de dezembro de 1994.- Manod VDda 
de Magalbães,Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N" 150, DE 1994 
O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo art. 7', § 2', da Resolução n' 42, de 
1993, e de acoroo com o que consta do Processo n' 022.72(}'94-4 
resolve nomear HUGO RODRIGUES FIGUEIREDO palll oxercer 
o caigo, em comissão, de Sectefá.rio Parlamentar, do Quadro de 
Pessoal do Senado FederaL com lotação e exerclcio no Gabinete 
do Senador Júlio Campos. 

Senado Federal, 28 de dezembro de 1994.- Manod VDda 
de Magalhães, Diretor-Geral. 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Socrelarla ~"'-Diretoria: Do- R. A. Zogllbl 
amols: 311-3938/311-3939 

Subsecretaria de ComlssÕes1 DIRton R•lnamdo C. Silva 
Ramols: 311-3481V311-348!H311-3490 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA- CCJ 

(23 Titulam e 23 Suplentto) 
~:Vago 

Vice-Presidente: Senadcl' Magno Bacelar 

Tllularos Sap\mles 

PMDB 

Amirl..ondo R0-3111112 César Dia RR-3064'65 
ad s. l.k Cat'Yalho CB-3058/59 Mamucto lk Lavor PB-3183/84 
Joo6Foga<;a RS-3077n8 Garibal.di A. Hlho RN-4381192 
Jacquea.Silva G0-313<135 GilbortoMimlda AM-3104/0S 
MáJ;çio Lacetda MT-302W30 Mauro Bcmvidcs CE-3194'9!5 
AntOnio Mariz PB-434S46 Aluizio Bc::zara AC-31!581!59 
Pedro Simon RS-323()'31 Divaldo SUI'UlliY AL-3185/86 
WilSC11 Martins MS-311411!5 Alfredo Qmpoo MG-3237/38 

PFL 

J~Miririlo BA-317Y14 """"'_.., PE-3197198 
GW Palmoúa AL-3245146 Airtoo. Oliveira AP-3191192 
IDuival Baptista SB-3J77!28 J&i.ce TriJtlo ES-3131192 

Odocir """"" R0-321&119 Joio Rocha T0-«>7tm 

PSDB 

"""" Moplhlca 
BA-3111.112 Ahnir o.brld. PA-314.5/46 

Mirio Covu SP-3171178 T ea&nio Vilcla F'llho AL-4093/94 
Mauricio c:crraa DF-3177/:28 Albam Franco SE-4J551S6 

PPR 

Epiticio Cafeteim MA-«>73174 Hyiktd. Fm.tas RJ- 3082183 
E.spiridilo Amin SC-4::!>6'07 Louranbe:rgN.Roc:ha MT-303S36 
Carlos De'Cadi AM-3079/IIJ JarbaP...Unho PA-3on/23 

pp 

Vago Joio~a RR-3067/68 

PDT 

Magno Ba:;elar MA-3013fl#, LavcUicr Maia RN-3239r'.O 

PTB 

Joo6Edowdo PR-4064'65 M.aducePido RR-4061/63 

PRN 

AurwMdlo AM-Xl91192 Ney Maranhlo PE-3IOV02 

PSB+PT+PMN 

Jos6 Paulo Bisei RS-32W2S Ftan:iscoRallemberg SE--3032134 

SecretAria: V era L6c:ia Lacerda Nunes 
FonesdaSecn:tirla: 311-39721460914612 
Reuulões: Quartas-feiras. às 10 heras 
Local: Sala n• 3, Ala Senado< Alexanclre Costa 
Anexo das C<missõos _Ramal 4J 15 

COMISSÃO DE ASStJNTOS SOCIAIS -CAS 

(29 Titulares e 29 Suplentes) 
Prosideme: Sunad<r Jutahy Magalhães 

Vice-Presidente: Senador Lourival Baptista 

Titulara 
.. _ 

PMDB 

R0-3111/12 AC-3151159 

Ant8oio Maóz PB-434S'46 JoloCalm>n ES-3154/SS 
César Dias RR-30M'65 Oncim Quinan G0-3148149 
GdSaiXiadeCinalho CE-305816> PcdroSimon RS-3230'32 
D\vlll.doS~ AL-3lllll@5 l<KFoga<;a as-Janns 
Coutinho Jorge PA-305014393 Ra:lllll Tito MG-3038139 
RonaldoArafi!D RR-4052/53 Vago 
Gslribaldi A. FJ.]bo RN-438'1192 J~equcs Silva G0-3133/34 
Mlm:io Lacctda MI'-3029 Vago 
Vago Vago 

PFL 

LGKióva1 Baplista SErl:m/'}2. lolioRccba TO--tYHn2 
Dario Pc:rclna RN-309PI99 Marco Maciel PE- 3197/99 

Odocir """"" R0-321&119 Hugo Napo!eio PI- 3085186 
Alexandre Olsta MA-3070171 Raim1mdo lira PB-3:XHI02 
OU:la!.~ínio T0-4Js&/6S Oui.lhernc Palm:in~. AL-3245/46 

PSDB 

Almir Gabriel PA-314SI46 Dirceu aumro SC-3179180 
R.,.;natdo lluat<o CB-321fll43 Mauricio cmea DF-3127/'JB 
Jutahy Magalhlea BA-3171172 Teaôrio V. Fdho AL-4093/94 
AlbmoFnu:w::o SE-«lS51S6 Joaquim Beato ES-3200104 

PPR 

Affomo~ RR-3062/63 Jarbas Passarinho PA-3022123 
Epitácio Cafetetn MA-«>73174 Moisés Abrlo T0-3136'37 
Luc:ídio Portella PI-30!5SS6 LouranbergN. Rocha MT-303S'36 
carlas De'Cadi AM-3079-80 Levy Dias MS-3015117 

pp 

JoioFmrça RR-3067168 Mr.im.Fúho DF-322lf22 
Nel110nCm:eiro RJ-32)9/10 Vago 

PDT 

La.voi.sia- Maia RN-3240'41 Darcy Ribeiro RJ-4221/30 
M.agnoBIII:dar MA-3074/7!5 Vago 

PTB 

Marluce Pinto RR-4062/63 1 cnas Pinheiro AP-32f:HC1T 

PRN 

ÁwcoMdlo AM-Xl91192 Ney Marar:Dio PE-3101/02 

Seeret6rto: Raymundo Franco Diniz 
Telefones: Secretaria: 311-SIS/460817285 
Sala de rem.iões: 31173652 
Reuulões: Quartas-feiras. às 14 bons. 
Sala tf' 09 _Ala Sen. Alexarxlre Costll 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS- CAE 

(27 Titulares e 1J Suplentes) 
Presidente: Joio Rocha 

Vi~-Presideme: Gilberto Miranda 

Tibdafts ... -.. 
PMDB 

Ronan Tito MG-~38139/4) Mauro Ben:vides CE-3t9419S 
Garibaldi. A. Fllho RN-4381/92 José Fogaça RS-3077178 
Ruy Bacelar BA-316V62 Flaviano McJo AC-349Y94 
Ronaldo- RR-4052/53 Od S. de C..valho CB-3058/59 
Aifmlo Campo< R0-3064'65'66 CcutirdloJcqe PA-305014393 
Mansucto de Lavcc PE-3182/83/84 PedroSim:m RS-3230'32 
A1u1zi.o Beten'8. AC-3158159 Divaldo Suruagy AL-3185186 
Gilberto Miranda AM-3104/0S JoioCalm:m ES-3154/56 
Jacques Silva G0-3148/!iU Wilson Martins MS-3114/15 

PFL 

Carlos Patrocinio TO-«ls&/68 Dario Pereira RN-3098199 
Raimundo Lira PB-32l/02 Odacir Somu R0-1U8119 
Airtm Oliveira AP-3191/92/93 Hugo Nspoleio PI-3~5187 
Jôrice TristA:l ES-3131/32 Josaphat Marinho BA-3173175 
Joio Rocha MA-«mm MIUCO M-ciel PE-31W/98 



MF.SA VIce-Lideres -- Cid SabWa de Carvalho 
LIDERANÇA DO PIJJ' 

H101lberto Luoem _ PMDB _ PB los6 Fogaça 
Ronaldo Aragio 

Lider 

t• Vlc:e-Praidente Mans~to de Lavor Magno Bacelar 

Clagaa Rodrigues_ PSDB _ Pl Anlllrúo Mariz 
Al\dzio Bezerra Vle»-Uder 

'Z'VIce-Praidente Gilberto Miranda Nelson Wcdek:in 
Levy Diu _ PPR _MS Jacques Silva 

LIDERANÇA DO PRN 

t• Sca'etfrio 
LIDERANÇA DO PSDB Li dor 

Júlio Campos_ PFL _ MT 

:r Seo:retáio 
Lidor Ney Maranhio 

Nabor Jllnior _ PMDB _ AC 
MúioCovas Vle&·Lfder 

3" Seo:retáio 
VIce-Lidera ÁU[1CO Mello 

J mia Marise _ PIJJ' MG 
lwhy Magalhies LIDERANÇA DO PP - Almir Gabriel 

4' Seo:retáio Teolônio Vilela Filho Udtr 

Nelaoo Wedekin _ PIJJ' - se 
LIDERANÇA DO PFL Icapuan Costa Júnior · 

Supleda de Sec:retáio Lidor LIDERANÇA DO PPR 

LavoiaicrMaia_PPT _RN Marco Maciel Lider 
Luddio Portella _·PPR _ Pl Vlce-Ucler Epitácio Cafeteira Carlos PatrOánío _ PFL _TO 

Odacir Soares Vice-Lideres 

LIDERANÇA DO GOVERNO 
Guin..m.. Palmeira 

Moisés Abrio 
loioRodJa 

Affomo Canlargo 
. - .. 

Lldor LIDERANÇA DO PSB Esperidião Amim 

PedroSimoo Lidor LIDERANÇA DO PT 

Vlce-Lidéns los6 Paulo Bisol 

Jwhy Magalhies 
Uder 

LIDERANÇA DO PTB 
Edumrlo Suplicy 

LIDERANÇA DO PMDB 
Uder LIDERANÇA DO PMN 

Jooas Pinmiro 

Lldor VI ... Lidor Li der 

Mauro Benevides Valmir Clllupelo Francisco Rollemberg . -' 



PSDB PRN 

Fenwdo R Cardoso SP-311118 Reginaldo Duarte ~3242/43 Vago R~ehid Sa1cbnlua Oer1i MS-477r:l71 
Joo6Rioha PR-3163164 Dirceu Carneiro SC-3179/fk) 
M6rioCovu SP-Jtn/78 JutahY Maplhka: BA-3171172 

PSBJPTIPMN 
PPR 

EduanloSuplicy SP-322111!5/16 Jao6l'lodo Biocl RS·l224'20 
Affonso c.aau.-go PR-3062/63 Hydc.kdfmi.tas RJ-ll82183 FrmciscoRd.IembciJ SE-3032/33 v.,. 
Espirldi~ Alllin SC42J6'07 LourmbcrgN. Roc:ba MT-3035136 
Mâs&Alrio T0-3136'37 Ja:Ws Passarinho PA-3021/24 Soerellrio: Ptulo Roberto Almoicla Campoo 

pp Ramols: 311-3259/3496 
Re .... i!es: Quintal-feiras, .. 10 hons 

lnlpuan COila J6.nior 00-3089190 Nelson Carneiro RJ-3209/10 Local: Sala das Ccmiuilcl, Ala Senado. Alo-Coa-"""'"' das 
Meira Filho DF-322'2/0S Comissõco_IWnal3546 

PDT COMISSÃO DI! SERVIÇOS DI! 
MagnoBacelflr MA·307417!S Lavoisier Maia RN-3239140 INF'IlA·I!STRIJTURA- Cl 
DamyRib<Ho RJ-4229(30 v"" 

PTB 
(23 Titulam e 23 Supleatcs) 

Pn::aidente: Dario Pereira 
Jonas Pinheiro AP-320&Cfl José Ed\181'do PR~«l59/M Vi~-P.reaidcrtc: Teotônio Vilela Filbo 

PRN Tllulono S. ....... 

NeyMano>hlo PE-3101/02 AureoMello AM-3091192 PMDB 

Fta'liqo Melo AC-34fl3194 AmirUD.do R0-3110111 
PSBIPT/PMN MauroBcne'lidel CB-3194/90 Ruylbcd .. BA-3161162 

Mutzio Bezerra AC-3158159 R"""'do~ RR...c>52/53 · 
Bduanio Suplicy 3213/15'16 José Paulo Bisol' . 322412:5 0ndlbQuiDU G0-31481<19 RCDETUo M0-300W'40 

Gilbcno MUonda AM-3104/0:S CootmlooJ~ PA-305GV53 
Secreürto: Dirceu Vieira M. Filho CéurDia RR-3064'~ Antcmio Mariz PB-4345/-46 
RIIIDils: 311-351614605/4683 Mareio I..acerd.- MT-3029t'30 WiiiOD Martiftl M~:WS'-46 

Re..aões: Terças-feitas. às 10 1x>ras Vago I~ueaSilva 00-31341'35 

Lec:al: Sala das Comissões; Ala Senador' Alexandre Costa..:. Ramal PPL 
4344 

DadoPemr:a RN/3091199 RlimundoUra PB-3201/0CZ" 
CO,MI~SÃO DE IIJ!LAÇÔES EXTERIORES Airtort Olivcin AP-3191192 Cadot Paitrodnio ro..oo&'69 

I! DEFESA NACIONAL- CRI! J&icc Triatlo ES-3131/32 Guilherme Palmein AL-3245/46 
O<la:\r ...... R0-1111119 Lourhà B.pliata SB-3021121 

(19 Titula*s e 19 Suplentes) 
l'mlideme: Al&.do Campos PSDB 

Vice-Presideme: Hydekel Freitas 
Dirceu Camciro SC-3119180 Rqinoldo llwote CB-3242143 

TIIulono S.pleute Tect&uio V. Filho AI.-<093194 Iaéltidla I'R-3163164 
Albmol'roooo SB-«:153156 MaudeioCcnfa DF-3127121 

PMDB ··"<1'-

PPR 
Ronan Tito MG-X>39/-40 Mauro Beu:vidcs CE-305:VS3 Hydekd Freitll RL-3028183 AffcmaoC.nqo I'R-3067/63 
Alfredo """- MG-3237/38 F1aviano Melo AC-3493194 
OcnonnCanata ES-3203/04 Garibaldi A. Filho RN-43112/92 

Lucidio Podclla PI-30!!1S'56 Eopm<filc> Amm SC-<2015/07 
Divlldo Suruagy Af...318SI86 Mansueto de U.\101' Pe-.3182/83 Loommbe!J N. Rocha MT-303S'36 M<riáAbdo MT-3136'37 

Jolc>Càmm BS-3154/SS Gilberto Minmda AM-3104'05 pp 
RuyBacdar BA-3160'61 · Ctsar·Dias !Qt~:l>64/6S 

PFL 
JoloF<uç.o RR-3067/68 MoU'afilho DF-322U22 

Aleundie C:O.ta MA-3069170 Marco MaieJ. PE-3197/98 PDT 
Lcurival Baptiata SE-~27/28 Odacir~ R0-3218119 Lavoisier Maia RN-323W40 M&P..oBacdar 1JA-307.r75 
HufONapolelc> PI-3~5186 Josapbat Marinho BA-3173/74 

PTB 

PSDB Jcili6Eduardo ' PR-40>9 Marluce Pido RR-Cl6>/63 

Dirceu C'arMiro SC-3179(80 Jutahy Magalbk& BA-3171m PRN 
J086Richa PR-3161'64 Fernando H. c.olooo SP-3117118 

PPR 
Raclü4 Sal4anluo DoQ; MS-4110171 v ... 

Hydekd Freita. RJ-3QI2'83 Epitkio Cafeteira 
PSBIPTIPMN 

MA-4071'74 
SP-3ll!(!S Jarbas Pauairilo PA-X>2:2/23 Lbcldio Pmdla PI-~SS'S6 l'no1ciocoRollemba'& SE-:!032/33 Bdi>IRioSuplicy 

pp 

ItapuanCotta Iúni<r 3~1V3~9 Pedro Teixeinr. 3127/3128 Soereürlo: Celso p...,,.. _Ramais 311-4354'7284'4607 
PDT Relllllões• Terças-feiras, à 14 hons 

Dalt:y Ribeiro RJ-4230'31 Magno Bacelar MA·307417S 
LocoJ: Sala das Cctniulleo, Ala Seoodoc Aloxandro Costa · 
Anexo das ComiiiOÕCO _ IWnal 3286 -· 

PTB 

Maduoc Pinto RR-4062/63 Vago 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO- CE 

(27Titularese n Suplentes) 
Presidente: Valmir Campelo 

Vice~Presiden~: Vago 

JoioCà!mon 
Flaviano Melo 
Mauro Betl'vides 
Wilson Martins 
Cnotinho !ergo 
Mansueto de Lavor 
José Foi~ 
Pedro Simcu 
Jacques Silva 

losaphac Marinho 
Marco Maciel 
Hugo Napoleão 
RaimuDio Lira 
Airton Oliveira 

Ahnir G atriel 
Mauricio Corria 
Teotônio V. Filho 

Suplentes 

PMDB 

ES-3154'55 OdSah6UldeCarvalho CE-3058/59 
AC-3493194 AntônioMariz PB-4345/46 
CE-305:!153 Onofre Quinan 00-314&149 
MS-3114'15 Mareio Larerda RJ-3029/30 
PA-3050/4393 Ronaldo Aragão R0-405:!153 
PE-3187/83 Amir Lando R0-31UY11 
RS-3077n8 Ruy Bacelar BA-316G'61 
RS-323G'31 Alfredo Campos MG-3237/38 
00-3134'35 Ge<sonCamata ES-320:!104 

BA-317:!174 
PE-3197/98 
PI-3V85/86 
PB-3201102 
AP-3191/92 

PFL 

Dario Pereira 
João Rocha 
Alexandre Calta 
Carlos Patrocínio 
Jônire Tristão 

PSDB 

PA-3145/46 
DF-3127/28 
AL-4093/94 

Albano Franco 
Mário Covas 
José Richa 

PPR 

RN-3098199 
T0-407lm 
MA-306970 
T0-4058/68 
ES-3131/32 

SE-4055/56 
SP-3177n8 

PR-3163/64 

Lourem!:ler N. Rocha MT-3035/36 Epitácio Cafeteira MA-4073n4 
SC-4206107 
AM-3079/80 

Jarbas Passarinho PA-3022/23 Espiridião Amin 
Moisés Abria T0-3136/37 Carlos De'Carli 

PP 

Meira Filho DF-3221/22 João França RR-3067/68 
Nelson Carneiro RJ-3209/10 Vago 

PDT 

Darcy Ribeiro RJ-4229/30 Magno Bacelar MA-3074n5 
Lavois.ic:r Maia RN-3239/40 Vago 

PTB 

Valmir Campelo DF-3188/89 José Eduardo PR-40.58/59 

PRN 

Aureo Mello AM-3091192 Ney Maranhão PE-3101/02 

PSB/Pf!PMN 

José P. Bjso) RS-322412.5 Francisco Rollemberg SE-303:!133 

Seeretátta: M&ica Aguiar Inocmto 
R8111111s: 311-349814682 
Reuoiõos: Quinto-feiras, as 14 boPs 
Local; Sala n°15, Ala Senad<r Alexandre Cesta_ Ramal3121 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE -CFC 

Prosidento; 

Titulara 

loioCalmon 

Alfredo~M Antômo anz 
Gilberto Miranda 
Cid S. de Carvalho 
RCIWl Tito 

Carlos Patrodnio 
Josaphat Marinho 
Odacir Sõares 

Vice-Presidente: 
(17 Titulsres e 9 Suplentos) 

PMDB 

ES-3154'56 
MG-3237/38 
PB-4345/46 
AM-3104'05 
CE-30.58159 
MG-3038139 

Mauro Bemvidu 
GmbolcliAJves Filho 
Aluizio Bezerra 

PFL 

T0-40.58/S9 Alexandre Cesta 
BA-317:!174 AirtooOli..,ira 
R0-1118/19 

PSDB 

Regioaldo Doarto CE-3247/43 Almir Gabriel 
Di= Carneiro SC-3179/80 

Esperidiio Arnin 
Moisés Alrio 

1oãoFntnça 

M~J~~o Bacobr 

PPR 
SC-4206107 M

1 
cnso Camargo 

T0-3136/37 
pp 

RR-3067/68 Nelson Carneiro 

PDT 
MA-3074n5 Lavoisier MIÚa 

PTB 

ValmirCampelo DF-3188/89 

Ney Maranhão 

ROUDfões: 

PE-3101102 

PRN 

CE-3194195 
RN -438:!192 
AC-3158159 

MA-307(}'7 
AP-3191/92 

PA-3145146 

PR-306:!163 

RJ-3209/10 

RN-3239/40 

EDIÇÃO DE HOJE: 72 PÁGINAS 


